
Prefeitura do Município de São Pedro   
Lei nº 4.720 de 24 de julho de 2025.

Estabelece as Diretrizes Orçamentárias do Município
de São Pedro (LDO) para o exercício financeiro de
2026 e dá outras providências.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São
Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus

representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele sanciona e promulgaa presente lei.

CAPÍTULO I

DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 1º Nos termos do Art. 165, Il e $ 2º, da Constituição Federal,
combinado com o Art. 79, X, da Lei Orgânica do Município, esta lei estabelece as

diretrizes orçamentárias do Município para o exercício de 2026, orienta a elaboração da
respectiva lei orçamentária anual e atende às determinações impostas pelas Constituições
Federal e Estadual no que couber, e Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; Lei
Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000; e Portarias da Secretaria do Tesouro
Nacional.

Parágrafo único. As normas contidas nesta lei alcançam todos os
órgãos da administração direta e indireta.

Art. 2º A estrutura orçamentária que servirá de base para a

elaboração do orçamento-programa para o próximo exercício, deverá obedecer às
disposições constantes do anexo de meta fiscal que faz parte integrante desta lei.

Art. 3º As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas

propostas orçamentárias parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as
determinações emanadas pelos setores competentes da área.

Art. 4º A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo
estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, face ao contido na Constituição
Federal e na Lei de Responsabilidade Fiscal, atenderá a um processo de planejamento
permanente, à descentralização, à participação comunitária, conterá ainda reserva de
contingência, identificada pelo código 99999999, em montante equivalente a, no máximo,
1,0% (um por cento) da Receita Corrente Líquida, bem como valor referente à emenda
impositiva que corresponde à 2,0% (dois por cento) da Receita Corrente Líquida sendo
50% (cinquenta por cento) desse valor destinado à saúde, nos termos do ordenamento
jurídico em vigor, e compreenderá o orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo e

Legislativo municipais, seus Fundos e entidades das administrações direta e indireta,
inclusive Fundações mantidas pelo Poder Público Municipal, bem como o orçamento da
seguridade social, abrangendo todas as unidades de saúde, previdência e assistência social,
quando couber.

8 1º A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua proposta
orçamentária para o exercício de 2026 e a remeterá ao Executivo até 30 (trinta) dias antes
do prazo previsto para remessa do projeto de lei orçamentária àquele Poder.
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8 2º A execução orçamentária e financeiradas despesas realizadas de

forma descentralizada observará as normas estabelecidas pela Secretaria do Tesouro
Nacional.

$ 3º A criação, expansão ou aperfeiçoamentode ação governamental
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de estimativa do impacto orçamentário
e financeiro, ressalvado as despesas consideradas irrelevantes que não ultrapassem a 1%
(um por cento) da Receita Corrente Líquida.

8 4º O montante consignado no orçamento a título de reserva de
contingência poderá ser utilizado para reforço de dotações insuficientes e para corrigir
desequilíbrios produzidos pelos riscos fiscais.

Art. 5º A Lei Orçamentária obedecerá, na fixação da despesa e na
estimativa da receita, aos princípios de:

I- prioridade de investimentos nas áreas sociais;

H - austeridade na gestão dos recursos públicos;

HI - modernizaçãona ação governamental;

IV - equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como na execução
orçamentária.

Parágrafo único. A discriminação da despesa, quanto à sua natureza,
far-se-á, no mínimo, por elementos de acordo com categoria econômica, grupo de natureza
de despesa e modalidade de aplicação, observada a regra do Art. 15 da Lei Federal nº
4.320, de 1964.

Art. 6º Com o fim de cumprir com o previsto no inciso I do Art. 62
da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, fica o Poder Executivo autorizado a

contribuir para o custeio de despesas de competência de outros entes da Federação,
condicionado à prévia existência de convênio, acordo ou congênere aprovado por lei
específica.

CAPÍTULO II

DAS METAS FISCAIS

Art. 7º As movimentações do quadro de pessoal e alterações salariais
de que trata o Art. 169, 8 1º, da Constituição Federal, somente ocorrerão se atendidos os
requisitos e limites da Lei de Responsabilidade Fiscal, tanto pelos órgãos e entidades da
administração direta ou indireta como pelas fundações.

Art. 8º A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e

aos princípios de unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante das
despesas fixadas exceder a previsão da receita para o exercício.

Art. 9º As receitas foram estimadas tomando-se por base o índice de
inflação apurado nos últimos doze meses, a tendência e o comportamento das receitas
municipais analisadas individualmente, levando-se em conta a evolução nos três últimos
exercícios e a arrecadação no 1º quadrimestrede 2025.

8 1º As despesas foram estimadas tomando-se como base a análise
individual dos gastos de acordo com o comportamento no exercício financeiro de 2024 e o
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valor empenhado no 1º quadrimestre de 2025, com exceção das despesas de pessoal que
foram calculadas tomando-se como base a folha de pagamento do mês de março 2025 e as

contratações doravanteprevistas, estimando-se uma inflação de 6% (seis por cento) no ano.
A sua vez, as despesas de investimento foram vinculadas às metas e programas do plano de

governo previsto no PPA e nas metas estabelecidas da LDO de acordo com as prioridades
do Governo.

8 2º Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as

modificações da legislação tributária, incumbindo à administração o seguinte:

I- a atualizaçãodos elementos físicos das unidades imobiliárias:

II - a expansão no número de contribuintes;

HI - a atualizaçãodo cadastro fiscal mobiliário e imobiliário;

IV - a implantação de ferramentas gerenciais informatizadas para
acompanhamento/incremento e melhoria de arrecadação dos tributos municipais e

cobrança extrajudicial e judicial da dívida ativa.

8 3º As taxas do poder de polícia administrativa e os preços dos
serviços públicos deverão remunerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as

respectivas despesas.

8 4º Os tributos, cujo recolhimento poderá ser efetuado em parcelas,
serão corrigidos segundo a variação estabelecida pela legislação específica.

S$ 5º Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação
orçamentária e recursos financeiros previstos na programaçãode desembolso, e a inscrição
de “Restos a Pagar” estará limitada ao montante das disponibilidades de caixa.

8 6º O setor de contabilidade do Município registrará os atos e os
fatos ocorridos relativos à gestão orçamentário-financeira, sem prejuízo das
responsabilidadese providências derivadas da inobservância do disposto no 95º.

8 7º Caso os valores previstos no anexo de metas fiscais se

apresentarem defasados na ocasião da elaboração da proposta orçamentária, serão
reajustados aos valores reais, compatibilizandoa receita orçada com a despesa autorizada.

$ 8º As emendas de vereadores ao projeto de lei orçamentária anual
somente poderão ser aprovadas caso sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei
de diretrizes orçamentárias, não podendo acarretar aumento de despesas continuadas,
observando em todo o caso o disposto no $ 2º do Art. 211 da Lei Orgânica do Município e
em norma regulamentar específica.

$ 9º Com o objetivo de estimular o crescimento da receita própria,
bem como a redução dos débitos inscritos em dívida ativa, poderá o Executivo municipal
encaminhar projetos de lei concedendo incentivos ou benefícios fiscais de natureza
tributária ou não, observando-se o disposto no Art. 14, caput e inciso I, da LRF — LC 101,
de 2000.

Art. 10. O Poder Executivo está autorizado, nos termos da
Constituição Federal a:

I - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos
termos da legislação em vigor;



Prefeitura do Município de São Pedro 
Il - realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela

legislação em vigor;

HI - alterar do ponto de vista quantitativo (valor, metas e

indicadores), os programas do PPA e LDO vigentes, em decorrência das suplementações
orçamentáriasnecessárias,previstas e autorizadas;

IV - contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita
comprometer os resultados previstos.

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, por decreto, a
transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de
programaçãopara outra ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez por cento) do
total das receitas arrecadadas, nos termos do que dispõe o Art. 167, VI, da Constituição
Federal.

Art. 12. A lei orçamentária anual autorizará o Poder Executivo a

abrir por Decreto créditos suplementares até o limite de 10% (dez por cento) do total das
receitas arrecadadas, de acordo com o Arts. 7º, 1 e 43, caput, parágrafos e incisos, da Lei
Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, combinado com o 8 8º do Art. 165 da
Constituição Federal.

Art. 13. O orçamento poderá prever a celebração de convênios,
acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres com órgãos e entidades da
Administração Pública, observado o disposto nos Arts. 53, 8 4º e 184 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

Art. 14. Constará do orçamentoprevisão de despesa para a concessão
de ajuda financeira a título de auxílios, subvenções e contribuições sociais às entidades
sem fins lucrativos nas áreas da saúde, educação, meio ambiente, esporte, cultura e

assistência social, dependendo a destinação de recursos de lei autorizativa específica na
qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária e o valor exato da despesa,
observado o disposto nos Arts. 12, $ 3º, 1, 16 e 17 da Lei Federal nº 4.320, de 1964 e Arts.
4º,1, fe 26 da LC nº 101, de 2000 (LRF).

$ 1º A lei autorizativa de inclusão de despesa é mero ato formal
orçamentário que não gera qualquer direito subjetivo material ao beneficiário dessa
inclusão.

8 2º Os repasses ficam condicionados à celebração de Termo de
Colaboração ou Fomento, com estrita observância das exigências e das formalidades
previstas na Lei Federal nº 13.019, de 2014, com destaque para elaboração do Plano de

Trabalho (Art. 22); monitoramento e avaliação (Arts. 58 a 60); acompanhamento da
execução (Arts. 61 e 62) e prestação de contas (Arts. 63 a 68).

8 3º Os prazos para prestação de contas serão fixados pelo Poder
Executivo, dependendo do plano de aplicação, não podendo ultrapassar 30 (trinta) dias do
encerramento do exercício.

$ 4º Fica vedada a concessão de ajuda financeira às entidades que
não prestarem contas dos recursos anteriormente recebidos, assim como as que não tiverem
suas contas aprovadas pelo Poder Executivo, sem prejuízo do disposto no Art. 39 da Lei
Federal n.º 13.019, de 2014.
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Art. 15. Fica o Poder Executivo autorizado a executar os restos a

pagar do exercício de 2025, de acordo com as disposições legais, desde que possua
contrapartida financeira.

$ 1º As despesas legalmente empenhadas e inscritas em restos a
pagar pertencerão ao exercício financeiro a que se referem, conforme o Art. 35, II, da Lei
Federal nº 4.320, de 1964.

8 2º As despesas inscritas em restos a pagar serão consideradas para
efeito do cômputo dos 25% de aplicação mínima na manutenção e desenvolvimento do
ensino, conforme Art. 212 da Constituição Federal.

Art. 16. Não sendo devolvido o autógrafo da Lei Orçamentária até o
final do exercício de 2025 ao Poder Executivo, fica este autorizado a executar à proposta
orçamentária, até a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, na base de 1/12 (um
doze avos) em cada mês.

Parágrafo único. Para atender o disposto na Lei de Responsabilidade
Fiscal, o Poder Executivo se incumbirá do seguinte:

I - estabelecer a programação financeirae o cronograma de execução
mensal de desembolso;

II - publicar até 30 (trinta) dias após o encerramento do bimestre o

relatório resumido da execução orçamentária, verificando o alcance das metas, e, se não
atingidas, deverá realizar cortes de dotações:

HI - emitir ao final de cada quadrimestre o relatório de gestão fiscal,
avaliando o cumprimento das metas fiscais, em audiência pública, perante a Câmara de
Vereadores;

IV - o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias, a lei do
orçamento, as prestações de contas e os pareceres do Tribunal de Contas, serão
amplamentedivulgados e ficarão à disposição da comunidade;

V - o desembolso dos recursos financeiros consignados à Câmara
Municipal será feito até o dia 20 (vinte) de cada mês, sob a forma de transferência de
duodécimos e/ou suprimentos, ou de comum acordo entre os poderes, em conformidade
com a Lei Orgânica Municipal.

CAPÍTULO III

DO ORÇAMENTOGERAL

Art. 17. O orçamento geral abrangerá os Poderes Executivo e
Legislativo e as entidades das administraçõesdireta e indireta.

Art. 18. As despesas com pessoal e encargos dos Poderes Executivo
e Legislativo não poderão ter acréscimo real em relação aos créditos correspondentes, e os
aumentos para o próximo exercício ficarão condicionados à existência de recursos e

expressa autorização legislativa, observadas as disposições do Art. 169 da Constituição
Federal, combinado com os Arts. 19 e 20, III, “a” e “b”, da Lei Complementar Federal nº
101, de 4 de maio de 2000 (Lei de ResponsabilidadeFiscal - LRF), não podendo exceder o

limite de 54% (cinquenta e quatro por cento) ao Executivo e 6% (seis por cento) ao
Legislativo, da Receita Corrente Líquida.
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Art. 19. Na elaboração da proposta orçamentária serão atendidos

preferencialmente os programas constantes das planilhas em anexo, que fazem parte
integrante e indissociável desta lei, podendo na medida do necessário ser elencados novos
programas/ações, desde que financiados com recursos próprios ou de outras esferas de
governo.

$ 1º Os gastos de propaganda e publicidade oficial devem compor
específicaatividade programática.

8 2º Para o cumprimento do disposto no Art. 4º da Lei
Complementar Federal nº 101, de 2000 (LRF), integram esta lei os Anexos de Metas
Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais.

8 3º Fica fixado como critério para o apoio financeiro concedido à

autarquia municipal pela Municipalidade, seja através de repasse financeiro ou execução
direta, a essencialidade da obra ou serviço público a ser custeado com recurso próprio da

administração direta, tendo como limitação da despesa não obrigatória a frustração da
arrecadação prevista e o comprometimento das metas propostas nesta lei.

8 4º Constará do orçamento previsão para a celebração de parcerias
voluntárias/contratos de gestão/convênios pelo Município, envolvendo ou não a
transferência de recursos financeiros, com organizações da sociedade civil de interesse
público ou de interesse privado, em regime de mútua colaboração, para a consecução de
finalidades de interesse público, observados os regulamentos e requisitos específicos para
cada caso dispostos nas Leis Federais nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (CF, Art. 199, 81º);
nº 9.637, de 15 de maio de 1998; nº 9.790, de 23 de Março de 1999, nº 13.018, de 22 de
julho de 2014 ou nº 13.019, de 31 de Julho de 2014, e suas alterações.

$ 5º A transferência de recursos a entidades públicas e privadas
ficará adstrita ao cumprimento de condições, exigências e formalidades previstas na
legislação de regênciaque inibam a má utilização do dinheiro público, e ainda:

I- a certificação da entidade junto ao respectivo conselho municipal;

II - prova de aplicação pelo beneficiário de ao menos 80% de sua
receita total nas atividades-fim;

HI - manifestação favorável prévia e expressa do setor técnico do
governo concedente:

IV - declaração de funcionamento regular emitida por órgão
competente de fiscalização;

V - vedação para Organização da Sociedade Civil que tenha como
dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de
colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
grau;

VI - apresentação de certidão negativa atualizada de débitos relativos
a créditos tributários e à dívida ativa da União e do Município, com prazo de validade de
até 90 (noventa) dias;
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VII - apresentação de certidão negativa atualizada de débitos

relativos a créditos tributários e à dívida ativa do Estado, com prazo de validade de até 90
(noventa) dias, ou declaração de que a organização de sociedade civil não possui inscrição
estadual;

VIII - apresentação de certificado de regularidade do fundo de
garantia do tempo de serviço —- CRF/FGTS;

IX - apresentação de certidão negativa atualizada de débitos
trabalhistas,com prazo de validade de até 90 (noventa) dias.

Art. 20. O pagamento de vencimentos, salários de pessoal e seus
encargos e do serviço da dívida fundada terão prioridade sobre as ações de expansão.

Art. 21. O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por
cento) das receitas resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino,
nos termos do Art. 212 da Constituição Federal, e, no mínimo, 15% (quinze por cento) nas
ações e serviços de saúde, nos termos Art. 198, 8 2º, We $ 3º, da Constituição Federal,
combinado com o Art. 7º da Lei Complementar nº 141, de 13 de Janeiro de 2012.

Art. 22. Observadas as disposições do Art. 22 da Lei Federal n.º
4.320, de 1964, a proposta orçamentária que o Poder Executivo deverá encaminhar ao
Poder Legislativo até o dia 30 de setembro, compor-se-áde:

I - mensagem;

II - projeto de Lei de Orçamento;

HI - tabelas explicativas da receita e despesa dos últimos 03 (três)
exercícios;

IV - demonstrativo da compatibilidade da programação dos
orçamentos com os objetivos e metas constantes do anexo de Metas Fiscais.

Parágrafo único. A Câmara Municipal não entrará em recesso
enquanto não devolver o autógrafo respectivo ao Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentáriaspara sanção do Poder Executivo.

Art. 23. A Lei OrçamentáriaAnual será integrada por:

I - sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de
governo;

II - sumário geral da receita e despesa, por categorias econômicas;

HI - sumário da receita por fontes, e respectiva legislação;

IV - quadro das dotações por órgão do governo e da administração.

Art. 24. Fica autorizado o Poder Executivo a estabelecer por
Decreto, sempre que necessário, a limitação de empenho das dotações orçamentárias e da
movimentação financeira para atingir a meta de resultado nominal fixada na Lei
Orçamentária.

$ 1º Os percentuais de limitação serão fixados, separadamente, por
conjunto de projetos, atividades ou operações especiais, excluídas as despesas que
constituem obrigações constitucionais, legais ou destinadas ao pagamento do serviço da
dívida.
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8 2º Após editar o Decreto a que se refere o caput, o Poder Executivo

enviará cópia ao Poder Legislativo para ciência, acompanhada da memória de cálculo, das
premissas e dos parâmetros justificadores do Decreto.

$ 3º Caso entenda necessário, o Poder Legislativo poderá designar
no prazo de 15 (quinze) dias após a edição do Decreto, audiência pública junto a Comissão
de Finanças da Câmara Municipal, para que o Poder Executivo demonstre e justifique a
necessidade de limitação de empenho.

8 4º A limitação dos empenhos do Poder Legislativo será calculada
de forma proporcional à participação de suas respectivas despesas, no montante global das
despesas do orçamento geral do Município.

8 5º Restabelecida a receita prevista, ainda que parcial, deverá o
Poder Executivo editar Decreto suspendendo a limitação de empenhos e recompondo as

dotações limitadas, na mesma proporção, inclusive em relação àquelas do Poder
Legislativo.

Art. 25. A dívida mobiliária refinanciada, se houver, será
devidamente atualizadapelo IPCA — Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, até
a data de sua efetiva liquidação.

Art. 26. O Poder Executivo utilizará como parâmetro de
programação financeira mensal o fluxo das receitas correntes líquidas efetivamente
arrecadadas mês a mês, nela incluída os dispêndios mensais com o duodécimo e/ou
suprimento da Câmara de Vereadores.

Art. 27. Entende-se como despesas irrelevantes, para fins de
cumprimento do $ 3º do Art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, aquelas
cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos 1 e II do Art. 75 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021 e suas alterações, e ainda as seguintes despesas:

I - adiantamento de numerários para cobrir despesas de viagem e
estadia;

II - adiantamento de numerários para cobrir despesas miúdas de
pronto pagamento;

HI - despesas postais;

IV - despesas com telefonia:

V - despesas com internet;

VI - despesas com consumo de água e afastamento dos esgotos;

VII - despesas bancárias;

VIII - despesas com locação de imóveis;

IX - despesas com locação de sistemas informatizados;

X - despesas com manutenção de equipamentosde informática:

XI - despesas com refeições;

XII - despesas com material de escritório;

XIII - despesas com lavagem de veículos e máquinase;
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XIV - outras despesas consideradas irrelevantes.

Parágrafo único. A realização das despesas de que trata o caput
deverá observar, no que couber, o disposto na Lei Municipal nº 4.051, de 11 de dezembro
de 2019 e seu Decreto regulamentadornº 6.880, de 14 de janeiro de 2020.

Art. 28. As situações que justificam a contratação excepcional de
horas extras, na hipótese de o Município ter atingido o limite prudencial para despesas de
pessoal são as seguintes:

I - situações consideradas de emergênciaou calamidadepública;

II - atendimento de campanhas extras de saúde pública:

HI - execução de obra determinada e prazo certo, com recursos
próprios ou conveniados;

IV - implantação de serviço urgente e inadiável;

V - substituição de servidores por saída voluntária, dispensa ou
afastamentos transitórios, cujas ausências possam prejudicar sensivelmente os serviços e;

VI - execução de serviços absolutamente transitórios e de
necessidade esporádicas.

Art. 29. Só poderão ser executados novos projetos de construção de
obras públicas após o atendimento dos que estão em andamento e a devida liquidação de
todas as despesas de conservação e manutenção das obras excepcionalmenteparalisadas.

Art. 30. O produto de alienação de bens de propriedade do
Município, autorizada pelo Poder Legislativo, poderá ser acrescido à proposta
orçamentária.

Parágrafo único. É vedada a aplicação da receita de capital derivada
da alienação de bense direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de
despesa corrente, nos termos do Art. 44 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.

CAPÍTULO IV

DO ORÇAMENTODAS ADMINISTRAÇÕESINDIRETAS

Art. 31. Os orçamentos dos órgãos que compõem a administração
indireta compreenderão:

I - o programa de trabalho e o demonstrativo da despesa, por
natureza de cada órgão, de acordo com as especificações da Lei Federal nº 4.320, de 1964;

II - o demonstrativo da receita, por órgão, de acordo com a fonte de
origem dos recursos;

HI - o orçamento de investimentos, devidamente especificados,
conforme previsto para a administração direta.

CAPÍTULO V

POLÍTICA DE FOMENTO E DAS ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO
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Art. 32. O Poder Executivo poderá, mediante autorização legislativa,

realizar projetos que exijam investimentos em conjunto coma iniciativaprivada, desde que
resultem em crescimento econômico.

Parágrafo único. A definição das empresas que participarão de cada
projeto deverá ser efetuada por meio de licitação pública.

Art. 33. O Poder Executivo poderá adotar medidas de fomento
facilitando a abertura de novas empresas de micro, pequeno e médio porte, por meio de
criação de incentivos fiscais quando julgar necessário.

Art. 34. O Poder Executivo, mediante prévia autorização legislativa,
poderá criar incentivos administrativos e fiscais de modo a fomentar a instalação de
empresas que estimulem o desenvolvimento de atividades industriais, turísticas e

esportivas, visando à geração de empregos, o aumento da renda da população e
arrecadação de receita.

Art. 35. O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo
projetos de lei propondo alterações na legislação, inclusive no que dispõe sobre tributos
municipais e cobrança da dívida ativa, se necessário à preservação do equilíbrio das contas
públicas, à consecução da justiça fiscal, à eficiência e modernização da máquina
arrecadadora, à alteração das regras de uso e ocupação do solo, subsolo e espaço aéreo,
bem como ao cancelamento de débitos cujo montante seja inferior aos respectivos custos
de cobrança.

Art. 36. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão,
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de
alíquota ou modificação de base de cálculo que impliquem redução discriminada de
tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado,
atenderão ao disposto no Art. 14 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.

Parágrafo único. A renúncia de receita decorrente de concessão ou
ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária será considerada na estimativa
de receita da lei orçamentária.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 37. O Poder Executivo está autorizado a encaminhar em
conjunto com o projeto de lei do orçamento de 2026 uma nova versão do quadro de metas
fiscais e uma nova versão do quadro de riscos fiscais para o exercício seguinte.

8 1º Os quadros serão atualizados de acordo com o cenário
macroeconômico apresentado à época de apresentaçãodo projeto LOA 2026.

8 2º O Poder Executivo apresentará em conjunto com os novos
quadros uma exposição justificativa, indicando as novas premissas utilizadas e as
principais alterações realizadas.

8 3º O Poder Executivo apresentará na forma de anexo as memórias
de cálculo utilizadas para a estimativa das metas fiscais, na forma do inciso II do 8 2º do
Art. 4º da LC 101, de 2000 (LRF).
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Art. 38. Revogadas a disposições em contrário, esta lei entrará em

vigor na data de sua publicação.

/j
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THIAGO SILVÉRIO DA SILVA

Prefeito

Publicado, e registrado na Secretaria Municipal de Governo, Planejamentoe Finanças aos
vinte e quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco.

—
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OBJETIVOS

DEDESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL

  

Apresentação

OsObjetivosdeDesenvolvimentoSustentável(ODS)sãoumaagendamundialadotadaduranteaCúpuladasNaçõesUnidassobreoDesenvolvimentoSustentávelcompostapor17objetivose169metasaserem

atingidosaté2030.

NestaAgenda2030estãoprevistasaçõesmundiaisnasáreasdeerradicaçãodapobreza,segurançaalimentar,agricultura,saúde,educação,igualdadedegênero,reduçãodasdesigualdades,energia,águaesaneamento,

padrõessustentáveisdeproduçãoedeconsumo,mudançadoclima,cidadessustentáveis,proteçãoeusosustentáveldosoceanosedosecossistemasterrestres,crescimentoeconômicoinclusivo,infraestrutura,

industrialização,entreoutros.Ostemasestãodivididosemquatrodimensõesprincipais:

Social:relacionadaàsnecessidadeshumanas,desaúde,educação,melhoriadaqualidadedevidaejustiça.

Ambiental:tratadapreservaçãoeconservaçãodomeioambiente,comaçõesquevãodareversãododesmatamento,proteçãodasflorestasedabiodiversidade,combateàdesertificação,usosustentáveldosoceanose

recursosmarinhosatéaadoçãodemedidasefetivascontramudançasclimáticas.

Econômica:abordaousoeoesgotamentodosrecursosnaturais,aproduçãoderesíduos,oconsumodeenergia,entreoutros.

Institucional:dizrespeitoàscapacidadesdecolocarempráticaosODS.

OsODSforamconstruídosemumprocessodenegociaçãomundial,econtoucomaparticipaçãodoBrasilemsuasdiscussõesedefiniçõesarespeitodestaagenda.Opaístendoseposicionadodeformafirmeemfavorde

contemplaraerradicaçãodapobrezacomoprioridadeentreasiniciativasvoltadasaodesenvolvimentosustentável.

AGestãoMunicipalintegradeformaharmoniosasuasprincipaisferramentasdeplanejamento-oOrçamentoPúblico,aLeiOrgânica,oPlanoDiretor,oProgramadeGoverno2025-2028,oPlanoEstratégico'Vempra

SãoPedro!"eoPlano'Agenda2035!-alinhando-asaosObjetivosdeDesenvolvimentoSustentável.Dessaforma,aEstânciaTurísticadeSãoPedroconsolidaumagovernançainovadora,orientandosuaspolíticaspúblicas

paraodesenvolvimentosustentáveleposicionando-seestrategicamenteparaofuturo,comumagestãomodernaecomprometidacomaAgenda2030.

Peloexpostoapresentamos,aversãoinicialdosnossosIndicadoresassociadosasMetasdosODSdaAgenda2030,propiciandoaalavancagemdagestãonaEficiência,EficáciaenaEfetividadedosnossosprogramas,como

ummarconanossaGestão,estacoletâneadeindicadoressãoresultadosdasaçõesempreendidasedosresultadosdonossointensotrabalhodiário,semprebuscandosuprirasdemandasenecessidadesdapopulaçãosão-

pedrense,sem,noentanto,deixardeconstruirospassosquenosguiarãopelospróximosanosdeformamodernaeestruturada.



GLOSSÁRIODOSOBJETIVOSDODESENVOLVIMENTOSUSTENTÁVEL

Pç

  

     

141Até2030,erradicarapobrezaextremaparatodasaspessoasemtodososlugares,atualmentemedidacomopessoasvivendocommenosdeUS$1,90pordia.

1,2Até2030,reduzirpelomenosàmetadeaproporçãodehomens,mulheresecrianças,detodasasidades,quevivemnapobreza,emtodasassuasdimensões,deacordocomasdefiniçõesnacionais.

13Implementar,emnívelnacional,medidasesistemasdeproteçãosocialadequados,paratodos,incluindopisos,eaté2030atingiracoberturasubstancialdospobresevulneráveis.

14Até2030,garantirquetodososhomensemulheres,particularmenteospobresevulneráveis,tenhamdireitosiguaisaosrecursoseconômicos,bemcomooacessoaserviçosbásicos,propriedadeecontrole

'sobreaterraeoutrasformasdepropriedade,herança,recursosnaturais,novastecnologiasapropriadaseserviçosfinanceiros,incluindomicrofinanças.

15Até2030,construiraresiliênciadospobresedaquelesemsituaçãodevulnerabilidade,ereduziraexposiçãoevulnerabilidadedestesaeventosextremosrelacionadoscomoclimaeoutroschoquese

,desastreseconômicos,sociaiseambientais.

taGarantirumamobilizaçãosignificativaderecursosapartirdeumavariedadedefontes,inclusivepormeiodoreforçodacooperaçãoparaodesenvolvimento,paraproporcionarmeiosadequadoseprevisíveisparaqueospaísesemdesenvolvimento,emparticularospaísesmenosdesenvolvidos(LCDs),implementemprogramasepolíticasparaacabarcomapobrezaemtodasassuasdimensões.

 

 

Criarmarcospolíticossólidos,emníveisnacional,regionaleinternacional,combaseemestratégiasdedesenvolvimentoafavordospobresesensíveisagênero,paraapoiarinvestimentosaceleradosnas

açõesdeerradicaçãodapobreza.

   

   

   

      

 

     

Até2030,acabarcomafomeegarantiroacessodetodasaspessoas,emparticularospobresepessoasemsituaçõesvulneráveis,incluindocrianças,aalimentosseguros,nutritivosesuficientesdurante

  

  

 

 

 
  

 

   

21todooano

22Até2030,acabarcomtodasasformasdedesnutrição,incluindoatingir,até2025,asmetasacordadasinternacionalmentesobrenanismoecaquexiaemcriançasmenoresdecincoanosdeidade,eatenderàs

necessidadesnutricionaisdosadolescentes,mulheresgrávidaselactantesepessoasidosas.

23Até2030,dobraraprodutividadeagricolaearendadospequenosprodutoresdealimentos,particularmentedasmulheres,povosindígenas,agricultoresfamiliares,pastoresepescadores,inclusivepormeio

,deacessoseguroeigualàterra,outrosrecursosprodutivoseinsumos,conhecimento,serviçosfinanceiros,mercadoseoportunidadesdeagregaçãodevaloredeempregonãoagrícola.

GSUSOU,UdidaGdUGTiLdVEQEProquçaouUEd EUçDTEçUtadaaUUldyçES,QUEdUGTSadPrOUUIVICAÇEEdproGução,QUEajuueddETUSECU+QUE

24fortaleçamacapacidadedeadaptaçãoàsmudançasclimáticas,àscondiçõesmeteorológicasextremas,secas,inundaçõeseoutrosdesastres,equemelhoremprogressivamenteaqualidadedaterraedo

La

Até2020,manteradiversidadegenéticadesementes,plantascultivadas,animaisdecriaçãoedomesticadosesuasrespectivasespéciesselvagens,inclusivepormeiodebancosdesementeseplantas

25diversificadosebemgeridosemnívelnacional,regionaleinternacional,egarantiroacessoearepartiçãojustaeequitativadosbenefíciosdecorrentesdautilizaçãodosrecursosgenéticoseconhecimentos

tradicionaisassociados,comoacordadointemacionalmente.

2aAumentaroinvestimento,inclusiveviaoreforçodacooperaçãointernacional,eminfraestruturarural,pesquisaeextensãodeserviçosagrícolas,desenvolvimentodetecnologia,eosbancosdegenesde

plantaseanimais,paraaumentaracapacidadedeproduçãoagricolanospaísesemdesenvolvimento,emparticularnospaísesmenosdesenvolvidos.

2bCorrigireprevenirasrestriçõesaocomércioedistorçõesnosmercadosagrícolasmundiais,incluindoaeliminaçãoparaleladetodasasformasdesubsídiosàexportaçãoetodasasmedidasdeexportação

comefeitoequivalente,deacordocomomandatodaRodadadeDesenvolvimentodeDoha.
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Adotarmedidasparagarantirofuncionamentoadequadodosmercadosdecommoditiesdealimentoseseusderivados,efacilitaroacessooportunoàinformaçãodemercado,inclusivesobreasreservasde

    
  

alimentos,afimdeajudaralimitaravolatilidadeextremadospreçosdosalimentos.

  

 



 

Até2030,acabarcomasmortesevitáveisderecém-nascidosecriançasmenoresde5anos,comtodosospaísesobjetivandoreduziramortalidadeneonatalparapelomenos12por1.000nascidosvivosea

           

dêmortalidadedecriançasmenoresde5anosparapelomenos25por1.000nascidosvivos.

33Até2030,acabarcomasepidemiasdeAIDS,tuberculose,maláriaedoençastropicaisnegligenciadas,ecombaterahepatite,doençastransmitidaspelaágua,eoutrasdoençastransmissíveis.

3,4Até2030,reduziremumterçoamortalidadeprematurapordoençasnãotransmissíveisviaprevençãoetratamento,epromoverasaúdementaleobem-estar.

35Reforçaraprevençãoeotratamentodoabusodesubstâncias,incluindooabusodedrogasentorpecenteseusonocivodoálcool.

3,6Até2020,reduzirpelametadeasmorteseosferimentosglobaisporacidentesemestradas.

37Até2030,assegurar0acessouniversalaosserviçosdesaúdesexualereprodutiva,incluindooplanejamentofamiliar,informaçãoeeducação,bemcomoaintegraçãodasaúdereprodutivaemestratégiase

programasnacionais.

38Atingiracoberturauniversaldesaúde,incluindoaproteçãodoriscofinanceiro,oacessoaserviçosdesaúdeessenciaisdequalidadeeoacessoamedicamentosevacinasessenciaisseguros,eficazes,de

,qualidadeeapreçosacessíveisparatodos.

3,9Até2030,reduzirsubstancialmenteonúmerodemortesedoençasporprodutosquímicosperigosos,contaminaçãoepoluiçãodoareáguadosolo.

3aFortaleceraimplementaçãodaConvenção-QuadroparaoControledoTabacoemtodosospaíses,conformeapropriado.

Apoiarapesquisaeodesenvolvimentodevacinasemedicamentosparaasdoençastransmissíveisenãotransmissíveis,queafetamprincipalmenteospaísesemdesenvolvimento,proporcionaroacessoa3bmedicamentosevacinasessenciaisapreçosacessíveis,deacordocomaDeclaraçãodeDoha,queafirmaodireitodospaísesemdesenvolvimentodeutilizaremplenamenteasdisposiçõesdoacordoTRIPS

sobreflexibilidadesparaprotegerasaúdepúblicae,emparticular,proporcionaroacessoamedicamentosparatodos.

eAumentarsubstancialmenteofinanciamentodasaúdeeorecrutamento,desenvolvimentoeformação,eretençãodopessoaldesaúdenospaísesemdesenvolvimento,especialmentenospaísesmenos

desenvolvidosenospequenosEstadosinsularesemdesenvolvimento.

3dReforçaracapacidadedetodosospaíses,particularmenteospaísesemdesenvolvimento,paraoalertaprecoce,reduçãoderiscosegerenciamentoderiscosnacionaiseglobaisdesaúde.

            

 
441Até2030,garantirquetodasasmeninasemeninoscompletemoensinoprimárioesecundáriolivre,equitativoedequalidade,queconduzaaresultadosdeaprendizagemrelevantes€eficazes.

42Até2030,garantirquetodosasmeninasemeninostenhamacessoaumdesenvolvimentodequalidadenaprimeirainfância,cuidadoseeducaçãopré-escolar,demodoqueelesestejamprontospara0ensino

primário.

4,3Até2030,asseguraraigualdadedeacessoparatodososhomensemulheresàeducaçãotécnica,profissionalesuperiordequalidade,apreçosacessíveis,incluindouniversidade.

44Até2030,aumentarsubstancialmenteonúmerodejovenseadultosquetenhamhabilidadesrelevantes,inclusivecompetênciastécnicaseprofissionais,paraemprego,trabalhodecenteeempreendedorismo.45Até2030,eliminarasdisparidadesdegêneronaeducaçãoegarantiraigualdadedeacessoatodososníveisdeeducaçãoeformaçãoprofissionalparaosmaisvulneráveis,incluindoaspessoascom

'deficiência,povosindigenaseascriançasemsituaçãodevulnerabilidade.

46Até2030,garantirquetodososjovenseumasubstancialproporçãodosadultos,homensemulheresestejamalfabetizadosetenhamadquiridooconhecimentobásicodematemática.

Até2030,garantirquetodososalunosadquiramconhecimentosehabilidadesnecessáriasparapromoverodesenvolvimentosustentável,inclusive,entreoutros,pormeiodaeducaçãoparaodesenvolvimento

47sustentáveleestilosdevidasustentáveis,direitoshumanos,igualdadedegênero,promoçãodeumaculturadepazenãoviolência,cidadaniaglobalevalorizaçãodadiversidadeculturaledacontribuiçãoda

culturaparaodesenvolvimentosustentável.

ZaConstruiremelhorarinstalaçõesfísicasparaeducação,apropriadasparacriançasesensíveisàsdeficiênciaseaogênero,equeproporcionemambientesdeaprendizagemsegurosenãoviolentos,inclusivos

eeficazesparatodos.

Até2020,substancialmenteampliarglobalmenteonúmerodebolsasdeestudoparaospaísesemdesenvolvimento,emparticularospaísesmenosdesenvolvidos,pequenosEstadosinsularesem

4bdesenvolvimentoeospaisesafricanos,paraoensinosuperior,incluindoprogramasdeformaçãoprofissional,detecnologiadainformaçãoedacomunicação,técnicos,deengenhariaeprogramascientíficos  empaísesdesenvolvidoseoutrospaísesemdesenvolvimento.

 



 

Até2030,substancialmenteaumentarocontingentedeprofessoresqualificados,inclusivepormeiodacooperaçãointernacionalparaaformaçãodeprofessores,nospaísesemdesenvolvimento,

   

  

     

  
          

EespecialmenteospaísesmenosdesenvolvidosepequenosEstadosinsularesemdesenvolvimento.

51Acabarcomtodasasformasdediscriminaçãocontratodasasmulheresemeninasemtodaparte.

5,2Eliminartodasasformasdeviolênciacontratodasasmulheresemeninasnasesferaspúblicaseprivadas,incluindootráficoeexploraçãosexualedeoutrostipos.

53Eliminartodasaspráticasnocivas,comooscasamentosprematuros,forçadosedecriançasemutilaçõesgenitaisfemininas.

54Reconhecerevalorizarotrabalhodeassistênciaedomésticonãoremunerado,pormeiodadisponibilizaçãodeserviçospúblicos,infraestruturaepolíticasdeproteçãosocial,bemcomoapromoçãoda

'responsabilidadecompartilhadadentrodolaredafamília,conformeoscontextosnacionais.

55Garantiraparticipaçãoplenaeefetivadasmulhereseaigualdadedeoportunidadesparaaliderançaemtodososníveisdetomadadedecisãonavidapolítica,econômicaepública.

56Assegurar9acessouniversalàsaúdesexualereprodutivaeosdireitosreprodutivos,comoacordadoemconformidadecomoProgramadeAçãodaConferênciaInternacionalsobrePopulaçãoe

]DesenvolvimentoecomaPlataformadeAçãodePequimeosdocumentosresultantesdesuasconferênciasderevisão.

5aRealizarreformasparadaràsmulheresdireitosiguaisaosrecursoseconômicos,bemcomooacessoapropriedadeecontrolesobreaterraeoutrasformasdepropriedade,serviçosfinanceiros,herançaeos

recursosnaturais,deacordocomasleisnacionais.

5bAumentarousodetecnologiasdebase,emparticularastecnologiasdeinformaçãoecomunicação,parapromoveroempoderamentodasmulheres.

5.cAdotarefortalecerpolíticassólidaselegislaçãoaplicávelparaapromoçãodaigualdadedegêneroeoempoderamentodetodasasmulheresemeninasemtodososníveis.

6,1Até2030,alcançaroacessouniversaleequitativoaáguapotáveleseguraparatodos.

62Até2030,alcançaroacessoasaneamentoehigieneadequadoseequitativosparatodos,eacabarcomadefecaçãoacéuaberto,comespecialatençãoparaasnecessidadesdasmulheresemeninase

'daquelesemsituaçãodevulnerabilidade.

63Até2030,melhoraraqualidadedaágua,reduzindoapoluição,eliminandodespejoeminimizandoaliberaçãodeprodutosquímicosemateriaisperigosos,reduzindoàmetadeaproporçãodeáguasresiduais

,nãotratadaseaumentandosubstancialmenteareciclagemereutilizaçãoseguraglobalmente.

64Até2030,aumentarsubstancialmenteaeficiênciadousodaáguaemtodosossetoreseassegurarretiradassustentáveiseoabastecimentodeáguadoceparaenfrentaraescassezdeágua,ereduzir

,substancialmenteonúmerodepessoasquesofremcomaescassezdeágua.

6,5Até2030,implementaragestãointegradadosrecursoshídricosemtodososníveis,inclusiveviacooperaçãotransfronteiriça,conformeapropriado.

6,6Até2020,protegererestaurarecossistemasrelacionadoscomaágua,incluindomontanhas,florestas,zonasúmidas,rios,aquíferoselagos.

6aAté2030,ampliaracooperaçãointemacionaleoapoioàcapacitaçãoparaospaísesemdesenvolvimentoematividadeseprogramasrelacionadosàáguaesaneamento,incluindoacoletadeágua,a

dessalinização,aeficiêncianousodaágua,otratamentodeefluentes,areciclagemeastecnologiasdereuso.

6.bApoiarefortaleceraparticipaçãodascomunidadeslocais,paramelhoraragestãodaáguaedosaneamento.

ZAAté2030,asseguraroacessouniversal,confiável,modemoeapreçosacessíveisaserviçosdeenergia.2Até2030,aumentarsubstancialmenteaparticipaçãodeenergiasrenováveisnamatrizenergéticaglobal.

713Até2030,dobrarataxaglobaldemelhoriadaeficiênciaenergética.

7aAté2030,reforçaracooperaçãointernacionalparafacilitaroacessoapesquisaetecnologiasdeenergialimpa,incluindoenergiasrenováveis,eficiênciaenergéticaetecnologiasdecombustíveisfósseis

avançadasemaislimpas,epromoveroinvestimentoeminfraestruturadeenergiaeemtecnologiasdeenergialimpa.
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Até2030,expandirainfraestruturaemodernizaratecnologiaparaOfornecimentodeserviçosdeenergiamodemosesustentáveisparatodosnospaísesemdesenvolvimento,particularmentenospaíses

 
Sustentarocrescimentoeconômicopercapitadeacordocomascircunstânciasnacionaise,emparticular,umcrescimentoanualdepelomenos7%doprodutointernobruto[PIB]nospaísesmenos

desenvolvidos. 
  

  



 

Atingirníveismaiselevadosdeprodutividadedaseconomiaspormeiodadiversificação,modemizaçãotecnológicaeinovação,inclusivepormeiodeumfocoemsetoresdealtovaloragregadoedossetores

          

saintensivosemmãodeobra.

83Promoverpolíticasorientadasparaodesenvolvimentoqueapoiemasatividadesprodutivas,geraçãodeempregodecente,empreendedorismo,criatividadeeinovação,eincentivaraformalizaçãoeo

'crescimentodasmicro,pequenasemédiasempresas,inclusivepormeiodoacessoaserviçosfinanceiros

84Melhorarprogressivamente,até2030,aeficiênciadosrecursosglobaisnoconsumoenaprodução,eempenhar-separadissociarocrescimentoeconômicodadegradaçãoambiental,deacordocomoPlano

,DecenaldeProgramassobreProduçãoeConsumoSustentáveis,comospaísesdesenvolvidosassumindoaliderança.

8,5Até2030,alcançaroempregoplenoeprodutivoetrabalhodecenteparatodasasmulheresehomens,inclusiveparaosjovenseaspessoascomdeficiência,eremuneraçãoigualparatrabalhodeigualvalor.

8,6Até2020,reduzirsubstancialmenteaproporçãodejovenssememprego,educaçãoouformação.

87Tomarmedidasimediataseeficazesparaerradicarotrabalhoforçado,acabarcomaescravidãomodemaeotráficodepessoas,easseguraraproibiçãoeeliminaçãodaspioresformasdetrabalhoinfantil,

'incluindorecrutamentoeutilizaçãodecrianças-soldado,eaté2025acabarcomotrabalhoinfantilemtodasassuasformas.

88Protegerosdireitostrabalhistasepromoverambientesdetrabalhoseguroseprotegidosparatodosostrabalhadores,incluindoostrabalhadoresmigrantes,emparticularasmulheresmigrantes,epessoasem

empregosprecários.

8,9Até2030,elaborareimplementarpolíticasparapromoveroturismosustentável,quegeraempregosepromoveaculturaeosprodutoslocais.

8,10Fortaleceracapacidadedasinstituiçõesfinanceirasnacionaisparaincentivaraexpansãodoacessoaosserviçosbancários,desegurosefinanceirosparatodos.

8aAumentaroapoiodaIniciativadeAjudaparaoComércio[AidforTrade]paraospaísesemdesenvolvimento,particularmenteospaísesmenosdesenvolvidos,inclusivepormeiodoQuadroIntegrado

ReforçadoparaaAssistênciaTécnicaRelacionadacomoComércioparaospaísesmenosdesenvolvidos.

8bAté2020,desenvolvereoperacionalizarumaestratégiaglobalparaoempregodosjovenseimplementaroPactoMundialparaoEmpregodaOrganizaçãoInternacionaldoTrabalho[OIT].

          

91Desenvolverinfraestruturadequalidade,confiável,sustentáça,paraapoiarodesenvolvimentoeconômicoeobem-estarhumano,comfocono

'acessoequitativoeapreçosacessíveisparatodos.

92Promoveraindustrializaçãoinclusivaesustentávele,até2030,aumentarsignificativamenteaparticipaçãodaindústrianosetordeempregoenoPIB,deacordocomascircunstânciasnacionais,edobrarsua

'participaçãonospaísesmenosdesenvolvidos.

93Aumentaroacessodaspequenasindústriaseoutrasempresas,particularmenteempaísesemdesenvolvimento,aosserviçosfinanceiros,incluindocréditoacessivelesuaintegraçãoemcadeiasdevalore

'mercados.

94Até2030,modernizarainfraestruturaereabilitarasindústriasparatorná-lassustentáveis,comeficiênciaaumentadanousoderecursosemaioradoçãodetecnologiaseprocessosindustriaislimpose

ambientalmentecorretos;comtodosospaísesatuandodeacordocomsuasrespectivascapacidades.

95Fortalecerapesquisacientífica,melhorarascapacidadestecnológicasdesetoresindustriaisemtodosospaíses,particularmenteospaísesemdesenvolvimento,inclusive,até2030,incentivandoainovaçãoe

,aumentandosubstancialmenteonúmerodetrabalhadoresdepesquisaedesenvolvimentopormilhãodepessoaseosgastospúblicoeprivadoempesquisaedesenvolvimento.

9aFacilitarodesenvolvimentodeinfraestruturasustentáveleresilienteempaísesemdesenvolvimento,pormeiodemaiorapoiofinanceiro,tecnológicoetécnicoaospaísesafricanos,aospaísesmenos

desenvolvidos,aospaísesemdesenvolvimentosemlitoraleaospequenosEstadosinsularesemdesenvolvimento.

9bApoiarodesenvolvimentotecnológico,apesquisaeainovaçãonacionaisnospaísesemdesenvolvimento,inclusivegarantindoumambientepolíticopropíciopara,entreoutrascoisas,adiversificação

industrialeaagregaçãodevaloràscommodities.

 

 
  

10,1 
Aumentarsignificativamenteoacessoàstecnologiasdeinformaçãoecomunicaçãoeseempenharparaofereceracessouniversaleapreçosacessíveisàinternetnospaísesmenosdesenvolvidos,até2020.

P

 

 

Até2030,progressivamentealcançaresustentarocrescimentodarendados40%dapopulaçãomaispobreaumataxamaiorqueamédianacional.

   

 
10,2Até2030,empoderarepromoverainclusãosocial,econômicaepolíticadetodos,independentementedaidade,gênero,deficiência,raça,etnia,origem,religião,condiçãoeconômicaououtra.

103Garantiraigualdadedeoportunidadesereduzirasdesigualdadesderesultados,inclusivepormeiodaeliminaçãodeleis,políticasepráticasdiscriminatóriasedapromoçãodelegislação,políticaseações

'adequadasaesterespeito.

10,4Adotarpolíticas,especialmentefiscal,salarialedeproteçãosocial,ealcançarprogressivamenteumamaiorigualdade.   



     

10,5Melhorararegulamentaçãoemonitoramentodosmercadoseinstituiçõesfinanceirasglobaisefortaleceraimplementaçãodetaisregulamentações.

106Assegurarumarepresentaçãoevozmaisfortedospaísesemdesenvolvimentoemtomadasdedecisãonasinstituiçõeseconômicasefinanceirasinternacionaisglobais,afimdeproduzirinstituiçõesmais

'eficazes,críveis,responsáveiselegítimas.

10,7Facilitaramigraçãoeamobilidadeordenada,segura,regulareresponsáveldaspessoas,inclusivepormeiodaimplementaçãodepolíticasdemigraçãoplanejadasebemgeridas.

10.aImplementaroprincípiodotratamentoespecialediferenciadoparapaísesemdesenvolvimento,emparticularospaísesmenosdesenvolvidos,emconformidadecomosacordosdaOMC.

10hIncentivaraassistênciaoficialaodesenvolvimentoefluxosfinanceiros,incluindooinvestimentoexternodireto,paraosEstadosondeanecessidadeémaior,emparticularospaísesmenosdesenvolvidos,os

paísesafricanos,ospequenosEstadosinsularesemdesenvolvimentoeospaísesemdesenvolvimentosemlitoral,deacordocomseusplanoseprogramasnacionais.

 

 
  

    

 
          

vel,eaosserviçosbásicoseurbanizarasfavelas.

        

Até2030,garantiroacessodetodosàhabitaçãosegura,adequadaeapreçoacess

192Até2030,proporcionaroacessoasistemasdetransporteseguros,acessíveis,sustentáveiseapreçoacessivelparatodos,melhorandoasegurançarodoviáriapormeiodaexpansãodostransportespúblicos,

'comespecialatençãoparaasnecessidadesdaspessoasemsituaçãodevulnerabilidade,mulheres,crianças,pessoascomdeficiênciaeidosos.

11,3Até2030,aumentaraurbanizaçãoinclusivaesustentável,eascapacidadesparaoplanejamentoegestãodeassentamentoshumanosparticipativos,integradosesustentáveis,emtodosospaíses.

11,4Fortaleceresforçosparaprotegeresalvaguardaropatrimônioculturalenaturaldomundo.

15Até2030,reduzirsignificativamenteonúmerodemorteseonúmerodepessoasafetadasporcatástrofesesubstancialmentediminuirasperdaseconômicasdiretascausadasporelasemrelaçãoaoproduto

'intemobrutoglobal,incluindoosdesastresrelacionadosàágua,comofocoemprotegerospobreseaspessoasemsituaçãodevulnerabilidade.

11,6Até2030,reduzir0impactoambientalnegativopercapitadascidades,inclusiveprestandoespecialatençãoàqualidadedoar,gestãoderesíduosmunicipaiseoutros.

11,7Até2030,proporcionaroacessouniversalaespaçospúblicosseguros,inclusivos,acessíveiseverdes,particularmenteparaasmulheresecrianças,pessoasidosasepessoascomdeficiência.

11.aApoiarrelaçõeseconômicas,sociaiseambientaispositivasentreáreasurbanas,periurbanaserurais,reforçandooplanejamentonacionalregionaldedesenvolvimento.

Até2020,aumentarsubstancialmenteonúmerodecidadeseassentamentoshumanosadotandoeimplementandopolíticaseplanosintegradosparaainclusão,aeficiênciadosrecursos,mitigaçãoe
11.badaptaçãoàsmudançasclimáticas,aresiliênciaadesastres;edesenvolvereimplementar,deacordocomoMarcodeSendaiparaaReduçãodoRiscodeDesastres2015-2030,ogerenciamentoholísticodo

riscodedesastresemtodososníveis.

  

Apoiarospaísesmenosdesenvolvidos,inclusivepormeiodeassistênciatécnicaefinanceira,paraconstruçõessustentáveiseresilientes,utilizandomateriaislocais.

  

ImplementaroPlanoDecenaldeProgramassobreProduçãoeConsumoSustentáveis,comtodosospaisestomandomedidas,eospaísesdesenvolvidosassumindoaliderança,tendoemcontao

       

 
121desenvolvimentoeascapacidadesdospaísesemdesenvolvimento.

12,2Até2030,alcançaragestãosustentáveleousoeficientedosrecursosnaturais.

123Até2030,reduzirpelametadeodesperdíciodealimentospercapitamundial,nosníveisdevarejoedoconsumidor,ereduzirasperdasdealimentosaolongodascadeiasdeproduçãoeabastecimento,

,incluindoasperdaspós-colheita.

124Até2020,alcançaromanejoambientalmentesaudáveldosprodutosquímicosetodososresíduos,aolongodetodoociclodevidadestes,deacordocomosmarcosinternacionaisacordados,ereduzir

,significativamentealiberaçãodestesparaoar,águaesolo,paraminimizarseusimpactosnegativossobreasaúdehumanaeomeioambiente.

125Até2030,reduzirsubstancialmenteageraçãoderesíduospormeiodaprevenção,redução,reciclagemereuso.

12,6Incentivarasempresas,especialmenteasempresasgrandesetransnacionais,aadotarpráticassustentáveiseaintegrarinformaçõesdesustentabilidadeemseucicloderelatórios.

12,7Promoverpráticasdecompraspúblicassustentáveis,deacordocomaspolíticaseprioridadesnacionais.

12,8Até2030,garantirqueaspessoas,emtodososlugares,tenhaminformaçãorelevanteeconscientizaçãopara0desenvolvimentosustentáveleestilosdevidaemharmoniacomanatureza.   



   

12.Apoiarpaísesemdesenvolvimentoafortalecersuascapacidadescientíficasetecnológicasparamudarparapadrõesmaissustentáveisdeproduçãoeconsumo.

12bDesenvolvereimplementarferramentasparamonitorarosimpactosdodesenvolvimentosustentávelparaoturismosustentável,quegeraempregos,promoveàculturaeosprodutoslocais.

Racionalizarsubsídiosineficientesaoscombustíveisfósseis,queencorajamoconsumoexagerado,eliminandoasdistorçõesdemercado,deacordocomascircunstânciasnacionais,inclusivepormeioda

12creestruturaçãofiscaleaeliminaçãogradualdessessubsídiosprejudiciais,casoexistam,pararefletirosseusimpactosambientais,tendoplenamenteemcontaasnecessidadesespecíficasecondiçõesdos

 

 
paísesemdesenvolvimentoeminimizandoospossíveisimpactosadversossobreoseudesenvolvimentodeumaformaqueprotejaospobreseascomunidadesafetadas.

    

Reforçararesiliênciaeacapacidadedeadaptaçãoariscosrelacionadosaoclimaeàscatástrofesnaturaisemtodosospaíses.

    

 
13,1

13,2Integrarmedidasdamudançadoclimanaspolíticas,estratégiaseplanejamentosnacionais.

13,3Melhoraraeducação,aumentaraconscientizaçãoeacapacidadehumanaeinstitucionalsobremitigação,adaptação,reduçãodeimpactoealertaprecocedamudançadoclima.

ImplementarocompromissoassumidopelospaísesdesenvolvidospartesdaConvençãoQuadrodasNaçõesUnidassobreMudançadoClima[UNFCCC]paraametademobilizarconjuntamenteUS$100

13.abilhõesporanoapartirde2020,detodasasfontes,paraatenderàsnecessidadesdospaísesemdesenvolvimento,nocontextodasaçõesdemitigaçãosignificativasetransparêncianaimplementação;e

operacionalizarplenamenteoFundoVerdeparaoClimapormeiodesuacapitalizaçãoomaiscedopossível.

13Promovermecanismosparaacriaçãodecapacidadesparaoplanejamentorelacionadoàmudançadoclimaeàgestãoeficaz,nospaísesmenosdesenvolvidos,inclusivecomfocoemmulheres,jovens,

 
 

comunidadeslocaisemarginalizadas.

         

 
14,41Até2025,prevenirereduzirsignificativamenteapoluiçãomarinhadetodosostipos,especialmenteaadvindadeatividadesterrestres,incluindodetritosmarinhoseapoluiçãopornutrientes.

142Até2020,gerirdeformasustentáveleprotegerosecossistemasmarinhosecosteirosparaevitarimpactosadversossignificativos,inclusivepormeiodoreforçodasuacapacidadederesiliência,etomar

'medidasparaasuarestauração,afimdeasseguraroceanossaudáveiseprodutivos.

14,3Minimizareenfrentarosimpactosdaacidificaçãodosoceanos,inclusivepormeiodoreforçodacooperaçãocientíficaemtodososníveis.

144Até2020,efetivamenteregularacoleta,eacabarcomasobrepesca,ilegal,nãoreportadaenãoregulamentadaeaspráticasdepescadestrutivas,eimplementarplanosdegestãocombasecientífica,para

,restaurarpopulaçõesdepeixesnomenortempopossível,pelomenosaníveisquepossamproduzirrendimentomáximosustentável,comodeterminadoporsuascaracterísticasbiológicas.

14,5Até2020,conservarpelomenos10%daszonascosteirasemarinhas,deacordocomalegislaçãonacionaleinternacional,ecombasenamelhorinformaçãocientíficadisponível.

Até2020,proibircertasformasdesubsídiosàpesca,quecontribuemparaasobrecapacidadeeasobrepesca,eeliminarossubsídiosquecontribuamparaapescailegal,nãoreportadaenãoregulamentada,

14,6eabster-sedeintroduzirnovossubsídioscomoestes,reconhecendoqueotratamentoespecialediferenciadoadequadoeeficazparaospaísesemdesenvolvimentoeospaísesmenosdesenvolvidosdeve

serparteintegrantedanegociaçãosobresubsídiosàpescadaOrganizaçãoMundialdoComércio.

47Até2030,aumentarosbenefícioseconômicosparaospequenosEstadosinsularesemdesenvolvimentoeospaísesmenosdesenvolvidos,apartirdousosustentáveldosrecursosmarinhos,inclusivepor

'meiodeumagestãosustentáveldapesca,aquiculturaeturismo.

Aumentaroconhecimentocientífico,desenvolvercapacidadesdepesquisaetransferirtecnologiamarinha,tendoemcontaoscritérioseorientaçõessobreaTransferênciadeTecnologiaMarinhadaComissão

14,aOceanográficaIntergovernamental,afimdemelhorarasaúdedosoceanoseaumentaracontribuiçãodabiodiversidademarinhaparaodesenvolvimentodospaísesemdesenvolvimento,emparticularos

pequenosEstadosinsularesemdesenvolvimentoeospaisesmenosdesenvolvidos.

14bProporcionaroacessodospescadoresartesanaisdepequenaescalaaosrecursosmarinhosemercados.

MEAsseguraraconservaçãoeousosustentáveldosoceanoseseusrecursospelaimplementaçãododireitointernacional,comorefletidonaUNCLOS[ConvençãodasNaçõesUnidassobreoDireitodoMar],  
   

queprovêoarcabouçolegalparaaconservaçãoeutilizaçãosustentáveldosoceanosedosseusrecursos,conformeregistradonoparágrafo158do“FuturoQueQueremos”.

 

Até2020,asseguraraconservação,recuperaçãoeusosustentáveldeecossistemasterrestresedeáguadoceinterioreseseusserviços,emespecialflorestas,zonasúmidas,montanhaseterrasáridas,em

conformidadecomasobrigaçõesdecorrentesdosacordosinternacionais.

 



 

Até2020,promoveraimplementaçãodagestãosustentáveldetodosostiposdeflorestas,deterodesmatamento,restaurarflorestasdegradadaseaumentarsubstancialmenteoflorestamentoeo

          

  
          

5

1812reflorestamentoglobalmente.

153Até2030,combateradesertificação,restauraraterraeosolodegradado,incluindoterrenosafetadospeladesertificação,secaseinundações,elutarparaalcançarummundoneutroemtermosdedegradação

'dosolo.

154Até2030,asseguraraconservaçãodosecossistemasdemontanha,incluindoasuabiodiversidade,paramelhorarasuacapacidadedeproporcionarbenefíciosquesãoessenciaispara0desenvolvimento

,sustentável.

15,5Tomarmedidasurgentesesignificativasparareduziradegradaçãodehabitatnaturais,deteraperdadebiodiversidadee,até2020,protegereevitaraextinçãodeespéciesameaçadas.

15,6Garantirumarepartiçãojustaeequitativadosbenefíciosderivadosdautilizaçãodosrecursosgenéticosepromoveroacessoadequadoaosrecursosgenéticos.

15,7Tomarmedidasurgentesparaacabarcomacaçailegaleotráficodeespéciesdafloraefaunaprotegidaseabordartantoademandaquantoaofertadeprodutosilegaisdavidaselvagem.

158Até2020,implementarmedidasparaevitaraintroduçãoereduzirsignificativamenteoimpactodeespéciesexóticasinvasorasemecossistemasterrestreseaquáticos,econtrolarouerradicarasespécies

,prioritárias.

15,9Até2020,integrarosvaloresdosecossistemasedabiodiversidadeaoplanejamentonacionalelocal,nosprocessosdedesenvolvimento,nasestratégiasdereduçãodapobrezaenossistemasdecontas.

15.aMobilizareaumentarsignificativamente,apartirdetodasasfontes,osrecursosfinanceirosparaaconservaçãoeousosustentáveldabiodiversidadeedosecossistemas.

15bMobilizarrecursossignificativosdetodasasfonteseemtodososníveisparafinanciaromanejoflorestalsustentáveleproporcionarincentivosadequadosaospaísesemdesenvolvimentoparapromovero

,manejoflorestalsustentável,inclusiveparaaconservaçãoeoreflorestamento.

156Reforçaroapoioglobalparaosesforçosdecombateàcaçailegaleaotráficodeespéciesprotegidas,inclusivepormeiodoaumentodacapacidadedascomunidadeslocaisparabuscaroportunidadesde

,subsistênciasustentável.

16,1Reduzirsignificativamentetodasasformasdeviolênciaeastaxasdemortalidaderelacionadaemtodososlugares.

16,2Acabarcomabuso,exploração,tráficoetodasasformasdeviolênciaetorturacontracrianças.

16,3PromoveroEstadodeDireito,emnívelnacionaleinternacional,egarantiraigualdadedeacessoàjustiçaparatodos.

16,4Até2030,reduzirsignificativamenteosfluxosfinanceirosedearmasilegais,reforçararecuperaçãoedevoluçãoderecursosroubadosecombatertodasasformasdecrimeorganizado.

16,5Reduzirsubstancialmenteacorrupçãoeosubornoemtodasassuasformas.

16,6Desenvolverinstituiçõeseficazes,responsáveisetransparentesemtodososníveis.

16,7Garantiratomadadedecisãoresponsiva,inclusiva,participativaerepresentativaemtodososníveis.

16,8Ampliarefortaleceraparticipaçãodospaísesemdesenvolvimentonasinstituiçõesdegovernançaglobal.

16,9Até2030,forneceridentidadelegalparatodos,incluindooregistrodenascimento.

16,10Asseguraroacessopúblicoàinformaçãoeprotegerasliberdadesfundamentais,emconformidadecomalegislaçãonacionaleosacordosinternacionais.

6aFortalecerasinstituiçõesnacionaisrelevantes,inclusivepormeiodacooperaçãointernacional,paraaconstruçãodecapacidadesemtodososníveis,emparticularnospaísesemdesenvolvimento,paraa

prevençãodaviolênciaeocombateaoterrorismoeaocrime.

 

 
  

 
 

Promoverefazercumprirleisepolíticasnãodiscriminatóriasparaodesenvolvimentosustentável

 

Fortaleceramobilizaçãoderecursosinternos,inclusivepormeiodoapoiointernacionalaospaísesemdesenvolvimento,paramelhoraracapacidadenacionalparaarrecadaçãodeimpostoseoutrasreceitas.   



 

Paísesdesenvolvidosimplementaremplenamenteosseuscompromissosemmatériadeassistênciaoficialaodesenvolvimento[AOD],inclusivefornecer0,7%darendanacionalbruta[RNB]emAODaos

                 

 
17,2paísesemdesenvolvimento,dosquais0,15%a0,20%paraospaísesmenosdesenvolvidos;provedoresdeAODsãoencorajadosaconsideraradefinirumametaparafornecerpelomenos0,20%darenda

nacionalbrutaemAODparaospaísesmenosdesenvolvidos.

17,3Mobilizarrecursosfinanceirosadicionaisparaospaísesemdesenvolvimentoapartirdemúltiplasfontes.

174AjudarospaísesemdesenvolvimentoaalcançarasustentabilidadedadividadelongoprazopormeiodepoliticascoordenadasdestinadasapromoverOfinanciamento,areduçãoeareestruturaçãodadivida,

'conformeapropriado,etratardadividaexternadospaísespobresaltamenteendividadosparareduzirosuperendividamento.

17,5Adotareimplementarregimesdepromoçãodeinvestimentosparaospaísesmenosdesenvolvidos.

176MelhoraracooperaçãoNorte-Sul,Sul-Suletriangularregionaleinternacionaleoacessoàciência,tecnologiaeinovação,eaumentarocompartilhamentodeconhecimentosemtermosmutuamente

,acordados,inclusivepormeiodeumamelhorcoordenaçãoentreosmecanismosexistentes,particularmentenoníveldasNaçõesUnidas,epormeiodeummecanismodefacilitaçãodetecnologiaglobal.

177Promoverodesenvolvimento,atransferência,adisseminaçãoeadifusãodetecnologiasambientalmentecorretasparaospaísesemdesenvolvimento,emcondiçõesfavoráveis,inclusiveemcondições

,concessionaisepreferenciais,conformemutuamenteacordado.

178OperacionalizarplenamenteoBancodeTecnologiaeomecanismodecapacitaçãoemciência,tecnologiaeinovaçãoparaospaísesmenosdesenvolvidosaté2017,eaumentarousodetecnologiasde

,capacitação,emparticulardastecnologiasdeinformaçãoecomunicação.

179Reforçaroapoiointernacionalparaaimplementaçãoeficazeorientadadacapacitaçãoempaísesemdesenvolvimento,afimdeapoiarosplanosnacionaisparaimplementartodososobjetivosde

,desenvolvimentosustentável,inclusivepormeiodacooperaçãoNorte-Sul,Sul-Suletriangular.

17140Promoverumsistemamultilateraldecomérciouniversal,baseadoemregras,aberto,nãodiscriminatórioeequitativonoâmbitodaOrganizaçãoMundialdoComércio,inclusivepormeiodaconclusãodas

'negociaçõesnoâmbitodesuaAgendadeDesenvolvimentodeDoha.

17,11Aumentarsignificativamenteasexportaçõesdospaísesemdesenvolvimento,emparticularcomoobjetivodeduplicaraparticipaçãodospaísesmenosdesenvolvidosnasexportaçõesglobaisaté2020.

1712Concretizaraimplementaçãooportunadeacessoamercadoslivresdecotasetaxas,deformaduradoura,paratodosospaísesmenosdesenvolvidos,deacordocomasdecisõesdaOMC,inclusivepormeio

'degarantiasdequeasregrasdeorigempreferenciaisaplicáveisàsimportaçõesprovenientesdepaísesmenosdesenvolvidossejamtransparentesesimples,econtribuamparafacilitaroacessoaomercado.

17,13Aumentaraestabilidademacroeconômicaglobal,inclusivepormeiodacoordenaçãoedacoerênciadepolíticas.

17,14Aumentaracoerênciadaspolíticasparaodesenvolvimentosustentável.

17,15Respeitaroespaçopolíticoealiderançadecadapaísparaestabelecereimplementarpolíticasparaaerradicaçãodapobrezae0desenvolvimentosustentável.

1716Reforçaraparceriaglobalparaodesenvolvimentosustentável,complementadaporparceriasmultissetoriaisquemobilizemecompartilhemconhecimento,expertise,tecnologiaerecursosfinanceiros,para

'apoiararealizaçãodosobjetivosdodesenvolvimentosustentávelemtodosospaíses,particularmentenospaísesemdesenvolvimento.

17,17Incentivarepromoverparceriaspúblicas,público-privadasecomasociedadecivileficazes,apartirdaexperiênciadasestratégiasdemobilizaçãoderecursosdessasparcerias.
Até2020,reforçaroapoioàcapacitaçãoparaospaísesemdesenvolvimento,inclusiveparaospaísesmenosdesenvolvidosepequenosEstadosinsularesemdesenvolvimento,paraaumentar

17,18significativamenteadisponibilidadededadosdealtaqualidade,atuaiseconfiáveis,desagregadosporrenda,gênero,idade,raça,etnia,statusmigratório,deficiência,localizaçãogeográficaeoutras

característicasrelevantesemcontextosnacionais.

17,19Até2030,valer-sedeiniciativasexistentesparadesenvolvermedidasdoprogressododesenvolvimentosustentávelquecomplementemoprodutointemobruto[PIB]eapoiemacapacitaçãoestatísticanos

 
paísesemdesenvolvimento.
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UnidadeGestora:PrefeituraMunicipaldeSãoPedro

Órgão:02.02.00|SecretariadeGoverno,PlanejamentoeFinanças

EixoEstratégico:Eixo|-DemocratizaçãoeModernizaçãodaGestãoPública

Programa:0000EncargosEspeciais

TipodePrograma:FinalísticoNatureza:Contínuo

ObietivoGerdiEstabelecerdiretrizeseaçõesestratégicasparaagestãoeficienteetransparentedosencargosespeciais,garantindoocumprimentodasobrigaçõeslegaisefinanceiras,alémde

j.otimizaraalocaçãoderecursospúblicosnomunicípiodeSãoPedro.

ObjetivosEspecíficosAmpliarapadronizaçãodosprocessosdeidentificação,cátculoepagamentodeencargosespeciais,reduzindoinconsistênciaseriscosfiscais.

ObjetivosEspecíficosIl:Desenvolverosistemademonitoramentocontínuoparaacompanharaevoluçãodosencargoseseusimpactosnoorçamentopúblico.
ObjetivosEspecíficosIll:Melhoraracapacitaçãodosgestoreseservidoresenvolvidos,assegurandoconformidadecomaLegislaçãoeboaspráticasdegestão.

Esteprogramavisaestabelecermecanismoseficientesdecontrole,pagamentoemonitoramentodessesencargos,garantindotransparência,conformidadecomaiegislação€a

uncáâniazaçãodoerário,emalinhamentocomaLeideResponsabilidadeFiscal(LRF)easboaspráticasdegovernança.

usÉpséEJEaax

Paratanto,oórgãoresponsávelcontacomoalinhamentoestratégicoàLeiOrgânicaMunicipal,aoPlanodeGoverno2025-2028,aoPlanoEstratégico“VemPraSãoPedrc'eaoPlanc

'Agenda2035ºcomoinstrumentosdeplanejamento.

PúblicoAlvo:PoputaçãodomunicípiodeSãoPedroeservidoresdoexecutivo.

+

INDICADORESPROPOSTOS

ODSINDICADORREFERÊNCIAMETAS

NúmeroMetaDescriçãoUnid.MedidaValor2026202720282029

16/1716.6/17.3/17.4Estoquedadívidainterna/RCL.Percentual0,541,001,001,001,09

16/1716.6/17.3/17.4Dividaconsolidadalíquida(DCL).Percentual-13,92-12,92-12,92-12,92-12,92        



 

 

SODA MODG

2026-L02S

 

OBJETIVOS

uenesRREO

 

UnidadeGestora:

   

CâmaraMunicipaldeSãoPedro

    

 

 

  

 

Órgão:01.01.00|CâmaraMunicipaldeSãoPedro

EixoEstratégico:Eixo|-DemocratizaçãoeModernizaçãodaGestãoPública

Programa:0001ProcessoLegislativoSão-pedrense

TipodePrograma:ApoioAdministrativoNatureza:Contínuo

ObjetivoGeral:Eoncolidaralegislaçãomunicipalmedianteoaprimoramentocontínuodasfunçõeslegislativa,fiscalizadoraeadministrativa,garantindomaioreficiênciaetransparêncianaatuaçãoda

CâmaraMunicipaldeSãoPedro.

ObjetivosEspecíficos|:Promoveraexcelêncianaprestaçãodeserviçoslegislativosmedianteaadoçãodemetodologiasdegestãoqualificada,transparênciaativaeavaliaçãoderesultados.

 

 

ObjetivosEspecíficosIl:

Proporestratégiasparaampliaratransparênciaeapaaçãosocialnoprocessolegislativo,comfocoemtecnologiasdigitaisouinstrumentosdecontrolesocial.

 

 

 

ObjetivosEspecíficosIll:

 

Justificativa:

 

PúblicoAlvo:

 

 
FortaleceracapacitaçãoeaestruturaçãodoquadrotécnicodoLegislativoparamaioreficiêncianoprocessolegislativo.

 

Oprogramareferenteaoprocessolegislativosão-pedrensevisamodernizaretornarmaistransparenteaelaboraçãodeleis,assegurandomaiorparticipaçãosocial,efiiênciana

 

tramitaçãoeconformidadejurídica.

Dessemodo,pormeiodeinvestimentosemtecnologia,capacitaçãoeintegraçãoentreosPoderes,busca-seagilizaraproduçãonormativa,reduzirfalhastécnicaseaumentara

credibilidadedoLegislativosão-pedrense,alinhando-seaosprincípiosdemocráticoseaodesenvolvimentoinstitucionalsustentável.

Parasuaexecução,oórgãoresponsávelrespalda-senoRegimentoInternodaCâmaraMunicipalcomoinstrumentonorteador.

 

PopulaçãodomunicípiodeSãoPedroeservidoresdolegislativo.

 
          

   
      

INDICADORESPROPOSTOS

ODSINDICADORREFERÊNCIAMETAS

NúmeroMetaDescriçãoUnid.MedidaValor2026202720282029

4/164.3/116.6CursoeTreinamentosparacapacitaçãodosservidores.Monetária4.600,004.700,004.800,004.900,005.000,00

1616.6/16.7Taxadeproduçãolegislativa.Unidades457481507534562

10/1610.2/16.7Taxadeparticipaçãopopularemsessõesrealizadas.Unidades195205216228240

11/1611.2/16.6Aquisiçãodeveículos.Unidadesã101o

1616.6/16.7Sessõesrealizadas.Unidades1618202224

1616.6/16.7/16.10Publicaçõesinstitucionais.Unidades678910

  



 

 

 

 

 

UnidadeGestora:

 

Órgão:

 

EixoEstratégico:

 

Programa:

 

TipodePrograma:

 

ObjetivoGeral:

    

Justificativa:

 

PúblicoAlvo:

   

 
 

PrefeituraMunicipaldeSãoPedro

   

0002GestãoAdministrativaInovadora

 

 

  

  

 

 

  

resultadosàsociedadesão-pedrense.

 

  
Populaçãodomun

 

             

 

  

         INDICADORESPROPOSTOS

oDSINDICADORREFERÊNCIAMETAS

NúmeroMetaDescriçãoUnid,MedidaValor2026202720282029

16/1716.6/16.7/17.18EfetividadedoIEGM.Percentual40,0060,0060,0080,0080,00
16/1716.5/16.6/17.1/17.18/17.19Efetividadedo|-Fiscal.Percentual60,0080,0080,0080,0080,0011/16/1711.3/16.6/17.14/17.18Efetividadedo|-Plan.Percentual60,0080,0080,0080,0080,00

9/16/179.c/16.6/16.10/17.18Efetividadedo|-GovTI.Percentual20,0040,0040,0040,0040,00

16/1716.7/17.14/17.17/17.18EfetividadedoIPM.Percentual13,087,007,508,008,5016/1716.6/17.1/17.3/17.17IncrementodeReceita.Percentual12,508,714,297,316,27

9/169.c/16.6/16.10Taxadeprocessosdetrabalhovirtualizados.Percentual100,00100,00100,00100,00100,004/164.3/16.6CursoeTreinamentosparacapacitaçãodosservidores.Monetária50.000,0060.000,0070.000,0080.000,0090.000,00

1616.3/16.6Atuaçõesdedefesaemprocessosjudiciaisemexecuçãofiscal.Unidades41.62340.79039.97439.17438.390

16/1716.6/17.1AutuaçõesrealizadaspelaFiscalizaçãoTributária.Unidades300345396455523

1616.6/16.7/16.10AtendimentosrealizadospelaOuvidoriaMunicipal.Unidades120150150150150

1616.6/16.7/16.10Campanhasinstitucionais.Unidades2030303030

  



 

 

 

 

 

UnidadeGestora:

 

Órgão:

 

EixoEstratégico:

 

Programa:

 

TipodePrograma:

 

ObjetivoGeral:

 

ObjetivosEspecíficos|:

 

ObjetivosEspecíficosIl:

 

ObjetivosEspecíficosHl:

 

Justificativa:

 

02.02.00

0003

 
PrefeituraMunicipaldeSãoPedro

 

SecretariadeGoverno,PlanejamentoeFinanças

 

EixoIf-DesenvolvimentoEconômico,EmpregoeRenda

 

Desenvolve,CapacitaeEmpregaSãoPedro

 

FinalísticoNatureza:Contínuo

 

FomentarodesenvolvimentoeconômicosustentáveleageraçãodeempregoerendanomunicípiodeSãoPedro,pormeiodecapacitaçãoprofissional,fomentoaoempreendedorismo

eatraçãodeinvestimentos,visandoreduzirdesigualdadesemelhoraraqualidadedevidadapopulação.

 

FortaleceroPostodeAtendimentoaoTrabalhador(PAT)comopolodeintegraçãoentredemandaeofertadeemprego.

 

Ampliaraatraçãodeinvestimentosdesenvolvendopolíticasdeincentivofiscaleinfraestruturaparaatrairempresasgeradorasdeempregos,priorizandosetorescompotencialregional.

 

Incentivaracontrataçãolocalpormeiodecapacitaçãoprofissional,empreendedorismoedoestabelecimentodeparceriascomempresasesetorpúblico.

 

 

Esteprogramajustifica-sepelanecessidadedecriarumambientemaisatrativoparanegócioseinovação,assegurandoprosperidadedelongoprazoequalidadedevidaparaà

populaçãosão-pedrense.Comoresultado,busca-seconstruirumacidadecommaisoportunidadesdeemprego,geraçãoderendae,consequentemente,dinamismoeconômico.

Paraisso,0órgãoresponsávelcontacomoapoioinstitucionaldoConselhoMunicipaldeDesenvolvimentoEconômicoeSocial(CDES),doConselhoMunicipaldeExpansãoe

DesenvolvimentoIndustrialeComercial(COMEDIC)edaAssociaçãoComercialeIndustrialdeSãoPedro(ACISP),alémdealinhamentoestratégicocomoPlanodeGoverno2025-2928,

oPlanoEstratégico“VemPraSãoPedro”eoPlano“Agenda2035"comoinstrurnentosdepianejamento.

 

 

=

 
 

 

       

  
  PúblicoAlvo:PopulaçãodomunicípiodeSãoPedro.

1REDUÇÃODAS

ESA

aEedé“”

INDICADORESPROPOSTOS

oDSINDICADORREFERÊNCIAMETAS

NúmeroMetaDescriçãoUnid.MedidaValor2026202720282629

8/198.2/8.3/9.2/9.3/94TaxadeimpactodocrescimentodoVAdecorrentedaproduçãoindustrial,Percentual60,0075,0090,00100,00100,00

8/9/108.3/9.3/10.4Setoresdaeconomiaatendidoscomincentivosfiscais.Percentual30,0045,0060,0075,0090,00

4/18/1743/44/8.518.6/17.17Populaçãobeneficiadacomofertadecapacitaçãoprofissionaleempreendedorismo.Pessoas1.3001.3651.4331.5041.5798/10/178.5/8.6/10.2/17.17PopulaçãobeneficiadacomempregosefetivadosviaPAT.Pessoas5001.0002.0003.0004.000

  
   
 
 



 

 

 

OBJETIVO

USPRESENTOIIIMENTO

SUSTENTÁVEL 

UnidadeGestora:

   

PrefeituraMunicipaldeSãoPedro

   

 

 

 

 

 

Órgão:02.02.00|SecretariadeGoverno,PlanejamentoeFinanças

EixoEstratégico:EixoHl-LogísticaeTransporte

Programa:0004MaisMobilidade,SegurançaeResitiênciaSãoPedro

TipodePrograma:FinalísticoNatureza:Contínuo

ObjetivoGeral:Promoverasegurançapública,aresiliênciaurbanaeamobilidadesustentávelnomunicípiodeSãoPedro,reduzindoíndicesdecriminalidade,prevenindodesastresnaturaise

 

garantindodeslocamentosseguros,eficienteseinclusivosparatodaapopulaçãoeantes,comfocoemqualidadedevidasustentável.

 

 

ObjetivosEspecíficos|:

Modernizarainfraestruturademonitoramentocomainstalaçãodecâmerasdesegurança,sensoresinteligentesesistemasdeanálisededadosemtemporealparaprevençãode

crimesedesastres.

 

 

ObjetivosEspecíficosIl:

  

Reduzirosíndicesdecriminalidadepormeiodepoltegradasdesegurançapública,modernizaçãodainfraestruturademonitoramentoefortalecimentodaatuaçãopolicial

comunitária.

 

 

ObjetivosEspecíficoslil:

FortaleceraresiliênciaurbanaatravésdeinvestimentoseminfraestruturapreventivaenacapacitaçãodaDefesaCivilpararespostaadesastres.

 

 

Justificativa:

 

PúblicoAivo:

 
Ei]ta

JAPORREIAEécsacira 
Esteprogramavisasuperaressesobstáculospormeiodesoluçõesintegradasquecombinemmodernizaçãodamobilidadecompolíticasdesegurançapreventivaeresênciaurbana,

gerandobenefíciosimediatosesustentáveisparaumacidadecommaismobilidade,segurançaeresiliênciaparaapopulaçãosão-pedrense.

Paraisso,0órgãoresponsávelcontacomoapoioinstitucionaldoConselhoMunicipaldeTrânsitoeTransportes(CMTT),doConselhoComunitáriodeSegurançaPública(CONSEG),da
GuardaCivilMunicipal(GCM),daDefesaCivil,dasPolíciasMilitareCiviledoCorpodeBombeiros,alémdealinhamentoestratégicoaoPlanoMunicipaldeMobilidadeUrbana(PIHMU),

aoPlanodeGoverno2025-2028,aoPlanoEstratégico'VemPraSãoPedro'eaoPlano'Agenda2035'comoinstrumentosdeplanejamento.

 

 

 

 
PopulaçãodomunicípiodeSãoPedro.

 

|PaCRU

Ren 

            

   
      

INDICADORESPROPOSTOS

oDSINDICADORREFERÊNCIAMETAS

NúmeroMetaDescriçãoUnid.MedidaValor2026202720282029

11/4711.3/17.18Efetividadedo|-Cidade.Percentual60,0080,0080,0080,0080,00

1/11/131.5/11.5/11.b/13.1Taxadeáreasderisco.Percentual30,0030,0030,0030,0030,00

11/1611.7/16.1/16.6EfetivodaGCMemrelaçãoàpopulação.Proporção2.1052.1052,1052.1052.105

9/119.1/11.2Efetivodafrotadeveículosmunicipal.Unidades158166174183192

5/9/11/165.2/9.1/11.7/16.1/16.6Manutençãoeampliaçãodesistemasdevideomonitoramento.Unidades6707538369191.000
9/11/169.1/11.5/11.b/16.1Manutençãoeampliaçãodesistemasdealarme.Percentual100,00100,00100,00100,00100,00

9/11/169.1/11.2/16,1/16.4Manutençãoeampliaçãodesistemasderastreiodeveículos.Percentual80,00100,00100,00100,00100,009/119.1/11.2Relaçãodeusuáriosdetransportepúblico.Pessoas29.00029.50030.00031.00032.000

3/9/113.4/9.1/11.2/11.7Implantaçãodeciclovias/ciclorotas.KM2932353841

  



 

 

OBJETIVOS

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

desEPUDER

SãoPEDROSUSTENTAVEL

UnidadeGestora:PrefeituraMunicipaldeSãoPedro

Órgão:02.03.00|SecretariadeSaúdeeDesenvolvimentoSocial

EixoEstratégico:EixoV-SaúdeeDesenvolvimentoSocial
Programa:0005AvançaSaúdeSãoPedro

TipodePrograma:FinalísticoNatureza:Contínuo

ObjetivoGeral: ConsolidaroSistemaÚnicodeSaúde(SUS)pormeiodeumagestãofortalecidaeassistênciaintegraleresolutiva,possibilitandoamploacessoaocidadão,àfamíliaeàcomunidade

,aoscuidadoseàprevenção,ofertadosdeformahumanizadapelaRededeAtençãoàSaúdenomunicipiodeSãoPedro.

ObjetivosEspecíficos|.AmpliaracoberturaequalificaroatendimentodaRededeAtençãoàSaúde.

ObjetivosEspecíficosIl:Fortalecerainfraestruturaeagestãodosserviçosdesaúdepública,incluindoamodernizaçãodeunidadesbásicas,capacitaçãodeprofissionaiseotimizaçãoderecursos.

 

 

ênciadedoençascrônicasnãotransmissíveis(DCNTS)einfecciosaspormeiodecampanhasdeprevenção,diagnósticoprecoceevigilância

 

Intensificaraspolíticasdereduçãoda

ObjetivosEspecíficosIli:ÀEi

epidemiológica.

 

 

Esteprogramavisanãoapenasmelhorarosindicadoresdequalidadedevida,mastambémfortaleceraeconomiaatravésdareduçãodoabsenteísmonotrabalhoedoaumentoda

.produtividade.Dessaforma,oavançonaáreadasaúdeconfigura-secomouminvestimentoestratégicocommúltiplosretornos-social,rconômicoehumano-,garantindoodireito

Justificativa::constitucionalàsaúdeeconstruindoumfuturomaisjustoesaudávelparatodosossegmentosdapopulaçãosão-pedrense.

'Paraisso,oórgãoresponsávetcontacomoapoioinstitucionaldoConselhoMunicipaldeSaúde(CMS),alémdealinhamentoestratégicoaoPlanoMunicipaldeSaúde(PMS),acPlano

deGoverno2025-2028,aoPlanoEstratégico'VemPraSãoPedro”eaoPlano'Agenda2035'comoinstrumentosdeplanejamento.

 

   
 

ePESA

 
PúblicoAlvo:PopulaçãodomunicípicdeSãoPedro.

RRIGERDO
EaiiLaBUA;

PaA

     

               

bd

INDICADORESPROPOSTOS

OoDSINDICADORREFERÊNCIAMETAS

NúmeroMetaDescriçãoÉUnid.MedidaValor2026202720282029

3/173.8/3.d/17.18Efetividadeno|-Saúde.Percentual80,0080,0080,0080,0080,001/3/5/101.3/3.4/3.8/3.c/5.6/10.2TaxadecoberturapopulacionalestimadapelasequipesdeAPS.Percentual80,0085,0086,0088,0090,003/6/10/113.3/3.0/6.2/10.2/11.6Taxadeincidênciadecasosdearbovirosesurbanas(dengue,chikungunya,zikaefebreamarela).Percentual5,005,005,005,005,00

21316/102.213.1/3.213.8/6.1/6.2/10.2Taxademortalidadeinfantil.Percentual5,005,005,005,005,00

3/5/1034/3.7/3.8/5.6/10.2Taxadecoberturadacoletadecitopatológico.Percentual36,0040,0050,0060,0065,00

3/103.3/3.8/3.b/10.2Taxadecoberturavacinalcontradoençasprioritárias.Percentual95,0095,0095,0095,0095,00

3/103.2/3.3/3.8/10.2Taxadecoberturavacinaldepentavalenteepoliomielite(VOP).Percentual95,0096,0097,0098,0099,00

Taxadeacompanhamentopré-natalcompelomenos6consultasrealizadas,sendoaprimeiraatéa

3/5/103.1/3.2/3.8/5.6/10.2122semanadegestação.Percentual74,0076,0078,0080,0089,00

3/5/103.1/3.3/3.7/5.6/10.2Taxadeacompanhamentopré-natalcomarealizaçãodeexamesparasífiliseHIV.Percentual84,0085,0086,0087,0088,003/5/103.1/3.2/3.8/5.6/10.2Taxadeacompanhamentopré-natalcomoatendimentoodontológicorealizado.Percentual50,0055,0060,0065,0070,00

844034138/3b/102qSEMApopulacionalcomhipertensão,comconsultaepressãoarterialaferidaFR47,0055,0065,0075,0080,00

Taxadeacompanhamentopopulacionalcomdiabetes,comconsultaehemoglobinaglicada

3/1034/3.8/3.b/10.2Percentual49,0055,0065,0075,0080,00

solicitadanosemestre.       
    



 

 

 

aê

OBJETIVOS

DEDESEAvtao

SUSTENTAVEL 

UnidadeGestora:

 

Órgão:

 

EixoEstratégico:

 

Programa:

 

TipodePrograma:

 

ObjetivoGeral:

 

ObjetivosEspecíficos|.

 

ObjetivosEspecíficosIl:

 

ObjetivosEspecíficosll:

 

Justificativa:

 

 
02.04.00

0005

 
   

PrefeituraMunicipaldeSãoPedro

 

SecretariadeSaúdeeDesenvolvimentoSocial/FundoSocialdeSolidariedade

 

EixoY-SaúdeeDesenvolvimentoSocial

 

SãoPedroMaisSocial

 

FinalísticoNatureza:Continuo

 

AsseguraraproteçãosocialpeloSistemaÚnicodeAssistênciaSocial(SUAS)comodeverdoEstadoedireitodequemdelanecessitar,promovendoainclusãoeamelhoriadaqualidade

devidadapopulaçãoemsituaçãodevulnerabilidadeeriscosocial,pormeiodeaçõesintegradasesustentáveis.

 

AmpliaracoberturaeaqualidadedoatendimentoemCentrosdeReferência,garantindoinfraestrutura,equipesmultidisciplinareseacessibilidade.

 

Intensificarapromoçãoasegurançaalimentarenutricionalpormeiodeprogramasdedistribuiçãodealimentos,hortascomunitáriaseeducaçãoalimentarparafamíliasem

insegurançaalimentar.

 

 

Fortalecerarededeproteçãosocialbásicaeespecial,comfocoemcrianças,adolescentes,idosos,pessoascomdeficiênciaeoutraspopulaçõesvulneráveis.

 

Esteprogramavisanãoapenascumprirumdeverlegaldopoderpúblico,mastambémgerarimpactossociceconômicosmensuráveis,comoareduçãodadependênciadebenefícios

emergenciais,apromoçãodaautonomiadegruposvulneráveiseadiminuiçãodecustosparaossistemasdesaúdeesegurançapública.Comoresultado,busca-seconstruiruma

cidademaisjustaeinclusiva,pormeiodaintegraçãodeaçõesdeproteçãosocial,capacitaçãoprofissionatearticulaçãocomunitária.

Paratanto,oórgãoresponsávelcontacomoapoioinstitucionaidoConselhoMunicipaldeAssistênciaSocial(CMAS),GoConselhoMunicipaldostosdaMulher(COMDIM;,do

ConselhoMunicipaldaMelhorIdade(CMMI),doConsethoTutelar(CT),doConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente(CMDCA),doConselhoMunicipaldePolíticas
Antidrogas(COMAD),doConselhoMunicipatdeOrientaçãoeAdministraçãoTécnicadoFundoMunicipaldoIdoso(CMOATFMI),doConselhoMunicipaldaPessoacomDeficiência

(COMBEF)edoConselhodeAcompanhamentoeControleSocialdoProgramaBolsaFamíl(CACSPBF).Alémdisso,estabelecealinhamentoestratégicocomoPlanoMunicipalde

AssistênciaSocial(PMAS),oPlanodeGoverno2025-2028,oPiancEstratégico'VemPraSãoPedro'eoPlanoagenda2035:comoinstrumentosdeplanejamento.

 
 

 

 

 
      

 

  

 

        

PúblicoAlvo:PopulaçãodomunicípiodeSãoPedro.

eEaEUA :se

caesia

TA6S7A

RiE CU

INDICADORESPROPOSTOS

OoDSINDICADORREFERÊNCIAMETAS

NúmeroMetaDescriçãoUnid.MedidaValor2026202720282029

1/10/171.3/1.4/10.2/10.4/17.18EfetividadedoIGD/SUAS.Percentual100,00100,00100,00100,00100,00

1/2/101.1/1.2/1.3/1.4/2.1/10,1/10.2/10.4FamíliascadastradasnoCADúnico.Percentual100,00100,00100,00100,00100,00

1/3/4/5/10/161.3/3.4/3.5/4.2/5.2/10.2/16.1/16.2/16.3 |Famíliasacompanhadas/atendidaspeloCREAS.Percentual100,00100,00100,00100,00100,001/2/3/4/15/10/1611/1.2/1,9/14/2.1/22/3,418,8/0:2/5.1)asacompanhadas/atendidaspeloCRAS.Percentual100,00100,00100,00100,00100,00

10.2/16.1/16.2

1/2/3/4/5/10osno[21/22/31/3.2/3.8/42/5.1/|amigasbeneticiadaspeloBolsaFamília.Percentual100,00100,00100,00100,00100,00

1/2/3/101.1/1.2/2.1/2.2/34/10.1FamíliasbeneficiadaspeladistribuiçãodeCestasBásicas.Percentual100,00100,00100,00100,00100,00

1/3/10/161.1/1.3/1.4/3.4/3.8/10.1/10.2/16.bPopulaçãoidosaatendidapeloBPC.Pessoas432515616646763
1/3/10/161.3/1.4/3.8/10.2/10.3/16.bPopulaçãoPCDatendidapeloBPC.Pessoas375467569618742

1/3/101.1/1.3/3.8/3.9/10.2Populaçãoemsituaçãoderua.Pessoas1420222537

1/10/111.4/10.2/11.2PopulaçãoidosaatendidapeloCartãodoIdosoparaTransporteUrbano.Pessoas6728061.0751.6133.227

10/11/1610.2/11.2/16.bPopulaçãoidosabeneficiadapelaCredencialdeEstacionamentoparaIdoso.Pessoas2.7523.4364.1204.8045.48810/11/1610.2/11.2/16.bPopulaçãoPCDbeneficiadapelaCredencialdeEstacionamentoparaPCD's.Pessoas3.4363.5243.6123.7003.788
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OBJETIVOS

DEMEGENVOLAMENTO

SÃOPEDROSUSTENTÁVEL

UnidadeGestora:PrefeituraMunicipaldeSãoPedro

Órgão:02.05.00|SecretariadeEducação

EixoEstratégico:EixoVI-EducaçãoeQualificaçãoProfissional

Programa:0007EducaçãodeQualidadeSãoPedro

 

 

TipodePrograma:

FinalísticoNatureza:Contínuo

 

 

ObjetivoGeral:

 

Promoveramelhoriadaqualidadedaeducação,garantindoacessoequitativo,inclusivoeeficazaprocessosdeensinoeaprendizagem,visandoodesenvolvimentointegraldos

estudanteseareduçãodasdesigualdadeseducacionais.

 

 

ObjetivosEspecíficos|:

Melhoriadainfraestruturaeosrecursoseducacionaisdasescolas,incluindotecnologiasdigitais,materiaisdidáticoseambientesadequadosparaaprendizageminclusiva.

 

 

ObjetivosEspecíficosIl:

Amplificaraspolíticasdereduçãonasdisparidadeseducacionaisentreregiõesurbanaserurais,compolíticasdetransporteescolar,alimentaçãoerecursosdidáticasdiferenciados.

 

 

Desenvolverpolíticasdeacessoepermanênciadecriançasejovensnaescola,comfoconareduçãodaevasãoescolarenocombateàsdesigualdadesregionaisesociais.

 

 

Justificativa:

Esteprogramavisasuperaressaslacunaspormeiodeinvestimentosemformaçãodocente,tecnologiaeducacionalepolíticasdeinclusão.Comoresultado,busca-seconstruiruma

educaçãopúblicadequalidade,inclusivaeequitativaparatodaacomunidadesão-pedrense.

Paratanto,oórgãoresponsávelcontacomoapoioinstitucionaldoConselhoMunicipaldeEducação(CME)edoConselhodoFUNDEB,alémdealinhamentoestratégicocomoPlano

MunicipaldeEducação(PME),oPlanodeGoverno2025-2028,oPlanoEstratégicoVemPraSãoPedro!eoPlano'Agenda2035'comoinstrumentosdeplanejamento.

 

 

 
PúblicoAlvo:

   

|Erue
Epa

Ee

Et  
 

 

PopulaçãodomunicípiodeSãoPedro. 

                     

   
INDICADORESPROPOSTOS

OoDSINDICADORREFERÊNCIAMETAS

NúmeroMetaDescriçãoUnid.MedidaValor2026202720282029

4/10/1741/4.5/10.2/17.18EfetividadedoI-Educ.Percentual60,0080,0080,0080,0080,00

4/10/174.1/4.5/10.2/17.18EfetividadedoIDEB(anosiniciais).Percentual63,0065,0065,0067,0067,00

4/104.1/4.5/10.2Taxadeadequaçãodaidadeparaasérieescolar.Percentual75,00100,00100,00100,00100,00

4/104.1/4.5/10.2Taxadaevasãoescolar.Percentual12,009,008,003,000,00

1/4/101.4/4.1/4.5/4.6/10.2Taxadealfabetizaçãonapopulaçãode6a14anos.Percentual72,0080,0090,0097,00100,00

2/4/10/122.3124/4.7110,2/12.2/12.3Efetividadedofornecimentodealimentosprovenientesdaagriculturafamiliar.Percentual100,00100,00100,00100,00100,00

2/4/122.1/24/4,1/12,3Efetividadedofornecimentodemerendaescolar.Unidades9.096.0549.732.778|10.706.056|11.776.662|12.954.328

44.1/4.5/4.cCapacitaçãodosprofessoresinternaeexterna.Pessoas732769807847788
4/10/114.3/4.5/10,2/11.2AlunosdaEducaçãoInfantiltansportados.Pessoas138148158169181

4/10/114.3/4.5/10.2/11.2AlunosdoEnsinoFundamentaltransportados.Pessoas559598640685733

4/10/114.3/4.5/10.2/11.2AlunosdoEnsinoMédiotransportados.Pessoas415444475508544
4/10/114.3/4.5/10.2/11.2AlunosdaEducaçãoEspecialtransportados.Pessoas97100103106109

4/10/114.3/4.5/10.2/11.2AlunosdoEJAtransportados.Pessoas1212131414
4/10/114.3/4.5/10.2/11.2AlunosdoEnsinoSuperiortransportados.Pessoas375394414435457

4/10/114.314.5/10.2/11.2AlunosdoEnsinoProfissionalizantetransportados.Pessoas3739434752

1/4/101.4/4.2/4.5/10.2AtendimentoalunosEnsinoInfantil.Pessoas1.4861.6351.7991.9792177
1/4/101.4/4.1/4.5/10.2AtendimentoalunosEnsinoFundamental.Pessoas3.5073.8584.2444.6685.135

1/4/1014/4.3/4.4/4.6/10.2AtendimentoalunosEnsinoEJA.Pessoas1112131415      
  



  

 

      

    
1/4/101.4/4.5/10.2AtendimentoalunosEducaçãoEspecial.Pessoas410451496546

2/41122.1/2.4/4.1/12.3AlunosbeneficiadospeloPNAE.Pessoas5.9156.5077.1587.874

419/114.1/4.9/9.1/113AmpliaçõesnecessáriasnaEducaçãoInfantil.Mºq5008007006954198/1141/4a/9.1/11.3AmpliaçõesnecessáriasnoEnsinoFundamental.M?01.8002.0002.5002.628

4/19/1141/4.9/9.1/11.3Construção-EscoladoHorto(Recursopróprio).Mº0600712004/19/1141/4.9/9.1/11.3Construção-EscoladoMonteVerde(Recursopróprio).Mº0600712004/9/1141/4.8/9.1/11.3Construção-EscoladoMonteVerde(Recursopróprio).Mº01.3001.68500
4/19/1141/4a/9.1/11.3Construção-EscoladeTempoIntegral.M201.6001.90000
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a
OBJETIVOS

UsDESENq

 

SUSTENTÁVEL

 

 

UnidadeGestora:

   

PrefeituraMunicipaldeSãoPedro

    

 

 

     

Justificativa:

 

PúblicoAlvo:

EPEor 
 

Órgão:02.06.00|SecretariadeEsporteeLazerEixoEstratégico:EixoVI!-Turismo,Cultura,EsporteeLazer

Programa:0008MaisEsporteeLazerSãoPedro

TipodePrograma:FinalísticoNatureza:Contínuo

ObjetivoGeral: Promoveraqualidadedevidaeobem-estardapopulaçãosão-pedrenseatravésdoincentivoàpráticadea!adesesportivasedelazer,garantindoacessodemocráticoeinclusivoa

espaçoseprogramasadequados.

 

Melhoriadainfraestruturaesportivaedelazerdomunicípio,revitatizandopraças,quadrasecentroscomunitários.

 

Incentivaraparticipaçãodegruposvulneráveis(infanto-juvenil,idosos,PCDepopulaçõesdebaixarenda)emprojetosesportivosadaptados,assegurandoacessibilidadeeinclusão.

 

Desenvolveroestabelecimentodeparceriascomescolas,empresaslocaiseentidades(OSC)paraviabilizarpatrocínios,eventosesportivoseaçõesconjuntasqueampliemoalcance

doprograma.

 

Esteprogramavisademocratizar0acessoaoesporteeaolazer,alinhando-seàspolíticaspúblicasdesaúdeedesenvolvimentosocial,alémdecontribuirparaareduçãode

desigualdadesterritoriais.Comoresultado,busca-seconstruirumacidadecommaioracessoaatividadesesportivasedelazerparatodaapopulaçãosão-pedrense.

Paratanto,oórgãoresponsávelcontacomalinhamentoestratégicoaoPlanodeGoverno2025-2028,aoPlanoEstratégico'VemPraSãoPedro'eaoPlano'Agenda2035'como

instrumentosdeplanejamento.

 

 
PopulaçãodomunicípiodeSãoPedro.

 

           

  
      

INDICADORESPROPOSTOS

ODSINDICADORREFERÊNCIAMETAS

NúmeroMetaDescriçãoUnid.MedidaValor2026202720282029

3/4/10/173.4/4.7/10.2/17.17ProposiçãodeparceriascomEntidades(OSC).Unidades02246
3/4/10/11/173.4/4.7/10.2/11.7/17.17Ofertadeatividadesesportivas.Unidades3034394145

3/4/10/11/173.4/4.7/10.2/11.7/17.17Eventosdeatividadesanuais.Unidades2730323639
3/10/113.4/10.2/11.7Implantaçãodeequipamentoseespaçospúblicosparapráticasesportivaseatividadesdelazer.Unidades1015222529

3/4/10/173.4/4.7/10.2/17.17Campanhasinstitucionais.Unidades1115182025

3/103.4/10.2PopulaçãoPCDinseridaàpráticaesportiva.Pessoas30507590110

3/4/103.4/4.7/10.2Populaçãoinfanto-juvenilinseridaàpráticaesportiva.Pessoas2.3003.0003.2003.9004.100

3/103.4/10.2Populaçãoidosainseridaàpráticaesportiva.Pessoas9001.0001,1001.4001.900

 
  



 

 

Eso

OBJETIVOS

DÊDEGENVOIRHAHTO

SãoPEDROSUSTENTÁVEL

 

UnidadeGestora:

   

PrefeituraMunicipaldeSãoPedro

   

Órgão:02.07.00|SecretariadeTurismoeCuitura
EixoEstratégico:EixoVII-Turismo,Cultura,EsporteeLazer

Programa:0009SãoPedroMaisTurísticaeCultural

 

 

TipodePrograma:

 

ObjetivoGeral:

FinalísticoNatureza:Continuo

 

  

PromoverefomentarodesenvolvimentoculturaleturísticodeSãoPedro,valorizandoopatrimôniolocal,incentivandoaeconomiacr

região.

 

 

ObjetivosEspecíficos|:

 

ObjetivosEspecíficosIl:

 

ObjetivosEspecíficosIll:

Fomentaraproduçãoedifusãoculturalpormeiodeeventos,oficinaseexposiçõesqueenvolvamartistaslocaiseatraiamvisitantes.

 

Ampliarestruturaserevitalizarespaçosturísticoseculturaisparamelhoraraexperiênciadosmoradoresevisitantes.

 

 

Incentivaroturismoruralesustentávelatravésderoteirostemáticos,parceriascomainiciativaprivadaepromoçãodagastronomiaeartesanatolocais.

 

 

Justificativa:

 

PúblicoAlvo:

 
 

[essi
feat

PRMedaÉNRIrS
bau kÉm on 

 

EsteprogramavisaintegrarpolíticaspúblicasqueampliemopotencialdaEstânciaTurísticadeSãoPedrocomodestinoturisticoeculturaldereferência,benendotanto

quantovisitantes.Comoresultado,busca-seconsolidarumacidadecomvocaçãoturísticaecultural,impulsionandoaeconomialocal,gerandoempregosemelhorandoaq

vidadapopulaçãosão-pedrense.

Paratanto,oórgãoresponsávetcontacomo2paioirrstitucionaldoConselhoMunicipaldeTurismo(COMTUR)2doConselhoMunicipaldePolíticaCultural(CMPC),alémde

alinhamentoestratégicoaoPlancMunicipaldeTurismo(PMTUR),aoPlanoceGoverno2025-2028,aoPlanoEstrategico'VemPraSãoPedro'eaoPtano'Agenda2035'como

 

strumentosdeplanejamento.

moradores

ualidadede 

 
PopulaçãodomunicípiodeSãoPedro.

AAna
RE

féinro

      

 

    

 

  

  
     
 
 INDICADORESPROPOSTOS

oDSINDICADORREFERÊNCIAMETAS

NúmeroMetaDescriçãoUnid.MedidaValor2026202720282029

8/118.9/11.4Eventosdeatividadesdeturismoecultura,Monetária1.500.000,001.550.000,00|1.600.000,00|1.650.000,00|1.700.000,00

4184418.3Ofertadeoficinasmunicipais.Monetária400.000,00450.000,00|500.000,00|550.000,00|600.000,008/118.9/11.4/11.7Manutençãodosequipamentospúblicosturísticos.Monetária800.000,00830.000,00|860.000,00|900.000,00|930.009,00

4/8/10/114.718.9/10.2/11.4/11.7Populaçãoinseridaàeventosturísticoseculturais.Pessoas18.00021.00024.00027.00030.000
4/10/11/164.7110.2/11.4/11.7/16.10PopulaçãoqueusufluidaBibliotecaMunicipal.Pessoas3.0003.5004.0004.5005.0004/8/10/11/164.718.9/10.2/11.4/11.7/16.10PopulaçãoqueusufluidoMuseuMunicipal.Pessoas5.0006.0007.0008.0009.000

4/8/10/114.718.9/10.2/11.4/11,7Populaçãodevisitantesinseridaàeventosturísticoseculturais.Pessoas250.000260.000270.000280.000290.000
8/118.9/114Populaçãodevisitantesatendidapelarededehotelaria.Pessoas100.000120.000150.000150.000180.000

4/8/10/11/12/164.718.9/10.2/11.4/12.b/16.10Campanhasinstitucionais.Unidades34566

  



 

 

 

 

OBJETIVOS

UEEGEMUULTMENTO

SUSTENTÁVEL 

UnidadeGestora:

 

PrefeituraMunicipaldeSãoPedro

  

 

 

  

  

  

ObjetivosEspecíficosI:

 

Órgão:02.08.00|SecretariadeObras,MeioAmbienteeServiçosPúblicos

EixoEstratégico:EixoVIIl-InfraestruturaUrbanaeHabitação

Programa:0010SãoPedroNãoPara
TipodePrograma:FinalísticoNatureza:Continuo

ObjetivoGeral:Promoverodesenvolvimentosustentáveleinclusivopormeiodaampliação,qualificaçãoemanutençãodainfraestruturaurbanaerural,garantindoacessodignoàhabitaçãoe

melhorandoaqualidadedevidadapopulação.

 

Modernizarainfraestruturaurbana(saneamentobasico,mobilidade,iluminaçãopúblicaeespaçoscomunitários)parareduzirdesigualdadesregionaisemelhoraraeficiênciados

serviços.

 

 

ObjetivosEspecíficosIl:

Fortalecerainfraestruturarural(estradasvicinais,eletrificação,acessoàáguaeconectividadedigital)paraimpulsionaraprodutividadeagropecuáriaeainclusãosocioeconômica.

 

 

ObjetivosEspecíficosIll:

 

 

Garantiroacessoàhabitaçãodignapormeiodeprogramasdeconstrução,reformaeregularizaçãofundiária,priorizandofamíliasemsituaçãodevulnerabilidade.

 

Esteprogramavisasuperaressaslacunaspormeiodeinvestimentosestruturantesqueimpulsionemaeconomia,geremempregosereduzampassivosambientais,consolidando-se

comoeixoestratégicoparapolíticaspúblicasintegradas.

 

 

Bati  
Justificativa:ds2dinçiridEAarÊ:EeiiRT

idParasuaimplementação,oórgãoresponsávelcontacomoapoioinstitucionaldoConselhoMunicipaldeHabitação(CMH),alémdealinhamentoestratégicoaoPlanoDiretor,aoCódigo

deObras,aoPlanodeGoverno2025-2028,aoPlanoEstratégico'VemPraSãoPedro'eaoPlano"Agenda2035'comoinstrumentosdeplanejamento.

PúblicoAlvo:PopulaçãodomunicípiodeSãoPedro. 
          

   
    

INDICADORESPROPOSTOS

oDSINDICADORREFERÊNCIAMETAS

NúmeroMetaDescriçãoUnid.MedidaValor2026202720282029

7/1973194EficientizaçãodeiluminaçãopúblicaemLED.Percentual0,0025,0050,0075,00100,00

9/119.1/9.c/11.3Eficientizaçãodogeorreferenciamento.Percentual60,0070,0080,0090,00100,009/119.1/11,2Pavimentaçãoasfálticaurbana.Mº50.000150.000150.000150.000500.000

9/119.1/11.2Pavimentaçãodeestradasvicinais.M?20.00050.00065.00065.000200.000

6/9/11/136.3/9.1/11.6/13.1Instalaçãodegaleriasdeáguaspluvias.. MT2.0002.0003.0003.00010.0001141,1Lotesregularizadosemloteamentospassíveisderegularizaçãofundiária.Unidades50Bo150220500

  
  



 

 

 

IEEENENETO.

TAVE

 

 

UnidadeGestora:

  

PrefeituraMunicipaldeSãoPedro

   

 

 

 

 

 

  

Órgão:02.09.00|SecretariaEspecialdeMeioAmbienteeAgricultura

EixoEstratégico:EixoIX-MeioAmbienteeQualidadedeVida

Programa:0011SãoPedroMaisUrbana,RuraleSustentável

TipodePrograma:FinalísticoNatureza:Continuo

ObjetivoGeral:DesenvolverapromoçãodasustentabilidadeambientaleaqualidadedevidanomunicípiodeSãoPedro,harmonizandoaexpansãourbana,conservaçãodeáreasverdes,gestão

eficientederecursosnaturaiseaçõesdeeducaçãoambiental,visandooequilíbrioecológicoeodesenvolvimentoterritorialintegradoesustentável.

 

 

ObjetivosEspecíficos|:

Incentivarapromoçãodaconservaçãoambiental,reduziradegradaçãoefomentarodesenvolvimentosustentável.

 

 

ObjetivosEspecíficosIl:

Fomentaraagriculturafamiliareagroecológica,comacessoatecnologiasverdesecircuitoscurtosdecomercialização.

 

 

ObjetivosEspecíficosIll:

FortaleceraEducaçãoAmbientalcomopolíticatransversalnomunicípio,promovendoaconscientizaçãoepráticassustentáveis.

 

 

Justificativa:

 

  
 

Esteprogramavisanãoapenascombatertaisproblemasdeformaestrutural,mastambémengajarcidadãos,empresaseinstituiçõessão-pedrensesnaadoçãodepráticas

sustentáveis.Comoresultado,busca-seconstruirummunicípiocomdesenvolvimentoterritorialintegradoesustentável,promovendoamethoriadasaúdepública,areduçãodecustos

ambientaiseoaumentodaresiliênciaclimática.

Parasuaimplementação,oórgãoresponsávelcontacomoapoioinstitucionaldoConselhoMunicipaldeDefesadoMeioAmbiente(COMDEMA),doConselhoMuialde

DesenvolvimentoRural(CMDR)edoCentrodeEducaçãoAmbiental(CEA),alémdealinhamentoestratégicoaoPlanoMunicipaldeMataAtlânticaeCerrado(PMMAC),aoPlano
MunicipaldeEducaçãoAmbiental(PMEA),aoPlanoMunicipaldeArborizaçãoUrbana(PMAU),aoPlanoMunicipaldeGerenciamentoIntegradodeResíduosSólidos(PMGIRS),aoPlano

deGoverno2025-2028,aoPlanoEstratégico"VemPraSãoPedro'eaoPlano'Agenda2035'comoinstrumentosdeplanejamento.

 

  

 
PopulaçãodomunicípiodeSãoPedro.

  

                  

   
INDICADORESPROPOSTOS

oDSINDICADORREFERÊNCIAMETAS

NúmeroMetaDescriçãoUnid.MedidaValor2026202720282029

11/13/1711.6/13.2/17.18EfetividadedoI-Amb.Percentual20,0040,0040,0040,0040,00

4/11/12/13/154.7111.3/11.6/12.8/13.3/15.1ImplantaçãodoPlanoMunicipaldeEducaçãoAmbiental.Percentual5,0018,0036,0054,0072,00

11/12/13/1411.6/12.4/12.5/13.2/14.1ImplantaçãodoPlanoMunicipaldeGestãoIntegradadeResíduosSólidos.Percentual5,0019,0038,0057,0076,00
11/13/1511.6/11.7/13.2/15.1ImplantaçãodoPlanoMunicipaldeArborizaçãoUrbana.Percentual5,0020,0039,0059,0078,00

11/13/1511.6/11.7/13.2/15.1ImplantaçãodoPlanoMunicipaldeMataAtlânticaeCerrado.Percentual5,0021,0041,0062,0083,00

216/12/13/1523/24/6416.6/12.2/13.2/15.1ElaboraçãodoPlanoMunicipaldeDesenvolvimentoRuralSustentável,Percentual0,0020,0050,00100,000,00

11/1211.6/12.4/12.5Ampliaçãodacoberturaemelhorianosserviçosdecoletaseletiva.Percentual75,0080,0085,0090,00100,00

6/11/13/14/156.6/11,4/13.2/14,1/15.1/15.2Restauraçãodeáreasdepreservaçãopermanentes.Há3075100125150

11/12/1311.6/12.5/13.2ImplantaçãodeEcopontos.Unidades11423

11/12/1311.6/12.3/12.4/12.5/13.2Implantaçãodesistemadecompostagemderesíduosorgânicos.Unidades00111

11/13/1511.6/11.7/13.2/15.1Enriquecimentodaarborizaçãourbana.Unidades6001.0001.0001.0001.000

2/8/11/12/1721/24/8.3/11.6/12.3/12.8/17.17Apoioàagriculturaurbanaeperiurbanacomaimplantaçãodehortascomunitárias.Unidades01111

AtividadesrealizadasnaCozinhaExperimentalefomentododesenvolvimentodeprodutoslocais.

2/4/8/12/172.3/2.4/44/8.3/12.2/17.17EUnidades23333

artesanais.

2/8/12/172.3/2.4/8.3/12.3/17.17DiasdeFeiradoProdutorrealizados.Unidades104104104104104

4/12/134.7112.8/13.3Formaçõescomtemáticasambientaisparaopúblicoemgeral.Unidades2020202020      
  



  

 

 

     
     

   
4/8/174418.3/17.17Promoçãodecapacitaçõestécnicaseapoioàcooperativaseassociações.14444

.Campanhasparaprevençãododesperdíciodaágua,incêndiosflorestaiseoutroscrimes

4/6/12/13/15/174.716.4/12.2/13.1/13.3/15.1/17.16s 44444

ambientais

4/12/13/174.7112.8/13.3/17.17Calendárioambientalmunicipalcomatividadesdiversas.606060soco

2/12/152.3/24/12.2/15.3HorasdepreparodesolocomoPatrulhaAgrícola.200400400400Ago

4/12/134.7/12.8/13.3AlunoshabilitadosnoCentrodeEducaçãoAmbiental.Pessoas1.0001.0001.0001.0001.000

4/12/134.7/12.8/13.3Alunoshabilitadosnoprogramadeeducaçãoambientalformatnaredemunicipaldeensino.Pessoas1.8002.5002.5002.5002.500
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OBJETIVOS

DEDEGENVORIAMENTO

SUSTENTÁVEL 

UnidadeGestora:

 

Órgão:

 

EixoEstratégico:

 

Programa:

 

TipodePrograma:

 

ObjetivoGeral:

 

ObjetivosEspecíficos|.

 

ObjetivosEspecíficosIl:

03.01.00

0012

ServiçoAutônomodeÁguaeEsgotodeSãoPedro

 

ServiçoAutônomodeÁguaeEsgotodeSãoPedro

 

EixoIX-MeioAmbienteeQualidadedeVida

 

MaisSaneamentoSãoPedro

 

FinalísticoNatureza:Contínuo

 

Promoverauniversalizaçãodosaneamentobásico,garantindoacessoàáguapotável,coletaetratamentodeesgotoedrenagemurbana,visandomelhoraraqualidadedevidada

populaçãosão-pedrenseereduzirimpactosambientais.

 

Ampliarsistemasdecoletaetratamentodeesgotodoterritório,reduzindoacontaminaçãoderiosesolos.

 

Ampliararededeabastecimentodeáguapotável,priorizandoáreascarentesedevulnerabilidadesocial.

 

 

ObjetivosEspecíficosIll:

  

 
 

Intensificarareduçãodeperdasdeáguanaredededistribuiçãoatravésdemodernizaçãodetubulações,combateavazamentosemediçãointeligente.

 

Esteprogramavisasuperaressasdeficiênciaspormeiodeinvestimentosestruturaisnarededeabastecimentodeáguapotável,nosistemadecoletaetratamentodeesgotoeem

soluçõesdedrenagemurbanasustentável.Comoresultado,almeja-seconsolidarummunicípiocomsaneamentobásicouniversalizado,promovendomelhorescondiçõesdesaúdee

qualidadedevidaparatodaapopulaçãosão-pedrense.

 

 
 

 

 
 

           

     
pessoasParasuaimplementação,oórgãoresponsávelcontacomaapoioinstitucionaldoConselhoMunicipaldeDefesadoMeioAmbiente(COMDEMA)edoCentrodeEducaçãoAmbiental

(CEA),alémdealinhamentoestratégicoaoPlanoMunicipaldeSaneamentoBásico(PMSB),aoPlanodeGoverno2025-2028,aoPlanoEstratégico'VemPraSãoPedro'eaoPlano

"Agenda2035'comoinstrumentosdeplanejamento.

PúblicoAlvo:PopulaçãodomunicípiodeSãoPedro.

E ;dêE)TAOO

opeE

j

INDICADORESPROPOSTOS

OoDSINDICADORREFERÊNCIAMETAS

NúmeroMetaDescriçãoUnid.MedidaValor2026202720282029

6/11/176.3/6.5/11.6/17.18EfetividadedecumprimentodoSINISA.Percentual92,5095,0095,0095,0095,00
3/6/11/123.9/6.1/6.3/6.5/6.a/11.6/12.4Efetividadedaqualidadedaáguapotável.Percentual100,00100,00100,00100,00100,00

6/11/126.4/6.5/6.3/11.3/12,.2ElaboraçãodoPlanoMunicipaldeReduçãodePerdas.Percentual80,0090,0095,00100,00100,00
1/3/614/3.9/6.1/6.2/6.aPopulaçãoatendidacomacessoàáguatratada.Unidades16.31116.50016.75016.90017.100

3/6/113.9/6.2/6.3/6.9/11.6Populaçãoatendidacomacoletaetratamentodeesgoto.Unidades14.21614.40014.60014.80015.000

4/6/12/174.716.b/12.8/17.17Campanhaseducacionais.Unidades33333

3/6/113.9/6.2/6.3/6.a/11.6AmpliaçãodaETE(3ºetapa).Mº050050050001/3/6/1114/3.9/6.1/6.3/6.a/11.6Ampliaçãodarededeesgoto.KM05555

   
 
  



 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

OBJETIVOS

DEMLAMENTO

SUSTENTÁVEL

UnidadeGestora:PrefeituraMunicipaldeSãoPedro

Órgão:02.02.00|SecretariadeGoverno,PlanejamentoeFinanças

EixoEstratégico:Eixo|-DemocratizaçãoeModernizaçãodaGestãoPública

Programa:9999ReservadeContingência

TipodePrograma:FinalísticoNatureza:Contínuo

 

 

 

GarantirasustentabilidadefinanceiradeSaltodePirapora,assegurandorecursosparacobrirdespesasimprevistaseemergenciais,mantendooequilíbrioorçamentárioea

ObjetivoGeral:Soia:aumis

continuidadedosserviçospúblicosessenciais.

 

 

 

 

 

 

ObjetivosEspecíficos|:Alocarrecursosfinanceirosparasituaçõesdecriseouemergênciasnãoprevistasnoorçamentomunicipal.

ObjetivosEspecíficosIl:Preservaracapacidadederespostadaadministraçãopúblicafrenteaeventosadversos.

ObjetivosEspecíficos!ll.Evitardesequilíbriosfiscaisquecomprometamasmetasderesponsabilidadefiscaleaexecuçãodepolíticaspúblicasprioritárias.

 

 

Esseprogramavisaimplementarmecanismosqueassegurematransparência,planejamentoeestabilidade,contribuindoparaagovernançafiscaleaconfiançadapopulaçãona

administraçãopública.

Paratanto,oórgãoresponsáve!contacomoalinhamentoestratégicoàLeiOrgânicaMunicipal,aoPlanodeGoverno2025-2028,aoPlanoEstratégico“VemPraSãoPedro"eaoPiano

*Agenda2035'comoinstrumentosdepranejamento.

Justificativa:

 

   
 

PúblicoAlvo:

 

picadoa

 

     

  

INDICADORESPROPOSTOS

ODSINDICADORREFERÊNCIAMETAS

NúmeroMetaDescriçãoUnid.MedidaValor2026202720282025

1/16/171.5/16.6/17.1ManutençãodaReservadeContingência.Percentual100,00100,00100,00100,00100,00

16/1716.6/17.1ReservadeContingênciaemrelaçãoàReceitaCorrenteLíquida(RCL).Percentual1,000,950,900,840,48

 
  

 

 
 

    



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO — SP

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2026

ANEXO 1

ESTIMATIVA DASRECEITAS
ORÇAMENTÁRIAS



1.0.0,0.00.0.0.00.00.00

1,1.0.0.00.0.0.00.00.00

1,2.0.0.00.0.0.00.00.00

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00

1.6.0.0,00.0.0.00.00.00

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00

7.6.0.0.00.0.0.00.00.00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00
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Anexo V - Descrição dos Progranias Governamentais/Metas/Custos

Custos para o Exercício

2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projetode Lei

Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO

Classificação Institucional:99.99.99-Todos 
PROGRAMA

Encargos Especiais

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0

UNIDADE RESPONSÁVELPELO PROGRAMA

Secretaria Munic Governo, Planej e Finan

CÓDIGODA UNIDADE RESPONSÁVELPELO PROGRAMA Nº 02.02.00

OBJETIVO

Estabelecer diretrizes e ações estratégicas para a gestão eficiente e transparente dos encargos especiais,

garantindo o cumprimento das obrigações legais e financeiras, além de otimizar a alocação de recursos públicos
no município de São Pedro. Desenvolvero sistema de monitoramentocontínuo para acompanhar a evolução dos

encargos e seus impactos no orçamento público. Melhorar a capacitação dos gestores e servidores envolvidos,
assegurando conformidade comalegislação e boas práticasde gestão.
JUSTIFICATIVA

Este programa visa estabelecer mecanismos eficientes de controle, pagamento e monitoramento desses encargos, garantindo
transparência,conformidade coma legislação e a otimização do erário, em alinhamento coma Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)
e as boas práticasde governança.

Para tanto, o órgão responsável conta com o alinhamento estratégico à Lei Orgânica Municipal, ao Plano de Governo 2025-2028,
ao Plano Estratégico Vem Pra São Pedro e ao Plano Agenda 2035 como instrumentos de planejamento.    Estoque da dívida interna / RCL % “0,54 1,00
Dívida consolidadalíquida (DCL)

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento, Executivo, 27/Mai/2025, 17h e 26m.
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AnexoV - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos

Custos para o Exercício

2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projetode Lei

Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO

Classificação Institucional:99.99.99-Todos

PROGRAMA

Processo Legislativo São-pedrense

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº al

UNIDADE RESPONSÁVELPELO PROGRAMA

Câmara Municipal

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVELPELO PROGRAMA Nº 01.01.00

OBJETIVO

Consolidar a legislação municipal mediante o aprimoramentocontínuo das funções legislativa, fiscalizadora e

administrativa, garantindo maior eficiência e transparênciana atuação da Câmara Municipal de São Pedro.Propor
estratégiaspara ampliar a transparência e a participação social.no processo legislativo, com foco em tecnologias
digitais ou instrumentos de controle social.Fortalecer a capacitação e a estruturação do quadro técnico do
Legislativo para maior eficiência no processo legislativo.
JUSTIFICATIVA

O programa referente ao processo legislativo são-pedrense visa modernizar e tornar mais transparente a elaboração de leis,
assegurando maior participaçãosocial, eficiência na tramitaçãoe conformidade jurídica.

Desse modo, por meio de investimentos em tecnologia, capacitação e integração entre os Poderes, busca-se agilizar a produção
normativa, reduzir falhastécnicase aumentar a credibilidade do Legislativo são-pedrense, alinhando-seaos princípiosdemocráticos
e ao desenvolvimento institucional sustentável.

Para sua execução, o órgão responsável respalda-se no Regimento Interno da Câmara Municipal como instrumento norteador.          
Cursos e treinamentos para capacitaçãodos servidores R$ 4600,00 4700,00
Taxa de produção legislativa. und 457,00 481,00

Taxa de participação popular em sessões realizadas. und 195,00 205,00

Aquisição de veículos. und 1,00 1,00

Sessões realizadas. und 16,00 18,00

Publicações institucionais und 6,00       7,00

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento, Executivo, 27/Wiai/2025,17h e 26m.
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos

Custos para o Exercício

2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projetode Lei

Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO

Classificação Institucional:99.99.99-Todos

PROGRAMA

Gestão Administrativa Inovadora

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 2

UNIDADE RESPONSÁVELPELO PROGRAMA

Secretaria Munic Governo, Planej e Finan

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVELPELO PROGRAMA Nº 02.02.00

OBJETIVO

Promover a modernizaçãoea eficiência da gestão administrativa na Prefeitura Municipal de São Pedro por meio

de práticas inovadoras, tecnologias digitais e processos otimizados, visando à melhoria contínua dos serviços

públicos, transparência da ação governamental e à maximização dos recursos disponíveis.Ampliar a

implementação de ferramentas de gestão digital para automatizar processos administrativos, reduzindo
burocracia e aumentando a agilidade na prestação de serviços.Fortalecera cultura de inovação e eficiência na

administração pública, com a adoção de indicadores de desempenho e melhores práticas de transparência e

accountability.

JUSTIFICATIVA

Este programa justifica-se não apenas como uma necessidade operacional, mas como estratégia primordial para garantir um
Estado mais moderno, ágil e capaz de entregar melhores resultados à sociedade são-pedrense.

Para tanto, o órgão responsável conta com o alinhamento estratégico ao Plano Diretor, à Lei Orgânica Municipal, ao Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais, ao Plano de Governo 2025-2028, ao Plano Estratégico Vem Pra São Pedro e ao Plano Agenda
2035 como instrumentos de planejamento.   
Efetividade do IEGM. o % 40,00 60,00

Efetividadedo I-Fiscal. % 60,00 80,00

Efetividadedo |-Plan. % 60,00 80,00

Efetividadedo I-Gov TI. % 20,00 40,00

Efetividadedo IPM. % 13,08 7,00

Incremento de Receita. % 12,50 8,71

Taxa de processos de trabalho virtualizados. % 100,00 100,00

Curso e Treinamentospara capacitaçãodos servidores. R$ 50000,00 60000,00

Atuações de defesa em processos judiciais em execução fiscal. und 41623,00 40790,00

Autuaçõesrealizadas pela FiscalizaçãoTributária. und 300,00 345,00

Atendimentos realizados pela Ouvidoria Municipal. É und 120,00 150,00

Campanhas institucionais. und 20,00   
FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento, Executivo, 27/Mai/2025, 17h e 26m.
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos

Custos para o Exercício

2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projetode Lei

Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO

Classificação Institucional:99.99.99-Todos

PROGRAMA

Desenvolve, Capacita e Emprega São Pedro

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 3

UNIDADE RESPONSÁVELPELO PROGRAMA

Secretaria Munic Governo, Planej e Finan

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVELPELO PROGRAMA Nº 02.02.00

OBJETIVO

Fomentar o desenvolvimento econômico sustentável e a geração de emprego e renda no município de São Pedro,

por meio de capacitação profissional, fomento ao empreendedorismo e atração de investimentos, visando
reduzir desigualdades e melhorar a qualidade de vida da população.Fortalecer o Posto de Atendimento ao

Trabalhador (PAT) como polo de integração entre demanda e oferta de emprego.Ampliar a atração de

investimentos desenvolvendo políticas de incentivo fiscal e infraestrutura para atrair empresas geradoras de
empregos, priorizando setores com potencial regional.

3

JUSTIFICATIVA :

Este programa justifica-se pela necessidade de criar um ambiente mais atrativo para negócios e inovação, assegurando
prosperidade de longo prazo e qualidade de vida para a população são-pedrense. Como resultado, busca-se construir uma cidade
com mais oportunidades de emprego,geração de renda e, consequentemente, dinamismo econômico.
Para isso, o órgão responsável conta com o apoio institucional do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social

(CDES), do Conselho Municipal de Expansão e Desenvolvimento Industrial e Comercial (COMEDIC) e da Associação Comercial e

Industrial de São Pedro (ACISP), além de alinhamento estratégicocom o Plano de Governo 2025-2028,o Plano Estratégico Vem Pra
São Pedro e o Plano Agenda 2035 como instrumentos de planejamento. 
Taxa de impacto do crescimento do VA decorrente da produção industrial. % 60,00 75,00

Setores da economia atendidos com incentivos fiscais. % 30,00 45,00
População beneficiadacom oferta de capacitaçãoprofissional e

empreendedorismo. Pessoas 1300,00 1365,00 efetivadosvia PAT. : Pessoas 500,00        População beneficiadacom empreg 1000,00
  

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento, Executivo, 27/Mai/2025, 17h e 26m.
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos

Custos para o Exercício

2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projetode Lei

Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO

Classificação Institucional:99.99.99-Todos

PROGRAMA

Mais Mobilidade, Segurançae Resiliência São Pedro

CÓDIGODO PROGRAMA Nº 4

UNIDADE RESPONSÁVELPELO PROGRAMA

Secretaria Munic Governo, Planej e Finan

CÓDIGODA UNIDADE RESPONSÁVELPELO PROGRAMA Nº 02.02.00

OBJETIVO

Promover a segurança pública, a resiliência urbana e a mobilidade sustentável no município de São Pedro,
reduzindo índices de criminalidade, prevenindo desastres naturais e garantindo deslocamentosseguros, eficientes
e inclusivos para toda a população e visitantes, com foco em qualidade de vida sustentável.Modernizar a

infraestrutura de monitoramentocom a instalação de câmeras de segurança, sensores inteligentes e sistemas de

análise de dados em tempo real para prevenção de crimes e desastres. Reduzir os índices de criminalidade por
meio de políticas integradas de segurança pública, modernização da infraestrutura de monitoramento e

fortalecimento da atuação policial comunitária.

JUSTIFICATIVA : é

"Este programa visa superar esses obstáculos por meio de soluções integradas que combinem modernização da mobilidade com
políticas de segurança preventiva e resiliência urbana, gerando benefícios imediatos e sustentáveis para uma cidade com mais
mobilidade, segurança e resiliênciapara a populaçãosão-pedrense.

Para isso, o Órgão responsável conta com o apoio institucional do Conselho Municipal de Trânsito e Transportes (CMTT), do

Conselho Comunitário de Segurança Pública (CONSEG), da Guarda Civil Municipal (GCM), da Defesa Civil, das Polícias Militar e Civil
e do Corpo de Bombeiros, além de alinhamento estratégico ao Plano Municipal de Mobilidade Urbana (PMMU), ao Plano de
Governo2025-2028,ao Plano Estratégico 'Vem Pra São Pedro! e ao Plano 'Agenda 2035' como instrumentos de planejamento."   
Efetividadedo I-Cidade. % 60,00 80,00

Taxa de áreas de risco. % 30,00 30,00

Efetivo da GCM em relação à população. Proporção 2105,00 2105,00

Efetivo da frota de veículos municipal. und 158,00 166,00

Manutenção e ampliaçãode sistemas de videomonitoramento. und 670,00 753,00

Manutenção e ampliaçãode sistemas de alarme. % 100,00 100,00

Manutenção e ampliaçãode sistemas de rastreio de veículos. % 80,00 100,00

Relação de usuários de transportepúblico. : Pessoas 29000,00 29500,00

Implantação de ciclovias/ciclorotas. : k 32,00       
FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento, Executivo, 27/Mai/2025, 17h e 26m.
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos

Custos para o Exercício

2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projetode Lei

Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO

Classificação Institucional:99.99.99-Todos

PROGRAMA

Avança Saúde São Pedro

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 5

UNIDADE RESPONSÁVELPELO PROGRAMA

Secretaria de Saude e Desenv Social

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVELPELO PROGRAMA Nº 02.05.00

OBJETIVO

Consolidaro Sistema Único de Saúde (SUS) por meio de uma gestão fortalecida e assistência integral e resolutiva,
possibilitando amplo acesso ao cidadão, à família e à comunidade aos cuidados e à prevenção, ofertados de
forma humanizada pela Rede de Atençãoà Saúde no município de São Pedro.)
Ampliar a cobertura e qualificar o atendimento da Rede de Atenção à Saúde.Fortalecera infraestruturae a gestão
dos servicos de saúde pública, incluindo a modernizaçãode unidadesbásicas, capacitaçãode profissionaise
JUSTIFICATIVA

“Este programa visa não apenas melhorar os indicadores de qualidade de vida, mas também fortalecer a economia através da

redução do absenteísmono trabalho e do aumento da produtividade. Dessa forma, o avanço na área da saúde configura-secomo
um investimento estratégico com múltiplos retornos - social, econômico e humano -, garantindo o direito constitucional à saúde e

construindo um futuro mais justo e saudável para todos os segmentosda populaçãosão-pedrense.
Para isso, o órgão responsável conta com o apoio institucional do Conselho Municipal de Saúde (CMS), além de alinhamento
estratégico ao Plano Municipal de Saúde (PMS), ao Plano de Governo 2025-2028, ao Plano Estratégico 'Vem Pra São Pedro! e ao
Plano 'Agenda 2035" como instrumentos de planejamento."   
Efetividadeno I-Saúde. % 60,00 80,00

Taxa de cobertura populacional estimada pelas equipesde APS. % 80,00 85,00
Taxa de incidência de casos de arbovirosesurbanas (dengue, chikungunya,zika e

febre amarela). % 5,00 5,00
Taxa de mortalidade infantil. % 5,00 5,00

Taxa de cobertura da coleta de citopatológico. % 36,00 40,00

Taxa de cobertura vacinal contra doenças prioritárias. % 95,00 95,00

Taxa de cobertura vacinal de pentavalente e poliomielite (VOP). % 95,00 96,00
Taxa de acompanhamento pré-natal com pelo menos 6 consultasrealizadas, sendo
a primeira até a 12º semana de gestação. % 74,00 76,00

Taxa de acompanhamento pré-natal com a realização de exames parasífilise HIV. % 84,00 85,00

Taxa de acompanhamento pré-natal com o atendimento odontológico realizado. % 50,00 55,00
Taxa de acompanhamento populacionalcom hipertensão, com consulta e pressão

arterial aferida no semestre. % 47,00 55,00
Taxa de acompanhamento populacionalcom diabetes, com consulta e

hemoglobinaglicada solicitada no semestre. % 
FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo, 27/Mai/2025, 17h e 26m.
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AnexoV - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos

Custos para o Exercício

2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projeto de Lei

Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO

Classificação Institucional:99.99.99-Todos

PROGRAMA

São Pedro Mais Social

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 6

UNIDADE RESPONSÁVELPELO PROGRAMA

Secretaria de Saude e Desenv Social

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVELPELO PROGRAMA Nº 02.05.00

OBJETIVO

Assegurar a proteção social pelo Sistema Único de Assistência Social (SUAS) como dever do Estadoe direito de
quem dela necessitar, promovendo a inclusão e a melhoria da qualidade de vida da população em situação de

vulnerabilidadee risco social, por meio de ações integradase sustentáveis. Ampliar a cobertura e a qualidade
atendimento em Centros de Referência, garantindo infraestrutura, equipesmultidisciplinares e acessibilidade.

Intensificar a promoção a segurança alimentar e nutricional por meio de programasde distribuição de alimentos,
hortas comunitárias e educação alimentar para famílias em insegurança alimentar.Fortalecer a rede de proteção
social básica e especial, com foco em crianças, adolescentes, idosos, pessoas com deficiência e outras populações
vulneráveis.

JUSTIFICATIVA

Para tanto, o órgão responsável conta com o apoio institucional do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), do Conselho

Municipal dos Direitos da Mulher (COMDIM), do Conselho Municipal da Melhor Idade (CMMI), do Conselho Tutelar (CT), do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), do Conselho Municipal de Políticas Antidrogas (COMAD),

do Conselho Municipal de Orientação e Administração Técnica do Fundo Municipal do Idoso (CMOATFMI), do Conselho Municipal
da Pessoa com Deficiência (COMDEF) e do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Programa Bolsa Família (CACSPBF).

Além disso, estabelece alinhamento estratégico com o Plano Municipal de Assistência Social (PMAS), o Plano de Governo 2025-
2028, o Plano Estratégico 'Vem Pra São Pedro! e o Plano 'Agenda 2035' como instrumentos de planejamento."   
Efetividadedo IGD/SUAS. % 100,00 100,00

Famílias cadastradas no CADúnico. % 100,00 100,00

Famílias acompanhadas/atendidaspelo CREAS. % 100,00 100,00

Famílias acompanhadas/atendidaspelo CRAS. É % 100,00 100,00

Famílias beneficiadas pelo Bolsa Família. % 100,00 100,00

Famílias beneficiadaspela distribuição de Cestas Básicas. % 100,00 100,00

População idosa atendida pelo BPC. , Pessoas 432,00 515,00

População PCD atendida pelo BPC. Pessoas 375,00 467,00
População em situação de rua. , Pessoas 14,00 20,00

População idosa atendida pelo Cartão do Idoso para Transporte Urbano. Pessoas 672,00 806,00

População idosa beneficiada pela Credencial de Estacionamentopara Idoso. Pessoas 2752,00 3436,00

População PCD benefici cial de Estacionamentopara PCD's. Pessoas 3436,00 3524,00               
FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento, Executivo, 27/Mai/2025, 17h e 26m.
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AnexoV - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos

Custos para o Exercício

2026

Dados Enviados ao Legisiativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 45

Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO

Classificação Institucional:99.99.99-Todos

Data: 05/05/2025 Tipo: Projeto de Lei

PROGRAMA

Educação de QualidadeSão Pedro

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 7

UNIDADE RESPONSÁVELPELO PROGRAMA

Secretaria de Educação

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVELPELO PROGRAMA Nº 02.03.00

OBJETIVO

Melhoria da infraestrutura e os recursos educacionais das escolas, incluindo tecnologias digitais, materiais
didáticos e ambientesadequados para aprendizagem inclusiva.B

Amplificar as políticas de redução nas disparidades educacionais entre regiões urbanas e rurais, com políticas de
transporte escolar, alimentaçãoe recursos didáticos diferenciados.B]

Desenvolverpolíticas de acesso e permanênciade crianças e jovens na escola, com foco na redução da evasão
JUSTIFICATIVA

“Este programa visa superar essas lacunas por meio de investimentos em formação docente, tecnologia educacionale políticas de

inclusão. Como resultado, busca-se construir uma educação pública de qualidade, inclusiva e equitativa para toda a comunidade
são-pedrense.

Para tanto, o órgão responsável conta com o apoio institucional do Conselho Municipal de Educação (CME) e do Conselho do
FUNDEB, além de alinhamento estratégico com o Plano Municipal de Educação (PME), o Plano de Governo 2025-2028, o Plano
Estratégico "Vem Pra São Pedro! e o Plano 'Agenda 2035' como instrumentos de planejamento."        
Efetividadedo I-Educ. % 60,00 80,00

Efetividadedo IDEB (anos iniciais). % 63,00 65,00

Taxa de adequação da idade para a série escolar. % 75,00 100,00

Taxa da evasão escolar. % 12,00 9,00

Taxa de alfabetizaçãona populaçãode 6 a 14 anos. % 72,00 80,00

Efetividadedo fornecimentode alimentos provenientesda agricultura familiar. % 100,00 100,00

Efetividadedo fornecimentode merenda escolar. und 9096054,00 9732778,00

Capacitação dos professores interna e externa. Pessoas 732,00 769,00

Alunos da Educação Infantil tansportados. Pessoas 138,00 148,00

Alunosdo Ensino Fundamentaltransportados. Pessoas 559,00 598,00

Alunos do Ensino Médio transportados. Pessoas 415,00 444,00

Alunos da Educação Especial transportados. Pessoas 97,00 100,00

Alunosdo EJA transportados. Pessoas 12,00 12,00

Alunosdo Ensino Superior transportados. Pessoas 375,00 394,00

Alunosdo Ensino Profissionalizantetransportados. Pessoas 37,00 39,00

Atendimentoalunos Ensino Infantil. Pessoas 1486,00 1635,00

Atendimentoalunos Ensino Fundamental. Pessoas 3507,00 3858,00
Atendimentoalunos Ensino EJA. Pessoas 11,00 12,00

Atendimentoalunos Educação Especial. Pessoas 373,00 410,00

Alunos beneficiadospelo PNAE. Pessoas 5377,00 5915,00

Ampliaçõesnecessáriasna Educação Infantil. m? 0,00 500,00

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento, Executivo, 27/Mai/2025, 17h e 26m.
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos

Custos para o Exercício

2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projetode Lei

Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO

Classificação Institucional:99.99.99-Todos

Ampliaçõesnecessáriasno Ensino Fundamental. m?

Construção - Escola do Horto (Recurso próprio). m?

Construção - Escola do Monte Verde (Recurso próprio). m?

Construção - Escola do Monte Verde (Recurso próprio). m?

Construção - Escola de Tempo Integral. m?   

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo, 27/Mai/2025, 17h e 26m.
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos

Custos para o Exercício

2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projetode Lei

Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO

Classificação Institucional:99.99.99-Todos

PROGRAMA

Mais Esporte e Lazer São Pedro

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 8

UNIDADE RESPONSÁVELPELO PROGRAMA

Secretaria de Lazer e Esportes

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVELPELO PROGRAMA Nº 02.10.00

OBJETIVO

Promover a qualidade de vida e o bem-estar da população são-pedrense através do incentivo à prática de

atividadesesportivase de lazer, garantindo acesso democrático e inclusivo a espaços e programas adequados.
Melhoria da infraestrutura esportiva e de lazer do município, revitalizando praças, quadras e centros
comunitários.
Incentivar a participação de grupos vulneráveis (infanto-juvenil, idosos, PCD e populações de baixa renda) em
projetos esportivosadaptados, assegurando acessibilidade e inclusão.
Desenvolver o estabelecimento de parcerias com escolas, empresas locais e entidades (OSC) para viabilizar
patrocínios,eventos esportivos e ações conjuntasque ampliem o alcance do programa.
JUSTIFICATIVA

“Este programa visa democratizar o acesso ao esporte e ao lazer, alinhando-se às políticas públicas de saúde e desenvolvimento
social, além de contribuir para a redução de desigualdades territoriais. Como resultado, busca-se construir uma cidade com maior
acesso a atividadesesportivase de lazer para toda a populaçãosão-pedrense.

Para tanto, o órgão responsável conta com alinhamento estratégico ao Plano de Governo 2025-2028, ao Plano Estratégico 'Vem
Pra São Pedro' e ao Plano 'Agenda 2035! como instrumentos de planejamento."   

     Proposição de parcerias com Entidades (OSC). und 0,00 2,00

Oferta de atividadesesportivas. und 30,00 34,00

Eventos de atividadesanuais. und 27,00 30,00
Implantação de equipamentose espaços públicos para práticasesportivas e

atividadesde lazer. und 10,00 15,00

Campanhas institucionais. | und 11,00 15,00
População PCD inserida à prática esportiva. . Pessoas 30,00 50,00

População infanto-juvenil inserida à prática esportiva. , Pessoas 2300,00 3000,00

População idosa inserida à prática esportiva. Pessoas 900,00 100,00

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento, Executivo, 27/Mai/2025, 17h e 26m.
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AnexoV - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos

Custos para o Exercicio

2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projetode Lei

Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO

Classificação Institucional:99.99.99-Todos

PROGRAMA

São Pedro Mais Turística e Cultural

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 9

UNIDADE RESPONSÁVELPELO PROGRAMA

Secretaria Municipal deTurismoe Cultura

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVELPELO PROGRAMA Nº 02.06.00

OBJETIVO

Promover e fomentar o desenvolvimento cultural e turístico de São Pedro, valorizando o patrimônio local,
incentivando a economia criativa e fortalecendo a identidade cultural da região.
Fomentar a produção e difusão cultural por meio de eventos, oficinas e exposições que envolvam artistas locais e

atraiam visitantes.
Ampliar estruturas e revitalizar espaços turísticos e culturais para melhorar a experiência dos moradores e

visitantes.2l

Incentivar o turismo rural e sustentável através de roteiros temáticos, parcerias com a iniciativa privada e

promoção da gastronomia e artesanato locais.7

JUSTIFICATIVA

"Este programa visa integrar políticas públicas que ampliem o potencial da Estância Turística de São Pedro como destino turístico e

cultural de referência, beneficiando tanto moradores quanto visitantes. Como resultado, busca-se consolidar uma cidade com

vocação turística e cultural, impulsionando a economia local, gerando empregos e melhorando a qualidade de vida da população
são-pedrense.

Para tanto, o órgão responsável conta com o apoio institucional do Conselho Municipal de Turismo (COMTUR) e do Conselho

Municipal de Política Cultural (CMPC), além de alinhamento estratégico ao Plano Municipal de Turismo (PMTUR), ao Plano de
Governo2025-2028,ao Plano Estratégico 'Vem Pra São Pedro' e ao Plano 'Agenda 2035' como instrumentos de planejamento."      E É

Eventos de atividadesde turismo e cultura. R$ 1500000,00 1550000,00

Oferta de oficinas municipais. R$ 400000,00 450000,00

Manutenção dos equipamentos públicosturísticos. R$ 800000,00 830000,00
População inserida à eventosturísticos e culturais. Pessoas 18000,00 21000,00

População que usuflui da Biblioteca Municipal. Pessoas 3000,00 3500,00

População que usuflui do Museu Municipal. Pessoas 5000,00 6000,00

População de visitantes inserida à eventos turísticos e culturais. Pessoas 250000,00 260000,00

População de visitantes atendida pela rede de hotelaria. Pessoas 100000,00 120000,00
Campanhas institucionais  d 3,00 4,00     
FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento, Executivo, 27/Mai/2025, 17h e 26m.
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AnexoV - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos

Custos para o Exercício

2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação:Em Elaboração Fundamento Legal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projetode Lei

Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO

Classificação Institucional:99.99.99-Todos

PROGRAMA

São Pedro Não Para

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 10

UNIDADE RESPONSÁVELPELO PROGRAMA

Secretaria de Obras, Meio Ambiente e Serviços Públicos

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVELPELO PROGRAMA Nº 02.04.00

OBJETIVO

Promover o desenvolvimento sustentável e inclusivo por meio da ampliação, qualificação e manutenção da

infraestrutura urbana e rural, garantindo acesso digno à habitação e melhorando a qualidade de vida da
população.?

Modernizar a infraestrutura urbana (saneamentobásico, mobilidade, iluminação pública e espaços comunitários)
para reduzir desigualdades regionais e melhorar a eficiência dos serviços.
Fortalecer a infraestrutura rural (estradas vicinais, eletrificação, acesso à água e conectividade digital) para
impulsionar a produtividade agropecuáriae a inclusão socioeconômica.Pl

Garantir o acesso à habitação digna por meio de programas de construção, reforma e regularizaçãofundiária,
JUSTIFICATIVA

“Este programavisa superar essas lacunas por meio de investimentos estruturantes que impulsionem a economia, gerem empregos
e reduzam passivosambientais, consolidando-secomo eixo estratégico para políticas públicas integradas.

Para sua implementação, o órgão responsável conta com o apoio institucional do Conselho Municipal de Habitação (CMH), além de

alinhamento estratégico ao Plano Diretor, ao Código de Obras, ao Plano de Governo 2025-2028,ao Plano Estratégico 'Vem Pra São
Pedro' e ao Plano 'Agenda 2035! como instrumentos de planejamento."       
Eficientização de iluminação pública em LED. % 0,00 25,00

Eficientização do georreferenciamento. % 60,00 70,00

Pavimentaçãoasfáltica urbana. m? 50000,00 150000,00

Pavimentaçãode estradas vicinais. m? 20000,00 50000,00

Instalação de galerias de águas pluvias. m 2000,00 2000,00

Lotes regularizados em loteamentos passíveis de regularização fundiária und 80,00
      
FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo, 27/Mai/2025, 17h e 26m.
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos

Custos para o Exercício

2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projetode Lei

Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO

Classificação Institucional:99.99.99-Todos

PROGRAMA

São Pedro Mais Urbana, Rural e Sustentável

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 11

UNIDADE RESPONSÁVELPELO PROGRAMA

Secretaria Meio Amb, Agricult e Abastec

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVELPELO PROGRAMA Nº 02.12.00

OBJETIVO

Desenvolver a promoção da sustentabilidade ambiental e a qualidade de vida no município de São Pedro,

harmonizando a expansão urbana, conservação de áreas verdes, gestão eficiente de recursos naturais e ações de
educação ambiental, visandoo equilíbrio ecológicoe o desenvolvimentoterritorial integrado e sustentável.P
Incentivar a promoção da conservação ambiental, reduzir a degradação e fomentar o desenvolvimento

sustentável.
Fomentar a agricultura familiar e agroecológica, com acesso a tecnologias verdes e circuitos curtos de

comercialização.
Fortalecer a Educação Ambiental como política transversal no município, promovendo a conscientização e

JUSTIFICATIVA

“Este programa visa não apenas combater tais problemas de forma estrutural, mas também engajar cidadãos, empresas e

instituições são-pedrenses na adoção de práticas sustentáveis. Como resultado, busca-se construir um município com
desenvolvimento territorial integrado e sustentável, promovendo a melhoria da saúde pública, a redução de custos ambientais e o
aumento da resiliência climática.

Para sua implementação, o órgão responsável conta com o apoio institucional do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente
(COMDEMA), do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDR) e do Centro de Educação Ambiental (CEA), além de
alinhamento estratégico ao Plano Municipal de Mata Atlântica e Cerrado (PMMAC), ao Plano Municipal de Educação Ambiental
(PMEA), ao Plano Municipal de Arborização Urbana (PMAU), ao Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de ResíduosSólidos
(PMGIRS), ao Plano de Governo 2025-2028,ao Plano Estratégico'Vem Pra São Pedro' e ao Plano 'Agenda 2035' como instrumentos

de planejamento."   
Efetividadedo I-Amb. % 20,00 40,00

Implantação do Plano Municipal de EducaçãoAmbiental. % 5,00 18,00

Implantação do Plano Municipal de Gestão Integradade Resíduos Sólidos. % 5,00 19,00

Implantação do Plano Municipal de Arborização Urbana. % 5,00 20,00

Implantaçãodo Plano Municipal de Mata Atlântica e Cerrado. % 5,00 21,00

Elaboração do Plano Municipal de DesenvolvimentoRural Sustentável. % 0,00 20,00

Ampliaçãoda cobertura e melhoria nos serviços de coleta seletiva. % 75,00 80,00

Restauração de áreas de preservação permanentes. ha 30,00 75,00

Implantaçãode Ecopontos. und 1,00 1,00

Implantação de sistema de compostagemde resíduos orgânicos. und 0,00 0,00

Enriquecimentoda arborizaçãourbana. und 600,00 1000,00
Apoio à agricultura urbana e periurbana com a implantação de hortas
comunitárias. , und 0,00 1,00
Atividades realizadas na Cozinha Experimentale fomento do desenvoivimento de

produtos locais artesanais. und 2,00 3,00

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo, 27/Mai/2025, 17h e 26m.
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos

Custos pura v Exercício

2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projetode Lei

Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO

Classificação Institucional:99.99.99-Todos

Dias de Feira do Produtor realizados. und 104,00

Formações com temáticas ambientais para o público em geral. und 20,00

Promoçãode capacitações técnicase apoio à cooperativase associações. und 1,00
Campanhas para prevençãodo desperdícioda água, incêndiosflorestais e outros
crimes ambientais. und 4,00

Calendário ambiental municipal com atividadesdiversas. und 60,00

Horas de preparo de solo com o PatrulhaAgrícola. Hs 200,00

Alunos habilitados no Centro de EducaçãoAmbiental. Pessoas 1000,00
Alunos habilitados no programa de educação ambiental formal na rede municipal

de ensino. Pessoas 1800,00
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2500,00 
FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento, Executivo, 27/NMiai/2025, 17h e 26m.
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AnexoV - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos

Custos para o Exercício

2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projeto de Lei

Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO

Classificação Institucional:99.99.99-Todos

PROGRAMA

Mais Saneamento São Pedro

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 12

UNIDADE RESPONSÁVELPELO PROGRAMA

SAAESP - Serviço de Agua e Esgoto

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVELPELO PROGRAMA Nº 03.01.00

OBJETIVO

Promover a universalização do saneamento básico, garantindo acesso à água potável, coleta e tratamento de

esgoto e drenagem urbana, visando melhorar a qualidade de vida da população são-pedrensee reduzir impactos
ambientais.
Ampliar sistemas de coleta e tratamentode esgoto do território, reduzindo a contaminaçãode rios e solos.Bl

Ampliar a rede de abastecimentode água potável, priorizando áreas carentes e de vulnerabilidade social.7)

Intensificar a redução de perdas de água na rede de distribuição através de modernização de tubulações,
combate a vazamentos e medição inteligente.

JUSTIFICATIVA

“Este programa visa superar essas deficiênciaspor meio de investimentos estruturais na rede de abastecimento de água potável, no
sistema de coleta e tratamento de esgoto e em soluções de drenagem urbana sustentável. Como resultado, almeja-seconsolidar

um município com saneamento básico universalizado,promovendo melhores condiçõesde saúde e qualidade de vida para toda a

populaçãosão-pedrense.

Para sua implementação, o órgão responsável conta com o apoio institucional do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente
(COMDEMA) e do Centro de Educação Ambiental (CEA), além de alinhamento estratégico ao Plano Municipal de Saneamento
Básico (PMSB), ao Plano de Governo 2025-2028, ao Plano Estratégico 'Vem Pra São Pedro" e ao Plano 'Agenda 2035' como
instrumentos de planejamento."f]     
Efetividadedecumprimento do SINISA. % 92,50 95,00

Efetividadeda qualidadeda água potável. % 100,00 100,00

Elaboração do Plano Municipal de Redução de Perdas. % 80,00 90,00

População atendida com acesso à água tratada. und 16311,00 16500,00

População atendida com a coleta e tratamentode esgoto. und 14216,00 14400,00

Campanhas educacionais. und 3,00 3,00

Ampliaçãoda ETE (32 etapa). m? 0,00 500,00
Ampliaçãoda rede de esgoto. 00   
FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento, Executivo, 27/Mai/2025, 17h e 26m.
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Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos

Custos para o Exercício

2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 45

Unidade Gestora: 9999-CONSOLIDADO

Classificação Institucional:99.99.99-Todos

PROGRAMA

Reserva de Contingencia

CÓDIGO DO PROGRAMA

UNIDADE RESPONSÁVELPELO PROGRAMA

Dep. de Governo, Planejamentoe Finanças

CÓDIGODA UNIDADE RESPONSÁVELPELO PROGRAMA

OBJETIVO

Reserva de Contingencia
JUSTIFICATIVA

Atender as despesascom eventuais riscos.

Receita corrente liquida

Data: 05/05/2025 Tipo: Projetode Lei

Nº 9999

Nº 02.02.01 
 

hiago Silvégo da Silva
Prefeito Municipal

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento, Executivo, 27/Mai/2025, 17h e 26m.
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental
2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projeto de Lei 
[ INICIAL  
UNIDADEEXECUTORA | 
Câmara Municipal 
CÓDIGODA UNIDADE |  [Nº [01.01 1     FUNÇÃO |

Legislativa

CÓDIGODA FUNÇÃO | nº
SUBFUNÇÃO | 
Ação Legislativa 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO |  
PROGRAMA |

[ne [ar 
ProcessoLegislativoSão-pedrense 
CÓDIGODO PROGRAMA |  nr | 

| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
PROJETO | 
EQUIPAMENTOSE MATERIAISPERMANENTESPARA MODERNIZAÇÃOE FUNCIONAMENTODA CÂMARA 
CÓDIGODO PROJETO |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

1,00
 
   [Nº] or 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%
   

[custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

170.000,00]
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental
2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025

[ INICIAL 
UNIDADEEXECUTORA |

Tipo: Projeto de Lei

] 
Câmara Municipal 
CÓDIGODA UNIDADE |  [Nº [01.01 .01        FUNÇÃO |

Legislativa

CÓDIGODA FUNÇÃO | [Nº [1

SUBFUNÇÃO |

Ação Legislativa

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO | Nº] [31

PROGRAMA | 
ProcessoLegislativoSão-pedrense 
CÓDIGODO PROGRAMA |  [net 

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
ATIVIDADE | 
MANUTENÇÃO CÂMARAMUNICIPAL 
CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 

 
1,00

  ne](t 
UNIDADE DE MEDIDA 

  
%  

CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO 2.221.000,00 
FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental
2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projeto de Lei

| INICIAL |

   
UNIDADEEXECUTORA |

Câmara Municipal

CÓDIGODA UNIDADE | [Nº [01.01.01

        FUNÇÃO |

Legislativa

CÓDIGODA FUNÇÃO | [Nº] Hp

SUBFUNÇÃO | 
Ação Legislativa

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO ] [Nº Bt

|
PROGRAMA

ProcessoLegislativoSão-pedrense

CÓDIGODO PROGRAMA | [Nº [1

| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS |

     
     

ATIVIDADE |

MANUTENÇÃOSESSÕESLEGISLATIVAS

CÓDIGODA ATIVIDADE | nejje|       
       META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

1,00 %

CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO | 1.770.500,00] 
FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executorase Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental
2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projetode Lei 
INICIAL 

UNIDADEEXECUTORA | 
Câmara Municipal 
CÓDIGODA UNIDADE |  
FUNÇÃO |

[Ne [01.01 .01 
Legislativa 
CÓDIGODA FUNÇÃO |  
SUBFUNÇÃO |

o 
Ação Legislativa 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO |  
PROGRAMA |

[Nº] | 
ProcessoLegislativoSão-pedrense 
CÓDIGODO PROGRAMA |  np| 

| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
ATIVIDADE | 
SERVIÇOSDE PROPAGANDAE SERVIÇOSCAMARA 
CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

1,00
 
   nilo|] 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%
   

CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO 4.000,00 
FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

Situação: Em Elaboração Tipo: Projeto de Lei 
| 
UNIDADEEXECUTORA

2026
Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025
INICIAL 

Câmara Municipal 
CÓDIGODA UNIDADE [Ne| [01.01 .01        FUNÇÃO |

Legislativa

CÓDIGODA FUNÇÃO | [Nº] It

SUBFUNÇÃO |]

Ação Legislativa

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO | [Nº E
PROGRAMA | 
ProcessoLegislativoSão-pedrense 
CÓDIGODO PROGRAMA

 ME  
ATIVIDADE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
|  

CÓDIGODA ATIVIDADE 
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 

1,00
   mito | 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%
   

[custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO 12.000,00 
FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental
2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025
INICIAL 

UNIDADEEXECUTORA |

Tipo: Projetode Lei 
Câmara Municipal 
CÓDIGODA UNIDADE |  
FUNÇÃO |

[Nº [01.01 .01 
Legislativa 
CÓDIGODA FUNÇÃO |  
SUBFUNÇÃO |

PJ 
Ação Legislativa 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO |  
PROGRAMA |

RIR] 
ProcessoLegislativoSão-pedrense 
CÓDIGODO PROGRAMA | 

| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
ATIVIDADE |

 np 
DESPESASCOM REGIMEDE ADIANTAMENTO 
CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

1,00
 
   [Nº] [73 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%
   CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentos Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

15.000,00
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025
INICIAL 

UNIDADEEXECUTORA |

Tipo: Projetode Lei 
DepartamentoSuperior 
CÓDIGODA UNIDADE |  [Nº] [02.01.01 |    FUNÇÃO |

Administração

CÓDIGODA FUNÇÃO | [Nº] |á

SUBFUNÇÃO | 
AdministraçãoGeral 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO |  [Nº [122       PROGRAMA |

Gestão AdministrativaInovadora

CÓDIGODO PROGRAMA | [Ne| 2

| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS |

ATIVIDADE | 
MANUT GABINETEE DEPENDÊNCIAS 
CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

22,00
 
   PR 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%
   

(custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

810.000,00]

Página7 de 90



Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executorase Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental
2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projeto de Lei 
[ INICIAL 
UNIDADEEXECUTORA | 
Fundo Social de Solidariedade           CÓDIGODA UNIDADE | [Nº [02.01.02

FUNÇÃO |
AssistênciaSocial

CÓDIGODA FUNÇÃO | ne [8

SUBFUNÇÃO |

AssistênciaComunitária

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO ] [Nº] 244

PROGRAMA | 
Desenvolve,Capacitae EmpregaSão Pedro 
CÓDIGODO PROGRAMA |  Nip | 

| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
ATIVIDADE |

| 
MANUT FUNDOSOC SOLIDARIEDADE 
CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

21,00
 
   [Nº| 28 

UNIDADE DE MEDIDA 
  

%  
CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO 73.000,00 
FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executorase Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental
2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projetode Lei 
| INICIAL 
UNIDADEEXECUTORA | 
Dep. de Governo, Planejamentoe Finanças 
CÓDIGODA UNIDADE |  [Nº] [02.02.01    FUNÇÃO |

Administração

CÓDIGODA FUNÇÃO ] [Ne] |á

SUBFUNÇÃO | 
AdministraçãoGeral 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO |  
PROGRAMA |

[Nº [122 
GestãoAdministrativaInovadora 
CÓDIGODO PROGRAMA |  E 

| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
ATIVIDADE |

| 
MANUTENÇÃODO DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO 
CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

22,00
 
   [ne] [76 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%
   

CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO 15.379.158,00 
FONTE:GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projetode Lei 
| INICIAL  
UNIDADEEXECUTORA | 
Dep. de Governo, Planejamentoe Finanças 
CÓDIGODA UNIDADE |  
FUNÇÃO |

[Nº [02.02.01  
Administração 
CÓDIGODA FUNÇÃO |  
SUBFUNÇÃO |

pp 
AdministraçãoGeral 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO |  [Ne| [122       PROGRAMA |

Desenvolve, Capacitae EmpregaSão Pedro

CÓDIGODO PROGRAMA | [nº] 3

[ TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS |
ATIVIDADE | 
MANUTENÇÃODO POUPATEMPO 
CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

22,00
 
   [Nº] [153 | 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%
   

CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO 543.000,00 
FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executorase Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental
2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025

| INICIAL 
UNIDADEEXECUTORA |

Tipo: Projetode Lei 
Dep. de Governo, Planejamentoe Finanças 
CÓDIGODA UNIDADE |  
FUNÇÃO |

[Nº] [02.02.01 
Administração 
CÓDIGODA FUNÇÃO  
SUBFUNÇÃO

LSLS
Ca 

AdministraçãoFinanceira 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO |  
PROGRAMA |

[Nº 123 GestãoAdministrativaInovadora 
CÓDIGODO PROGRAMA | 

| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

 [nº| |2

]      
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

23,00
 
   ATIVIDADE |

EMENDAIMPOSITIVAFINANÇAS

CÓDIGODA ATIVIDADE | [Ne| [164 
UNIDADE DE MEDIDA 

  
und  CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

2.634.146,00
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental
2026

Dados Enviados ao Legislativo                              
Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projeto de Lei

INICIAL |

UNIDADEEXECUTORA |

Dep. de Governo, Planejamentoe Finanças

CÓDIGODA UNIDADE | [Nº] [02.02.01

FUNÇÃO |

Defesa Nacional

CÓDIGODA FUNÇÃO ] [Nº] 5

SUBFUNÇÃO |

Defesa Terrestre

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO ] [Nº [153

PROGRAMA |

GestãoAdministrativaInovadora

CÓDIGODO PROGRAMA | [Nº 2

| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS |

ATIVIDADE |

MANUTENÇÃODO TIRO DE GUERRA

CÓDIGODA ATIVIDADE 1 [nº] 50

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

22,00 %       [custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

148.000,00
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental
2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025

| INICIAL 
UNIDADEEXECUTORA |

Tipo: Projetode Lei 
Dep. de Governo, Planejamentoe Finanças 
CÓDIGODA UNIDADE |  [Nº| [02.02.01 |        FUNÇÃO |

Encargos Especiais

CÓDIGODA FUNÇÃO | [Ne[ [28

SUBFUNÇÃO |

Serviço da Dívida Interna

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO | [Nº [843

PROGRAMA | 
Encargos Especiais 
CÓDIGODO PROGRAMA |  [e 

| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
OPERAÇÃO ESPECIAL | 
RESERVADE CONTINGÊNCIA 
CÓDIGODA OPERAÇÃO ESPECIAL|  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

14,00
 
   O] [9 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%
   

[custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

396.847,00
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental
2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projeto de Lei 
INICIAL 

UNIDADEEXECUTORA | 
Dep. de Governo, Planejamentoe Finanças 
CÓDIGODA UNIDADE |  
FUNÇÃO |

[Ne[ [02.02.01 
Reserva de Contingência 
CÓDIGODA FUNÇÃO |  
SUBFUNÇÃO |

[ne| [9 
Reservade Contingência 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO |  
PROGRAMA |

[Nº| [999 
Reservade Contingencia 
CÓDIGODO PROGRAMA |  [Nº| 9999 

| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
PROJETO | 
RESERVADE CONTINGENCIA 
CÓDIGODO PROJETO |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

23,00
 
   [nº| [999 | 

UNIDADE DE MEDIDA 
  

%  
CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO 526.829,00 
FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental
2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025
INICIAL 

UNIDADEEXECUTORA |

Tipo: Projeto de Lei 
Fundo Especial de Bombeiros- FEBOM 
CÓDIGODA UNIDADE |  [Nº [02.02.02     FUNÇÃO |

SegurançaPública

CÓDIGODA FUNÇÃO | [ne | |6

SUBFUNÇÃO |

Defesa Civil 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO |  
PROGRAMA |

ne| [182 
GestãoAdministrativaInovadora 
CÓDIGODO PROGRAMA | 

| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS  mip|    
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

22,00
 
   ATIVIDADE |

Manutençãodo Corpo de Bombeiros

CÓDIGODA ATIVIDADE | [Nº] E 
UNIDADE DE MEDIDA 

 
%

   
CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

156.000,00
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executorase Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025

| INICIAL 
UNIDADEEXECUTORA |

Tipo: Projetode Lei 
Departamentode SegurançaPública 
CÓDIGODA UNIDADE |  [ne [02.02.03               FUNÇÃO |

SegurançaPública

CÓDIGODA FUNÇÃO | [Ne E

SUBFUNÇÃO |

Policiamento

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO | [Nº] [1 81

PROGRAMA |

Mais Mobilidade,Segurançae ResiliênciaSão Pedro

CÓDIGODO PROGRAMA | [Ne| 4

| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS |

PROJETO | 
REFORMADA DELEGACIADA POLÍCIACIVIL 
CÓDIGODO PROJETO |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

100,00
 
   [Ne [146 

UNIDADE DE MEDIDA 
  

%  
[custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

1.090.000,00
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental
2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projeto de Lei 
INICIAL 

UNIDADEEXECUTORA | 
Departamentode SegurançaPública 
CÓDIGODA UNIDADE |  
FUNÇÃO |

[Nº [02.02.03 | 
SegurançaPública 
CÓDIGODA FUNÇÃO |  BJ           SUBFUNÇÃO |

Policiamento

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO | [Nº] [ter

PROGRAMA |

Mais Mobilidade,Segurançae ResiliênciaSão Pedro

CÓDIGODO PROGRAMA | [Ne [4

| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS ]

ATIVIDADE | 
MANUTENÇÃODO DEPARTAMENTODE SEGURANÇAPÚBLICA 
CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

21,00
 
   [Nº]|o1 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%
   

CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO
4.888.000,00] 

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executorase Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental

Situação: Em Elaboração

2026
Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal: 45
INICIAL

Data: 05/05/2025 
UNIDADEEXECUTORA

Tipo: Projetode Lei 
Departamentode transito       CÓDIGODA UNIDADE | [Nº] [02.02.04 |

FUNÇÃO |

Transporte

CÓDIGODA FUNÇÃO | [ne 26

SUBFUNÇÃO | 
ServiçosUrbanos 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO 
PROGRAMA |

[Nº] 452  
CÓDIGODO PROGRAMA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
ATIVIDADE

 nie  
CÓDIGODA ATIVIDADE  

 22,00
  [Nº||37 

UNIDADE DE MEDIDA 
  

%  
CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

242.000,00
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45

| INICIAL

Data: 05/05/2025 
UNIDADEEXECUTORA |

Tipo: Projeto de Lei

| 
Departamentode transito 
CÓDIGODA UNIDADE |  [Nº [02.02.04        FUNÇÃO |

Transporte

CÓDIGODA FUNÇÃO | [Nº] E
SUBFUNÇÃO |

ServiçosUrbanos

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO | [Nº] [452

PROGRAMA | 
Mais Mobilidade,Segurançae ResiliênciaSão Pedro 
CÓDIGODO PROGRAMA | 

| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
ATIVIDADE |

 |Ne| já

| 
Manutençãodo departamentode trânsito 
CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

22,00
 
   [ne] [97 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%
   [custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

793.000,00]
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2026

Dados Enviados ao Legislativo                             
Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projetode Lei

| INICIAL ]

UNIDADEEXECUTORA |

Departamentode transito

CÓDIGODA UNIDADE | [Nº] 02.02.04

FUNÇÃO |

Transporte

CÓDIGODA FUNÇÃO ] [Ne [28

SUBFUNÇÃO N
TransportesColetivosUrbanos

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO | [Nº [453

PROGRAMA |
Mais Mobilidade,Segurançae ResiliênciaSão Pedro

CÓDIGODO PROGRAMA | [Ne [4

| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS |

ATIVIDADE |

MANUTENÇÃODO TRANSPORTECOLETIVO

CÓDIGODA ATIVIDADE | [Ne[ [156

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

23,00 %       [custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

1.740.000,00
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental
2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025

| INICIAL 
UNIDADEEXECUTORA |

Tipo: Projetode Lei 
EducaçãoGeral 
CÓDIGODA UNIDADE |  
FUNÇÃO |

Nº| 102.03.01posa| 
Educação 
CÓDIGODA FUNÇÃO |  
SUBFUNÇÃO |

[Nº] [12 
Ensino Fundamental 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO |  
PROGRAMA |

[Nº] 361 
Educaçãode QualidadeSão Pedro 
CÓDIGODO PROGRAMA |  [nef|r 

| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
PROJETO | 
Construção,ampliaçãoe reforma das unidadesescolaresfundamental 
CÓDIGODO PROJETO |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

462,37
 
   [Nº [164 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

mê
   

CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

3.700.000,00
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Prefeitura Muricipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental

Situação: Em Elaboração Tipo: Projetode Lei 
| 
UNIDADEEXECUTORA

2026
Dados Enviados ao l.egislativo

FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025
INICIAL 

EducaçãoGeral 
CÓDIGODA UNIDADE  
FUNÇÃO

pNe| 02.03.01 
Educação 
CÓDIGODA FUNÇÃO  pj4    SUBFUNÇÃO
Ensino Fundamental

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO [Nº [3o1

PROGRAMA 
Educaçãode QualidadeSão Pedro 
CÓDIGODO PROGRAMA  TE   
ATIVIDADE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
MANUT TRANSP ESCOLAR 
CÓDIGODA ATIVIDADE  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 

23,00
   pe| 21 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%
   

CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO 5.622.980,00 
FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projeto de Lei 
INICIAL 

UNIDADEEXECUTORA | 
EducaçãoGeral 
CÓDIGODA UNIDADE |  
FUNÇÃO |

[Ne| [02.03.01 
Educação 
CÓDIGODA FUNÇÃO |  
SUBFUNÇÃO |

|Nº| [12 
Ensino Fundamental 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO |  
PROGRAMA |

[Nº] [set 
Educaçãode QualidadeSão Pedro 

 
CÓDIGODO PROGRAMA |  RIR 

| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS     
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

19,00
 
   ATIVIDADE |
Manutençãodo Ensino Fundamental70%

CÓDIGODA ATIVIDADE | |Nº| [tm 
UNIDADE DE MEDIDA 

 
%

   
CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO 10.806.000,00 
FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental

Situação: Em Elaboração Tipo: Projetode Lei 
| 
UNIDADEEXECUTORA

2026
Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025
INICIAL 

EducaçãoGeral 
CÓDIGODA UNIDADE  [Nº[ 02.03.01               FUNÇÃO

Educação

CÓDIGODA FUNÇÃO [Nº [12

SUBFUNÇÃO
Ensino Profissional

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO [Nº [363

PROGRAMA

Educaçãode QualidadeSão Pedro

CÓDIGODO PROGRAMA [Nº [7

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS |

ATIVIDADE 
MANUT DO ENSINOPROF 
CÓDIGODA ATIVIDADE  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 

 
21,00

  [ne] [zo 
UNIDADE DE MEDIDA 

 
%

   
CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO 488.000,00 
FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental

Situação: Em Elaboração Tipo: Projeto de Lei  
UNIDADEEXECUTORA

2026
Dados Enviados ao l.egislativo

FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025
INICIAL 

EducaçãoGeral 
CÓDIGODA UNIDADE [Nº [02.03.01    FUNÇÃO |

Educação

CÓDIGODA FUNÇÃO | [Ne[ [12

SUBFUNÇÃO | 
Ensino Superior 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO  
PROGRAMA

[nº| [364 
Educaçãode QualidadeSão Pedro 
CÓDIGODO PROGRAMA

 o  
ATIVIDADE

|

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS  
CÓDIGODA ATIVIDADE 
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 

22,00
   [Nº] 110 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

und
   

[custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO 529.000,00 
FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executorase Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental

Situação: Em Elaboração Tipo: Projeto de Lei 2026
Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025
INICIAL 1]  

UNIDADEEXECUTORA 
EducaçãoGeral 
CÓDIGODA UNIDADE  
FUNÇÃO

[Nº| [02.03.01 
Educação 
CÓDIGODA FUNÇÃO     SUBFUNÇÃO |

EducaçãoInfantil

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO ] [Nº [365

PROGRAMA | 
Educaçãode QualidadeSão Pedro 
CÓDIGODO PROGRAMA 
PROJETO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

   
CÓDIGODO PROJETO 
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 

306,12   [Nº] 169 
UNIDADE DE MEDIDA 

 
mê

   
CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

1.500.000,00
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental

Situação: Em Elaboração

2026
Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025
INICIAL

Tipo: Projeto de Lei   
UNIDADEEXECUTORA 
EducaçãoGeral CÓDIGODA UNIDADE  
FUNÇÃO

[Nº] 02.03.01 
Educação 
CÓDIGODA FUNÇÃO  
SUBFUNÇÃO

[E]Peel 
EducaçãoInfantil 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO  
PROGRAMA

[Nº [365 
Educaçãode QualidadeSão Pedro 
CÓDIGODO PROGRAMA  
ATIVIDADE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

 mir 
MANUTENÇÃODA PRÉ ESCOLA CÓDIGODA ATIVIDADE  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 

22,00   [nej [82 
UNIDADE DE MEDIDA 

 
%

   CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

2.068.000,00
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental

Situação: Em Elaboração Tipo: Projeto de Lei  
UNIDADEEXECUTORA

2026
Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025
INICIAL 

EducaçãoGeral 
CÓDIGODA UNIDADE  [Nº [02.03.01        FUNÇÃO

Educação

CÓDIGODA FUNÇÃO [Ne| [12

SUBFUNÇÃO

EducaçãoInfantil

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO [Nº [365

PROGRAMA 
Educaçãode QualidadeSão Pedro 
CÓDIGODO PROGRAMA  EIEl 

L 
ATIVIDADE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
MANUTENÇÃODE CRECHE 
CÓDIGODA ATIVIDADE  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 

22,00
   PTE 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%
   

CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

2.799.000,00
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental

Situação: Em Elaboração Tipo: Projeto de Lei 2026
Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025
INICIAL

|  
UNIDADEEXECUTORA 
EducaçãoGeral 
CÓDIGODA UNIDADE  
FUNÇÃO

[Nº] [02.03.01 
Educação 
CÓDIGODA FUNÇÃO [ne|[12    SUBFUNÇÃO |

Educaçãode Jovense Adultos

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO | [Nº] 366

PROGRAMA | 
Educaçãode QualidadeSão Pedro 
CÓDIGODO PROGRAMA 
ATIVIDADE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

 Nip

|  
CÓDIGODA ATIVIDADE 
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 

19,00
   ne] [47 

UNIDADE DE MEDIDA 
  

%  
[custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

38.000,00
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental

Situação: Em Elaboração Tipo: Projeto de Lei  
UNIDADEEXECUTORA

2026
Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025
INICIAL 

EducaçãoGeral 
CÓDIGODA UNIDADE  
FUNÇÃO

[Nº [02.03.01 
Educação 
CÓDIGODA FUNÇÃO  
SUBFUNÇÃO

[Nº|[12 
EducaçãoEspecial 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO  
PROGRAMA

[no| [367 
Educaçãode QualidadeSão Pedro 
CÓDIGODO PROGRAMA  EE  
ATIVIDADE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
MANUT DO ENSINOESPECIAL 
CÓDIGODA ATIVIDADE  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 

 
22,00

  ne] [19 
UNIDADE DE MEDIDA 

 
%

   
CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 271.

815.000,00
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Prefeitura Municipai de Sao Pedro-SP
Planejarnento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas av Desenvolvimentodo Programa Governamental

Situação: Em Elaboração

2026
Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projetode Lei  
UNIDADEEXECUTORA |

INICIAL 
Fundeb 
CÓDIGODA UNIDADE |  
FUNÇÃO |

[Nº [02.03.02 
Educação 
CÓDIGODA FUNÇÃO |  [Nº] [12    SUBFUNÇÃO |

Ensino Fundamental

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO | [nº[ [361

PROGRAMA | 
Educação de QualidadeSão Pedro 
CÓDIGODO PROGRAMA |  TE   
ATIVIDADE |

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS  
CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

22,00
 
   [Ne [166 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%    [custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO 94.000,00 
FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executorase Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental

Situação: Em Elaboração Tipo: Projeto de Lei 2026
Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal: 45 Data: 65/05/2025
INICIAL ]  

UNIDADEEXECUTORA 
Fundeb 
CÓDIGODA UNIDADE [Nº] [02.03.02        FUNÇÃO ]

Educação

CÓDIGODA FUNÇÃO | [Nº] [12

SUBFUNÇÃO ]
Ensino Fundamental

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO | |Nº 361

PROGRAMA | 
Educaçãode QualidadeSão Pedro 
CÓDIGODO PROGRAMA

 mir |  
ATIVIDADE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS  
CÓDIGODA ATIVIDADE 
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 

 
22,00

  [Ne] [tr | 
UNIDADE DE MEDIDA 

 
%

   
CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

27.662.000,00

Página 32 de 90



Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental
2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projetode Lei 
INICIAL 

UNIDADEEXECUTORA | 
Fundeb 
CÓDIGODA UNIDADE |  
FUNÇÃO |

Nº [02.03.02 
Educação 
CÓDIGODA FUNÇÃO |  [Nº [12    SUBFUNÇÃO |

Ensino Fundamental

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO | [Nº [361

PROGRAMA | 
Educaçãode QualidadeSão Pedro 

 
CÓDIGODO PROGRAMA |  RIR 

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
ATIVIDADE | 
Manutençãodo Ensino Fundamental30% 
CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

42,00
 
   [Nº [176 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%
   

[custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

4.084.000,00
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executorase Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental

Situação: Em Elaboração Tipo: Projetode Lei 
L

2026
Dados Enviados ao Legisiativo

FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025
INICIAL

|  
UNIDADEEXECUTORA 
Fundeb 
CÓDIGODA UNIDADE  
FUNÇÃO

[Nº 02.03.02 
Educação 
CÓDIGODA FUNÇÃO [Nº] [12    SUBFUNÇÃO |

Educação Infantil

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO | [Nº 365

PROGRAMA | 
Educaçãode QualidadeSão Pedro 
CÓDIGODO PROGRAMA

| 
ATIVIDADE

|

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

 A
|  

CÓDIGODA ATIVIDADE 
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 

 22,00
  [Nº] [167 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%o   [custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

88.000,00]
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executorase Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental

Situação: Em Elaboração Tipo: Projeto de Lei  
UNIDADEEXECUTORA

2026
Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025
INICIAL 1 

Fundeb 
CÓDIGODA UNIDADE  
FUNÇÃO

[Nº] 02.03.02 
Educação 
CÓDIGODA FUNÇÃO 
SUBFUNÇÃO

[ne] [12 
Educação Infantil 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO 
PROGRAMA

[Nº [385 
Educaçãode QualidadeSão Pedro 
CÓDIGODO PROGRAMA

 NI  
ATIVIDADE |

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS  
CÓDIGODA ATIVIDADE 
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 

 
22,00

  [Nº] [168 
UNIDADE DE MEDIDA 

 
%a

   
CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

79.000,00
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental
2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projetode Lei  
UNIDADEEXECUTORA |

INICIAL ] 
Fundeb 
CÓDIGODA UNIDADE |  [Ne [ [02.03.02    FUNÇÃO |

Educação

CÓDIGODA FUNÇÃO ] [Ne[ [12

SUBFUNÇÃO | 
EducaçãoInfantil 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO |  
PROGRAMA |

[Nº] 365 
Educaçãode QualidadeSão Pedro 
CÓDIGODO PROGRAMA |  Nº) [7  
ATIVIDADE | TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
ManutençãoFundeb Infantil creche 70% 
CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

22,00
 
   [Nº] [172 

UNIDADE DE MEDIDA 
  %  [custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai'/2025, 17h e 27m.

6.094.000,00
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executorase Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental
2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projetode Lei 
| INICIAL 
UNIDADEEXECUTORA |

| 
Fundeb 
CÓDIGODA UNIDADE |  [Nº| 02.03.02    FUNÇÃO |

Educação

CÓDIGODA FUNÇÃO | [Ne] [12

SUBFUNÇÃO = 
EducaçãoInfantil 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO |  
PROGRAMA |

[Nº] [365 
Educaçãode QualidadeSão Pedro 
CÓDIGODO PROGRAMA |  PI 

Ú TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
ATIVIDADE |

1 
ManutençãoFundeb Infantil creche 30% 
CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

22,00
 
   [ne[ [177 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%   
CUSTO FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

1.075.000,00]
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental 2026
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projetode Lei

INICIAL |  
UNIDADEEXECUTORA | 
Fundeb 
CÓDIGODA UNIDADE |  
FUNÇÃO |

[Nº [02.03.02 
Educação 
CÓDIGODA FUNÇÃO |  
SUBFUNÇÃO |

[Nº [12 
EducaçãoInfantil 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO |  
PROGRAMA |

[nº[ 365 
Educaçãode QualidadeSão Pedro 
CÓDIGODO PROGRAMA |  mir 

| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
ATIVIDADE |

] 
ManutençãoFundeb Infantil pré-escola70% 
CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

22,00
 
   [Nº] [178 

UNIDADE DE MEDIDA 
  

%  
[custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

6.258.000,00
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental
2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025

| INICIAL 
UNIDADEEXECUTORA |

Tipo: Projetode Lei 
Fundeb 
CÓDIGODA UNIDADE |  [Nº] [02.03.02    FUNÇÃO |

Educação

CÓDIGODA FUNÇÃO | [Nº] 12

SUBFUNÇÃO | 
EducaçãoInfantil 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO |  
PROGRAMA |

[Nº [365 
Educaçãode QualidadeSão Pedro 
CÓDIGODO PROGRAMA |  ne| [7 | TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
ATIVIDADE |

J 
ManutençãoFundeb Infantil pré-escola30% 
CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

22,00
 
   [Ne] [179 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%
   [custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

844.000,00]
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO
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Situação: Em Elaboração Tipo: Projeto de Lei 2026
Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025
INICIAL

|  
UNIDADEEXECUTORA 
Fundeb 
CÓDIGODA UNIDADE  
FUNÇÃO

[Nº] [02.03.02 
Educação 
CÓDIGODA FUNÇÃO  [nº [12    SUBFUNÇÃO

EducaçãoEspecial

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO [Nº [367

PROGRAMA 
Educaçãode QualidadeSão Pedro 
CÓDIGODO PROGRAMA 

| 
ATIVIDADE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

 TE  
Manutençãoda EducaçãoEspecial 
CÓDIGODA ATIVIDADE  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 

22,00   [Ne] [173 
UNIDADE DE MEDIDA 

  
%  

CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

940.000,00
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2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projetode Lei 
| INICIAL 
UNIDADEEXECUTORA | 
Merenda Escolar 
CÓDIGODA UNIDADE |  [Nº| [02.03.03        FUNÇÃO |

Educação

CÓDIGODA FUNÇÃO | [Nº] [12

SUBFUNÇÃO |

Alimentaçãoe Nutrição

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO ] [Nº] [306

PROGRAMA | 
Educação de QualidadeSão Pedro 
CÓDIGODO PROGRAMA |  CHRR 
[ TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
ATIVIDADE |

] 
MANUTENÇÃODE MERENDA 
CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

22,00
 
   [ne][22 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%
   

CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

5.788.480,00]
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2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025

| INICIAL 
UNIDADEEXECUTORA |

Tipo: Projetode Lei

] 
Departamentode Obras Urbanase Rurais    CÓDIGODA UNIDADE | [Nº] 02.04.01

FUNÇÃO |

Urbanismo 
CÓDIGODA FUNÇÃO |  
SUBFUNÇÃO |

[Nº| [15 
Infra-EstruturaUrbana 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO |  
PROGRAMA |

[Nº [451 
São Pedro Não Para 
CÓDIGODO PROGRAMA |  [Nº] [to  

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
PROJETO | 
Execuçãode pavimentação,galerias e extensãoda rede de energia elétrica 
CÓDIGODO PROJETO |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

34,00
 
   [Nº [tes 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%
   

[custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

2.688.000,00
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2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projeto de Lei 
[ INICIAL 
UNIDADEEXECUTORA | 
Departamentode Obras Urbanase Rurais 
CÓDIGODA UNIDADE |  
FUNÇÃO |

[Ne] [02.04.01 
Urbanismo 
CÓDIGODA FUNÇÃO |  
SUBFUNÇÃO |

[No [15 
Serviços Urbanos 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO |  
PROGRAMA |

|Nº| [452 
São Pedro Não Para 
CÓDIGODO PROGRAMA |  [ne| [10 

[ TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
PROJETO | 
Construção,ampliaçãoe reforma de praças 
CÓDIGODO PROJETO |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

77,00
 
   [Ne[ [166 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%   
[custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

327.000,00
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Situação: Em Elaboração Tipo: Projeto de Lei 2026
Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025
INICIAL  

UNIDADEEXECUTORA
|  

CÓDIGODA UNIDADE
| 

FUNÇÃO

[Nº [02.04.01 
Urbanismo 
CÓDIGODA FUNÇÃO |ne| is    SUBFUNÇÃO |

ServiçosUrbanos

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO | [Nº [452

PROGRAMA | 
São Pedro Não Para 
CÓDIGODO PROGRAMA

| 
ATIVIDADE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

 |nºJ [10 
MANUT CEMITVELORIOMUNIC 
CÓDIGODA ATIVIDADE 
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 

 22,00
  [ne][40 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

Ya
   [custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

556.000,00
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2026

Dados Enviados ao Leyislativo

FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projeto de Lei 
INICIAL 

UNIDADEEXECUTORA
|

a  
CÓDIGODA UNIDADE [Ne| [02.04.01    FUNÇÃO |

Urbanismo

CÓDIGODA FUNÇÃO | [Nº] 15

SUBFUNÇÃO | 
ServiçosUrbanos 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO 
PROGRAMA

[ne [452 
São Pedro Não Para 
CÓDIGODO PROGRAMA

 [ne|[io 
TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

ATIVIDADE 1  
CÓDIGODA ATIVIDADE  

 20,00
  [ne] (ua 

UNIDADE DE MEDIDA 
  %  

CUSTO FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

1.279.000,00
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Situação: Em Elaboração 2026
Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025
INICIAL

|  
UNIDADEEXECUTORA  
CÓDIGODA UNIDADE 
FUNÇÃO 
Urbanismo 
CÓDIGODA FUNÇÃO     SUBFUNÇÃO |

ServiçosUrbanos

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO | je|
PROGRAMA | 
São Pedro Não Para 
CÓDIGODO PROGRAMA 
ATIVIDADE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

   CÓDIGODA ATIVIDADE 
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 

 21,00
  |  

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%
   CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

10.166.000,00
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Situação: Em Elaboração Tipo: Projetode Lei  
UNIDADEEXECUTORA

2026
Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025
INICIAL  

CÓDIGODA UNIDADE [Nº| [02.04.01    FUNÇÃO |

Urbanismo

CÓDIGODA FUNÇÃO | [Nº] 15

SUBFUNÇÃO | 
ServiçosUrbanos 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO 
PROGRAMA

[Nº [452 
São Pedro Não Para 
CÓDIGODO PROGRAMA

 [Ne| [10  
ATIVIDADE

|

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
|  

CÓDIGODA ATIVIDADE 
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 

27,00   [Nº] [1o3 
UNIDADE DE MEDIDA 

 
%

   
[custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO 4.741.000,00 
FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.
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2026

Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projeto de Lei  
UNIDADEEXECUTORA E

INICIAL J  CÓDIGODA UNIDADE  [Ne[ [02.04.01         São Pedro Não Para CÓDIGODO PROGRAMA FUNÇÃO

Transporte

CÓDIGODA FUNÇÃO | [nº] [26

SUBFUNÇÃO |
TransporteRodoviário

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO | [Ne[ [782

PROGRAMA

 [nº][to L 
PROJETO —

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 1  CÓDIGODO PROJETO   22,00
  [Nº] [14 

UNIDADE DE MEDIDA 
  %  CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

110.000,00 
FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.
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2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025
[ INICIAL 
UNIDADEEXECUTORA |

Tipo: Projetode Lei DEP. MEIO AMBIENTEE AGRICULTURA CÓDIGODA UNIDADE |  
FUNÇÃO ]

[Nº] [02.04.02 GestãoAmbiental 
CÓDIGODA FUNÇÃO |  [ne|fis    SUBFUNÇÃO

Preservaçãoe ConservaçãoAmbiental

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO | [Nº [541

PROGRAMA E São Pedro Mais Urbana, Rural e Sustentável CÓDIGODO PROGRAMA |  [Nº [1       
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

22,00
 
   | TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS |

ATIVIDADE |
MANUTENÇÃODAS ATIVIDADESDE MEIO AMBIENTE

CÓDIGODA ATIVIDADE |

[Nº] [es 
UNIDADE DE MEDIDA 

  %  CUSTO FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

8.454.000,00]
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2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025[ INICIAL 
UNIDADEEXECUTORA

Tipo: Projeto de Lei

J DEP. MEIO AMBIENTEE AGRICULTURA CÓDIGODA UNIDADE |

FUNÇÃO

  [Nº] [02.04.02 GestãoAmbiental CÓDIGODA FUNÇÃO |  [neJ [18    SUBFUNÇÃO |
Preservaçãoe ConservaçãoAmbiental

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO | [Nº] [541

PROGRAMA | São Pedro Mais Urbana, Rural e Sustentável CÓDIGODO PROGRAMA | 
| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

 [Nº] [1

1]    ATIVIDADE a
MANUTENÇÃOVIVEIRODE PLANTASMUNICIPAL

CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍcio

21,00
 
   [Ne] [154 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%a   CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

26.000,00
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2026

Dados Enviados ao Legislativo   Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projeto de Lei

[ INICIAL |
UNIDADEEXECUTORA | DEP. MEIO AMBIENTEE AGRICULTURA CÓDIGODA UNIDADE |

FUNÇÃO |  [Ne| [02.04.02 Agricultura CÓDIGODA FUNÇÃO |  
SUBFUNÇÃO ]

[ne][po Abastecimento CÓDIGODA SUBFUNÇÃO |  
PROGRAMA

[Nº] 605 São Pedro Mais Urbana, Rural e Sustentável CÓDIGODO PROGRAMA | 
 [Nº[ [tu       

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

55,00
 
   | TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS |
ATIVIDADE ]
MANUTENÇÃODE ATIVIDADESDE AGRICULTURA,ABASTECIMENTO

CÓDIGODA ATIVIDADE |

[nº|[eo 
UNIDADE DE MEDIDA 

  %  [custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

282.000,00]
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Lo

2026
Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal: 45
INIGIAL

Data: 05/05/2025 
UNIDADEEXECUTORA

Tipo: Projetode Lei

] Fundo Municipalde Saúde CÓDIGODA UNIDADE [Nº] [02.05.01    FUNÇÃO |]
Saúde

CÓDIGODA FUNÇÃO | [Nº] [to

SUBFUNÇÃO | Atenção Básica CÓDIGODA SUBFUNÇÃO 
PROGRAMA

[Nº] 301 Avança Saúde São Pedro CÓDIGODO PROGRAMA

L TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
PROJETO n

 |nºJ [5

1]  CÓDIGODO PROJETO  
1.369,70   [Ne[ [167 

UNIDADE DE MEDIDA 
  m?  [custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17n e 27m,

6.200.000,00]
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2026

Dados Enviados ao Legisiativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45

| INICIAL

Data: 05/05/2025 
UNIDADEEXECUTORA

Tipo: Projetode Lei] Fundo Municipalde Saúde CÓDIGODA UNIDADE  [Ne[ 02.05.01 Saúde CÓDIGODA FUNÇÃO  
SUBFUNÇÃO

[Nº [10 Atenção Básica CÓDIGODA SUBFUNÇÃO  
PROGRAMA

[Nº| [301 Avança Saúde São Pedro |

FUNÇÃO |
|

a
|

CÓDIGODO PROGRAMA 
| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
ATIVIDADE |

 [nº] [5

| MANUT ATENCAOBASICADA SAUDE CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

22,00
 
   [nº][io 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%    [custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m,

22.550.657,00]
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2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projeto de Lei 
| INICIAL 
UNIDADEEXECUTORA | 
Fundo Municipalde Saúde 
CÓDIGODA UNIDADE |  [Ne] 02.05.01        FUNÇÃO |

Saúde

CÓDIGODA FUNÇÃO | [Ne] [io

SUBFUNÇÃO |

AtençãoBásica

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO | [Nº] 301

PROGRAMA | 
Avança Saúde São Pedro 
CÓDIGODO PROGRAMA |  [ne| |5 

| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
ATIVIDADE |

1 
EMENDAIMPOSITIVASAÚDE 
CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

23,00
 
   [Ne] [165 

UNIDADE DE MEDIDA 
  

und  
CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

2.634.146,00
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2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025

[ INICIAL 
UNIDADEEXECUTORA

Tipo: Projeto de Lei Fundo Municipalde Saúde CÓDIGODA UNIDADE |

FUNÇÃO |  [Nº| [02.05.01 Saúde CÓDIGODA FUNÇÃO |  
SUBFUNÇÃO N

[nº][1o AssistênciaHospitalare Ambulatorial CÓDIGODA SUBFUNÇÃO |  
PROGRAMA |

[Nº] 302 Avança Saúde São Pedro CÓDIGODO PROGRAMA | 
[ TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
ATIVIDADE |  [Nº||5

3 ENTIDADESHOSPITALARES CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

23,00
 
   [Nº] [tn 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%    |cusTO FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

55.710.000,00]
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2026

Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal: 45
INICIAL

Data: 05/05/2025 
UNIDADEEXECUTORA

Tipo: Projetode Lei 
Fundo Municipalde Saúde CÓDIGODA UNIDADE 
FUNÇÃO

[Ne [02.05.01 
Saúde 
CÓDIGODA FUNÇÃO 
SUBFUNÇÃO

[ne| [ro 
VigilânciaSanitária 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO [nº] [304       PROGRAMA ]
Avança Saúde São Pedro

CÓDIGODO PROGRAMA | [ne| |5

| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS |

ATIVIDADE |  CÓDIGODA ATIVIDADE  
22,00   [Nº [12 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%    CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

1.008.000,00
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[ 
UNIDADEEXECUTORA

2026
Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal: 45
INICIAL

Data: 05/05/2025 Tipo: Projeto de Lei

1] Fundo Municipal de Saúde CÓDIGODA UNIDADE 
FUNÇÃO

[Nº] [02.05.01 Saúde CÓDIGODA FUNÇÃO  
SUBFUNÇÃO

[Ne] [to 
VigilânciaEpidemiológica CÓDIGODA SUBFUNÇÃO  [Nº] 305       PROGRAMA |
Avança Saúde São Pedro

CÓDIGODO PROGRAMA | [Nº| |5

[ TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS ]
ATIVIDADE  CÓDIGODA ATIVIDADE  

21,00   [Nº] [13 
UNIDADE DE MEDIDA 

 
%    [custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR - Plansjamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

295.300,00]
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Ê 
UNIDADEEXECUTORA

2026
Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025
INICIAL.

Tipo: Projeto de Lei  CÓDIGODA UNIDADE 
FUNÇÃO = [Nº [02.05.02 AssistênciaSocial CÓDIGODA FUNÇÃO 
SUBFUNÇÃO E

[nº][e AssistênciaComunitária CÓDIGODA SUBFUNÇÃO [ne|[244   
    PROGRAMA |

São Pedro Mais Social

CÓDIGODO PROGRAMA | [Ne[ [6

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS |

ATIVIDADE |  CÓDIGODA ATIVIDADE  
 22,00

  [Nº [91 
UNIDADE DE MEDIDA 

 
%a   [custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

2.823.600,00]
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2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45

[o INICIAL

Data: 05/05/2025 
UNIDADEEXECUTORA ]

Tipo: Projeto de Lei 
Fundos Municipais 
CÓDIGODA UNIDADE |  
FUNÇÃO |

[Nº] [02.05.03 AssistênciaSocial 
CÓDIGODA FUNÇÃO  ]

SUBFUNÇÃO |
nº][8 Assistênciaao Idoso 

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO |  
PROGRAMA |

[ne| [241 São Pedro Mais Social 
CÓDIGODO PROGRAMA | 

| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS  |nºJe  ATIVIDADE |
ENTIDADESDE AMPAROA VELHICE

CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

22,00
 
   [Nº] [25 

UNIDADE DE MEDIDA 
  

%  
[custTO FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

214.176,00
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2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projetode Lei 
[ INICIAL 
UNIDADEEXECUTORA Fundos Municipais CÓDIGODA UNIDADE  [Ne[ [02.05.03    UILI
FUNÇÃO

AssistênciaSocial

CÓDIGODA FUNÇÃO [Ne| 8

SUBFUNÇÃO Assistênciaao Portadorde Deficiência CÓDIGODA SUBFUNÇÃO |  
PROGRAMA | [Nº |z42 São Pedro Mais Social CÓDIGODO PROGRAMA |  [nºJ [6 g TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
ATIVIDADE

= ENTIDADESDE AMPAROA EXCEPCIONAIS CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

22,00
 
   [nº][26 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%    [custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

52.552,00
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Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025

| INICIAL 
UNIDADEEXECUTORA |

Tipo: Projeto de Lei

1] Fundos Municipais 
CÓDIGODA UNIDADE |  [Nº] [02.05.03        FUNÇÃO |

AssistênciaSocial

CÓDIGODA FUNÇÃO | [nº] [8

SUBFUNÇÃO

Assistênciaà Criança e ao Adolescente

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO | [Nº] [243

PROGRAMA | São Pedro Mais Social 
CÓDIGODO PROGRAMA | 
[ TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
ATIVIDADE

 [Nº 6

] ENTIDADESDE ASSIST.CRIANCAE ADOLESCENTE CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

21,00
 
   [Nº] [27 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%a    [custoFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

51 5.433,00]
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Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025

L INICIAL 
UNIDADEEXECUTORA |

Tipo: Projeto de Lei

| Fundos Municipais CÓDIGODA UNIDADE |  
FUNÇÃO |

[Ne[ [02.05.03 AssistênciaSocial 
CÓDIGODA FUNÇÃO |  [nº][e    SUBFUNÇÃO

Assistênciaà Criança e ao Adolescente

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO | [Nº] 243

PROGRAMA | São Pedro Mais Social CÓDIGODO PROGRAMA | 
| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
ATIVIDADE |

 [nº] [6 MANUT CONS.TUT CÇA E ADOLESC. CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

21,00
 
 

  [Nº] [30 
UNIDADE DE MEDIDA 

 
%    [custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

370.900,00
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Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025

Ú INICIAL, 
UNIDADEEXECUTORA

Tipo: Projetode Lei

a Fundos Municipais CÓDIGODA UNIDADE  
mm

FUNÇÃO
[Ne[ 02.05.03 AssistênciaSocial CÓDIGODA FUNÇÃO |  

SUBFUNÇÃO |]

[nº][e Assistênciaà Criançae ao Adolescente CÓDIGODA SUBFUNÇÃO |  
PROGRAMA ] [Nº] [243 São Pedro Mais Social CÓDIGODO PROGRAMA | 
[ TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
ATIVIDADE E

 [neJ [6 + EntidadesAssistenciais CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

22,00
 
   [Ne] [174 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%    [custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

663.852,00]

Página63 de 90



Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executorase Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental

Situação: Em Elaboração

2026
Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projeto de Lei  
UNIDADEEXECUTORA

INICIAL 
Fundos Municipais 
CÓDIGODA UNIDADE 
FUNÇÃO

[Nº] [02.05.03 
AssistênciaSocial 
CÓDIGODA FUNÇÃO 
SUBFUNÇÃO

nie 
AssistênciaComunitária 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO 
PROGRAMA

|Nº| [244 
São Pedro Mais Social CÓDIGODO PROGRAMA

 nie |  
ATIVIDADE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS ]  CÓDIGODA ATIVIDADE  
 19,00

  [Nº] [o 
UNIDADE DE MEDIDA 

  und  
CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

15.400,00]
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L 
UNIDADEEXECUTORA

2026
Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal: 45
INICIAL

Data: 05/05/2025 Tipo: Projeto de Lei

] Fundos Municipais CÓDIGODA UNIDADE  
FUNÇÃO

[Ne] [02.05.03 AssistênciaSocial CÓDIGODA FUNÇÃO 
SUBFUNÇÃO

[nº][e AssistênciaComunitária CÓDIGODA SUBFUNÇÃO 
PROGRAMA

[Ne| [244 São Pedro Mais Social CÓDIGODO PROGRAMA

L 
ATIVIDADE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
 [ne| [6

| MANUTENÇÃOCRASS CÓDIGODA ATIVIDADE  
22,00   [Nº] [123 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

Ya    [custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

446.165,00]
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2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025

| INICIAL 
UNIDADEEXECUTORA |

Tipo: Projeto de Lei

1 Departamentode Turismoe Cultura 
CÓDIGODA UNIDADE |  [Nº] 02.06.01    FUNÇÃO |

Cultura

CÓDIGODA FUNÇÃO | [Nº] [13

SUBFUNÇÃO | PatrimônioHistórico, Artísticoe Arqueológico 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO |  
PROGRAMA |

[Ne[ 391 São Pedro Mais Turísticae Cultural CÓDIGODO PROGRAMA | 
| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

 [nº] [o    ATIVIDADE |
MANUTENÇÃODO MUSEU GUSTAVOTEIXEIRA

CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

21,00
 
   
[custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR - Planejamentoé Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

[Nº] 139 
UNIDADE DE MEDIDA 

  %a 
161 :000,00]
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2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projeto de Lei 
| INICIAL 
UNIDADEEXECUTORA |

] Departamentode Turismoe Cultura 
CÓDIGODA UNIDADE |  
FUNÇÃO |

[Nº] [02.06.01 Cultura 
CÓDIGODA FUNÇÃO |  
SUBFUNÇÃO |

[Ne[ [13 Difusão Cultural 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO |  
PROGRAMA N

[Nº 392 São Pedro Mais Turísticae Cultural 
CÓDIGODO PROGRAMA |  [nº] | [ TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
ATIVIDADE |

1 MANUTEÇÃODO DEPARTAMENTODE CULTURA CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

22,00
 
   [Nº] EZ 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%    CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m,

457.000,00]
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2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025
INICIAL 

UNIDADEEXECUTORA |
Tipo: Projeto de Lei 

Departamentode Turismoe Cultura CÓDIGODA UNIDADE |  
FUNÇÃO |

[Nº] [02.06.01 Cultura 
CÓDIGODA FUNÇÃO |  [Nº] [13    SUBFUNÇÃO |
Difusão Cultural

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO | [Nº] 392

PROGRAMA | São Pedro Mais Turísticae Cultural CÓDIGODO PROGRAMA | 
| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

ATIVIDADE |

 nº) [o

| MANUTENÇÃODO FUNDO MUNICIPALDE CULTURA CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

11,00
 
   [Nº [135 

UNIDADE DE MEDIDA 
  und  CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

8.000,00]
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2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025
INICIAL 

UNIDADEEXECUTORA |
Tipo: Projeto de Lei

] 
Departamentode Turismoe Cultura 
CÓDIGODA UNIDADE |  [Ne| [02.06.01        FUNÇÃO ]
Comércioe Serviços

CÓDIGODA FUNÇÃO | [Nº] [23

SUBEUNÇÃO |
PromoçãoComercial

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO | [Nº] [eo

PROGRAMA N 
São Pedro Mais Turísticae Cultural 
CÓDIGODO PROGRAMA | 

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
ATIVIDADE |

 nie| 
MANUTENÇÃODO FUNDO MUNICIPALDO AEROPORTO 
CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

18,00
 
   [Nº] [102 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%a
   CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

22.000,00
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Situação: Em Elaboração Tipo: Projetode Lei 2026
Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal:45 Data: 05/05/2025
INICIAL J  

UNIDADEEXECUTORA 
Departamentode Turismoe Cultura CÓDIGODA UNIDADE 
FUNÇÃO

[Nº] [02.06.01 Comércioe Serviços CÓDIGODA FUNÇÃO 
SUBFUNÇÃO

[Ne[ [23 Turismo CÓDIGODA SUBFUNÇÃO 
PROGRAMA

[Nº] [695 São Pedro Mais Turísticae Cultural CÓDIGODO PROGRAMA 
PROJETO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

 [nº] [o

=  CÓDIGODO PROJETO 
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 
 22,00

  [Nº] [168 
UNIDADE DE MEDIDA 

 
mê    CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

10.000,00
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2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025
INICIAL 

UNIDADEEXECUTORA |

Tipo: Projetode Lei 
Departamentode Turismoe Cultura 
CÓDIGODA UNIDADE |  
FUNÇÃO |

[Nº] 02.06.01 Comércioe Serviços 
CÓDIGODA FUNÇÃO

|

SUBFUNÇÃO |  [ne[ [23 Turismo 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO |  
PROGRAMA |

[Nº] [695 São Pedro Mais Turísticae Cultural 
CÓDIGODO PROGRAMA | 
[ TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
ATIVIDADE

 nº) fe

] MANUT ATIV TURISTICASE DES. ECONÔMICO 
CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

22,00
 
 

  [Nº] [32 
UNIDADE DE MEDIDA 

 
%    [custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

2.797.000,00
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2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025

| INICIAL 
UNIDADEEXECUTORA |

Tipo: Projeto de Lei 
Departamentode Turismoe Cultura CÓDIGODA UNIDADE  
FUNÇÃO

[Nº] [02.06.01 | 
Comércioe Serviços 
CÓDIGODA FUNÇÃO  
SUBFUNÇÃO

[ne| [23 Turismo CÓDIGODA SUBFUNÇÃO  
PROGRAMA

[Nº] 695 São Pedro Mais Turísticae Cultural UOLuuuL

CÓDIGODO PROGRAMA 
| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
ATIVIDADE

 |nº| |s

| FUNDO MUNICIPALDE TURISMO 
CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

17,00
 
   [Nº] [os 

UNIDADE DE MEDIDA 
  %  CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

17.000,00
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2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025

[ INICIAL 
UNIDADEEXECUTORA |

Tipo: Projeto de Lei

| 
ProcuradoriaJurídica 
CÓDIGODA UNIDADE  
FUNÇÃO

[SL

[Nº] [02.07.01 
Essencial à Justiça 
CÓDIGODA FUNÇÃO |  
SUBFUNÇÃO | PES 
RepresentaçãoJudicial e Extrajudicial 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO |  
PROGRAMA |

[Nº] [92 GestãoAdministrativaInovadora 
CÓDIGODO PROGRAMA |  Nº)2 

| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS   ATIVIDADE |
MANUTENÇÃODA PROCURADORIAGERAL DOS NEGÓCIOSJURÍDICOS

CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

24,00
 
   [Nº] [78 

UNIDADE DE MEDIDA 
  %  CUSTO FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE. GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

5.203.879,00]
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2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025

[ INICIAL 
UNIDADEEXECUTORA |

| 
Departamentode Esporte e Lazer CÓDIGODA UNIDADE     FUNÇÃO |

Desportoe Lazer

CÓDIGODA FUNÇÃO | [Nº [27

SUBFUNÇÃO | 
DesportoComunitário 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO  

ILPROGRAMA 
Mais Esporte e LazerSão Pedro CÓDIGODO PROGRAMA

[ TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
ATIVIDADE |

  
MANUT ATIV ESPORTIVASE LAZER 
CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

22,00
 
    

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%
   CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

3.110.000,00]
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Situação: Em Elaboração Tipo: Projeto de Lei 2026
Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025
INICIAL ]  

UNIDADEEXECUTORA 
Departamentode Esportee Lazer CÓDIGODA UNIDADE  
FUNÇÃO

[Nº] [02.08.01 
Desportoe Lazer 
CÓDIGODA FUNÇÃO 
SUBFUNÇÃO

[Ne [27 Lazer CÓDIGODA SUBFUNÇÃO  
PROGRAMA

[Nº [813 
Mais Esporte e LazerSão Pedro CÓDIGODO PROGRAMA

| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
PROJETO

|

 [nº] [8

]  CÓDIGODO PROJETO 
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 

89,00   [Nº] [168 
UNIDADE DE MEDIDA 

  mê  [custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

290.000,00
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Situação: Em Elaboração Tipo: Projetode Lei 2026
Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025
INICIAL  

UNIDADEEXECUTORA 
Serviçode Agua e Esgoto CÓDIGODA UNIDADE 
FUNÇÃO

[Nº] [03.01.01 
Saneamento 
CÓDIGODA FUNÇÃO 
SUBFUNÇÃO

|nºJ [17 SaneamentoBásico Urbano 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO [Nº] [512   

    PROGRAMA |

Mais SaneamentoSão Pedro

CÓDIGODO PROGRAMA | [Nº] [12

| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS |

PROJETO |  CÓDIGODO PROJETO 
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 

1,00   [nej[16 
UNIDADE DE MEDIDA 

  %  [custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

500.000,00]
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2026

Dados Enviados ao Legislativo

Data: 05/05/2025Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Tipo: Projeto de Lei                             
INICIAL ]

UNIDADEEXECUTORA 5
Serviço de Agua e Esgoto

CÓDIGODA UNIDADE | [Ne| [03.01.01

FUNÇÃO
Saneamento

CÓDIGODA FUNÇÃO | nto
SUBFUNÇÃO |

SaneamentoBásico Urbano

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO | [Ne [512

PROGRAMA |
Mais SaneamentoSão Pedro

CÓDIGODO PROGRAMA | [Nº [12

Ú TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS |
PROJETO |

PLANO GERAL DE ESGOTOSANITÁRIO

CÓDIGODO PROJETO | [Ne] [17

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

1,00 %   
    [custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

3.550.000,00]
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental

Situação: Em Elaboração 
UNIDADEEXECUTORA

2026
Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025
INICIAL

Tipo: Projetode Lei

| 
Serviçode Agua e Esgoto 
CÓDIGODA UNIDADE  [Nº [03.01 .01    FUNÇÃO
Saneamento

CÓDIGODA FUNÇÃO [ne [17

SUBFUNÇÃO 
SaneamentoBásico Urbano 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO  
PROGRAMA

[ne| [512 
Mais SaneamentoSão Pedro CÓDIGODO PROGRAMA 
L 
PROJETO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

 [Nº] [12

] 
  CÓDIGODO PROJETO   

1,00   [Nº] 115 
UNIDADE DE MEDIDA 

  
und  [custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

500.000,00
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Anexo VI - Unidades Executorase Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental

Situação: Em Elaboração

2026
Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projetode Lei  
UNIDADEEXECUTORA

INICIAL 
Serviçode Agua e Esgoto 
CÓDIGODA UNIDADE  
FUNÇÃO ma

[Nº] [03.01.01 
Saneamento 
CÓDIGODA FUNÇÃO [Nº] [17    SUBFUNÇÃO |
SaneamentoBásico Urbano

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO | [Nº] [512

PROGRAMA | 
Mais SaneamentoSão Pedro 
CÓDIGODO PROGRAMA |     
PROJETO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS  
CÓDIGODO PROJETO |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

1,00
 
   [Ne] [134 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

mê
   

CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,E:xecutivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

2.350.000,00
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Situação: Em Elaboração

2026
Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025
INICIAL 

UNIDADEEXECUTORA

Tipo: Projeto de Lei1 
Serviçode Agua e Esgoto CÓDIGODA UNIDADE  [Ne[ [03.01.01           

    FUNÇÃO |

Saneamento

CÓDIGODA FUNÇÃO | [Nº] 17

SUBFUNÇÃO |
SaneamentoBásico Urbano

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO | [Nº 512

PROGRAMA |

Mais SaneamentoSão Pedro

CÓDIGODO PROGRAMA | [Nº [12

[ TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS |

ATIVIDADE |  CÓDIGODA ATIVIDADE  
 1,00

  neo 
UNIDADE DE MEDIDA 

 
%

   [custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

15.000,00]
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Situação: Em Elaboração Tipo: Projetode Lei 
|

2026
Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025
INICIAL J  

UNIDADEEXECUTORA 
Serviçode Agua e Esgoto CÓDIGODA UNIDADE  [Nº] [03.01.01    FUNÇÃO
Saneamento

CÓDIGODA FUNÇÃO [Ne| [17

SUBFUNÇÃO SaneamentoBásico Urbano CÓDIGODA SUBFUNÇÃO  
PROGRAMA

[Ne| [512 Mais SaneamentoSão Pedro CÓDIGODO PROGRAMA

|

|

|

|

=
|

1

| 
L 
ATIVIDADE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

 [Nº [12

J MANUT SERV ÁGUA E ESGOTO CÓDIGODA ATIVIDADE 
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 
 1,00

  [Nº] [42 
UNIDADE DE MEDIDA 

 
%    CUSTO FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

14.868.274,00
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2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projetode Lei

| INICIAL ]

   
UNIDADEEXECUTORA |
Serviçode Agua e Esgoto

CÓDIGODA UNIDADE | [Nº] 03.01.01

        FUNÇÃO |

Saneamento

CÓDIGODA FUNÇÃO | [ne[ 17

SUBFUNÇÃO | SaneamentoBásico Urbano

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO | [Nº] [512

PROGRAMA |

Mais SaneamentoSão Pedro

CÓDIGODO PROGRAMA | [Ne[ [12

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS |

        
ATIVIDADE ]
GASTOSDE PROPAGANDA

CÓDIGODA ATIVIDADE | [Nº] [87

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

        
  

 
   1,00 . %

CUSTOFINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO : ' 5.000,00] 
FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.
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2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025 
UNIDADEEXECUTORA |

INICIAL
Tipo: Projetode Lei1 

Serviçode Agua e Esgoto 
CÓDIGODA UNIDADE |  
FUNÇÃO |

[Nº] [03.0101 
Saneamento 
CÓDIGODA FUNÇÃO |  
SUBFUNÇÃO ]

ne) [17 
SaneamentoBásico Urbano 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO |  
PROGRAMA ]

[Nº| [512 
Mais SaneamentoSão Pedro 
CÓDIGODO PROGRAMA |

L

  TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

 |Nºj [12

]  ATIVIDADE |
DESPESASDE PUBLICIDADEINSTITUCIONAL

CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

1,00
 
   [Nº] [es 

UNIDADE DE MEDIDA 
 

%    [custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

40.000,00
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental

Situação: Em Elaboração Tipo: Projetode Lei 2026
Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025
INICIAL ]   

Serviçode Agua e Esgoto   [Nº] 03.01.01               FUNÇÃO |

Saneamento

CÓDIGODA FUNÇÃO | [Ne] [17

SUBFUNÇÃO |
SaneamentoBásico Urbano

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO | [Nº [512

PROGRAMA E
Mais SaneamentoSão Pedro

CÓDIGODO PROGRAMA | [Nº] [12

| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS |
ATIVIDADE | DESPESASCOM REGIME DE ADIANTAMENTO 

CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

1,00
 
   [nº] [73 

UNIDADE DE MEDIDA 
  

%  [custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

5.000,00
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
2026

Dados Enviados ao Legislativo                             
Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projeto de Lei

[ INICIAL 3]
UNIDADEEXECUTORA

Serviçode Agua e Esgoto

CÓDIGO DA UNIDADE | [Nº 03.01.01

FUNÇÃO |

Saneamento

CÓDIGODA FUNÇÃO | (ne| [ir
SUBFUNÇÃO |
SaneamentoBásico Urbano

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO | [Nº] [512

PROGRAMA 1
Mais SaneamentoSão Pedro

CÓDIGODO PROGRAMA | [Nº 12

| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS |
ATIVIDADE |
IMPLANTAÇÃODE MACROMEDIDORES

CÓDIGODA ATIVIDADE | [ne [114

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

1,00 %   
    [custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025,17h e 27m.

100.000,00]
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Anexo VI - Unidades Executorase Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental

Situação: Em Elaboração

l

2026
Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal: 45
INICIAL

Data: 05/05/2025 
UNIDADEEXECUTORA

Tipo: Projeto de Lei

= 
Serviçode Agua e Esgoto CÓDIGODA UNIDADE  [Ne [03.01.01        FUNÇÃO
Saneamento

CÓDIGODA FUNÇÃO [ne[ [17

SUBFUNÇÃO
SaneamentoBásico Urbano

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO [Nº] [512

PROGRAMA 
Mais SaneamentoSão Pedro CÓDIGODO PROGRAMA

|

l
=

1

|

1
| 

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
ATIVIDADE

|

 [nº| [12

]  CÓDIGODA ATIVIDADE  
 1,00

  [Nº] [115 
UNIDADE DE MEDIDA 

 
%    [custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

500.000,00]
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Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental
2026

Dados Enviados au Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 95/05/2025
INICIAL 

UNIDADEEXECUTORA |

Tipo: Projeto de Leia 
Serviçode Agua e Esgoto 
CÓDIGODA UNIDADE |  
FUNÇÃO |

pNe| [03.01.01 
Saneamento 
CÓDIGODA FUNÇÃO |  
SUBFUNÇÃO |

|nºJ [17 SaneamentoBásico Urbano 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO |  [Nº] [512       PROGRAMA |
Mais SaneamentoSão Pedro

CÓDIGODO PROGRAMA | [Nº 12

[ TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS |

ATIVIDADE | RENOVAÇÃODE EQUIP MOTOBOMBAS 
CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

1,00
 
   
[custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

[Nº] 116 
UNIDADE DE MEDIDA 

  
% 

70.000,00]

Página 87 de 90



Prefeitura Municipal de Sao Pedro-SP
Planejamento Orçamentário - LDO

Anexo VI - Unidades Executorase Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental

Situação: Em Elaboração

L 
UNIDADEEXECUTORA

2026
Dados Enviados ao Legislativo

FundamentoLegal: 45
INICIAL

Data: 05/05/2025 Tipo: Projetode Lei

| 
Serviçode Agua e Esgoto CÓDIGODA UNIDADE  
FUNÇÃO

[Nº [03.01 .01 Saneamento 
CÓDIGODA FUNÇÃO 
SUBFUNÇÃO

[neJ ir SaneamentoBásico Urbano 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO 
PROGRAMA

[nº| [512 Mais SaneamentoSão Pedro CÓDIGODO PROGRAMA

Lo 
ATIVIDADE |

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

 [Nº] [12

]  CÓDIGODA ATIVIDADE
|   

1,00   
[custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE:GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

[Nº] [17 
UNIDADE DE MEDIDA 

  
% 

150.000,00]
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Anexo VI - Unidades Executorase Ações Voltadas ao Desenvolvimentodo Programa Governamental
2026

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025

| INICIAL 
UNIDADEEXECUTORA |

Tipo: Projetode Lei 
Serviço de Agua e Esgoto 
CÓDIGODA UNIDADE |

FUNÇÃO |  [Nº] 03.01.01 Saneamento 
CÓDIGODA FUNÇÃO |  
SUBFUNÇÃO |

Nº)[17 SaneamentoBásico Urbano 
CÓDIGODA SUBFUNÇÃO |  
PROGRAMA | [Nº [512 Mais SaneamentoSão Pedro CÓDIGODO PROGRAMA | 

| TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 
ATIVIDADE |

 [Ne [12 ] SUBSTITUIÇÃODE HIDROMETROS CÓDIGODA ATIVIDADE |  
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

1,00
 
   [Nº] [121 

UNIDADE DE MEDIDA 
  %  [custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.

150.000,00
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2026
Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração FundamentoLegal: 45 Data: 05/05/2025 Tipo: Projeto de Lei

INICIAL E 
UNIDADEEXECUTORA |

Serviçode Agua e Esgoto

CÓDIGODA UNIDADE | [Nº] [03.01.01

FUNÇÃO |

Encargos Especiais

CÓDIGODA FUNÇÃO | [Nº] 28

SUBFUNÇÃO |
Outros EncargosEspeciais

CÓDIGODA SUBFUNÇÃO | [Nº[ [846

PROGRAMA |

Mais SaneamentoSão Pedro

CÓDIGODO PROGRAMA | [Nº [12

[ TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS |
ATIVIDADE
CONTRIBUICAOAO PASEP

CÓDIGODA ATIVIDADE | . . [Nº] [35

              
 

         
         META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO ' UNIDADE DE MEDIDA

1,00 %

[custo FINANCEIROTOTAL PARA O EXERCÍCIO | 179.326,00]

[TOTAL GERAL ESTIMADOPARA AS AÇÕES GOVERNAMENTAIS , | 272.182.600,00] 
FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo,27/Mai/2025, 17h e 27m.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO — SP

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS— 2026

DEMONSTRATIVO
DE

RISCOS FISCAIS



ARF(LRF,art4º, 8 3º)  

Demandas judiciais

2026

3.457.574,58 Já foi previsto na fixaçãoda despesa para o

Página: 1 de 1  R$ 1,00      3.457.574,58
referido exercício.

SUBTOTAL 3.457.574,58 |SUBTOTAL 3.457.574,58

      Frustração de arrecadação de receita 526.829,00 Utilizaçõ da reserva de contingencia
      

    526.829,00

SUBTOTAL 526.829,00|SUBTOTAL 526.829,00

TOTAL 3.984.403,58 |TOTAL 3.984.403,58

FONTE:

Procuradoria juridica do municipio

pacto no Imposto de Renda Retido na Fonte - Funcionários - Oriundo das prováveis

dhhiago Sily
Prefeit

FONTE: GOVBR- Planejamentoe Orçamento,Executivo, 27/Mai/2025, 09h e 21m.
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DEMONSTRATIVO 1

METAS ANUAIS
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. DEMONSTRATIVO H
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS

FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃODO PATRIMÔNIOLÍQUIDO
2026

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4º, 8 2º
inciso Ill) o R$ 1,00    

Patrimônio/Capital 166.070,34 y 166.070,34 E 166.070,34
Reservas - - -

464.909.623,71 444.237.519,36 436.137.885,52

Patrimônio

Reservas

L  
FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento,Executivo, 27/Mai/2025, 08h e 47m.
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃODE ATIVOS

2026

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art 4º, 8 2º, inciso HI) 
 

 
           329.048,55 944.479,09

Alienaçãode Bens Móveis a e

933.143,44
Alienaçãode Bens Intangíveis - -

RECEITAS DE CAPITAL- ALIENAÇÃODE ATIVOS (1) 232.724,41

216.400,00
    

         
Alienaçãode Bens Imóveis 279.235,32       Rendimentosde AplicaçõesFinanceiras 813,23 11.335,65 16.324,41    

                 APLICAÇÃODOS RECURSOSDA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (11) 691.758,82 6.245,29

       
187.386,28

DESPESASDE CAPITAL 691.758,82 6.245,29 187.386,28

Investimentos 691.758,82 6.245,29 187.386,28         
InversõesFinanceiras -

Amortização da Dívida

DESPESASCORRENTES DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de PrevidênciaSocial

Regime Próprio dos ServidoresPúblicos      
  

 
  983.571,93   VALOR (Ill) 620.861,66

45.338,13 
FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento, Executivo, 27/Mai/2025,08h e 50m.
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTERCONTINUADO

2026    
AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4º
  

      
2.500.000,00

(-) TransferênciasConstitucionais -

AumentoPermanente da Receita

(-) Transferênciasao FUNDEB 500.000,00

Saldo Final do AumentoPermanente de Receita(1) 2.000.000,00

Redução Permanente da Despesa(ll) - Margem Bruta (III) = (1+ 11) 2.000.000,00

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) -

Novas DOCC -

Novas DOCC geradaspor PPP - Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (NI-1V) 2.000.000,00 

     
 

hiago Silyério da Silva
Prefeif » Mui 

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento, Executivo, 27/Mai/2025,09h e 11m.
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MEMORIAL DE CÁLCULO

METAS FISCAIS



Memória e Metodologia de Cálculo da Receita
LDO 2026

Documento que estabelece as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária

Anual (LOA), a LDO é a base para o equilíbrio entre receitas e despesas, e para o controle

de custos e avaliação de resultados. Também fixa limites para os orçamentos 2026 e

dispõe sobre gastos com pessoal e política fiscal, entre outros temas.

PRINCÍPIOS

Segundo o Manual do Orçamento Público, os princípios orçamentários são assim

classificados:

PRINCÍPIO DA UNIDADE OU TOTALIDADE: Previsto, de forma expressa,

pelo caput do art. 2º da Lei nº 4.320, de 1964, determina existência de orçamento único

para cada um dos entes federados - União, Estados, Distrito Federal e Municípios - com a

finalidade de se evitarem múltiplos orçamentos paralelos dentro da mesma pessoa política.

Dessa forma, todas as receitas previstas e despesas fixadas, em cada exercício financeiro,

devem integrar um único documento legal dentro de cada esfera federativa: a Lei

Orçamentária Anual - LOA.

PRINCÍPIO DA UNIVERSALIDADE: Estabelecido, de forma expressa, pelo

caput do art. 2º da Lei nº 4.320, de 1964, recepcionado e normatizado pelo & 5º do art. 165

da Constituição Federal, determina que a LOA de cada ente federado deverá conter todas as

receitas e despesas de todos os poderes, órgãos, entidades, fundos e fundações instituídas e

mantidas pelo Poder Público.

PRINCÍPIO DA ANUALIDADE OU PERIODICIDADE: Estipulado, de forma

literal, pelo caput do art. 2º da Lei nº 4.320, de 1964, delimita o exercício financeiro

1



orçamentário: período de tempo ao qual a previsão das receitas e a fixação das despesas

registradas na LOA irão se referir.

Segundo o art. 34 da Lei nº 4.320, de 1964, o exercício financeiro coincidirá

com o ano civil, ou seja, de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada ano.

PRINCÍPIO DA EXCLUSIVIDADE: Previsto no 8 8º do art. 165 da

Constituição Federal, estabelece que a LOA não conterá dispositivo estranho à previsão da

receita e à fixação da despesa.

Ressalvam-se dessa proibição a autorização para abertura de crédito

suplementar e a contratação de operações de crédito, nos termos da lei.

PRINCÍPIO DO ORÇAMENTO BRUTO: Previsto pelo art. 6º da Lei nº 4.320, de

1964, obriga registrarem-se receitas e despesas na LOA pelo valor total e bruto, vedadas

quaisquer deduções.

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE: Apresenta o mesmo fundamento do princípio da

legalidade aplicado à administração pública, segundo o qual cabe ao Poder Público fazer ou

deixar de fazer somente aquilo que a lei expressamente autorizar, ou seja, se subordina aos

ditames da lei. A Constituição Federal de 1988, no art. 37, estabelece os princípios da

administração pública, dentre os quais o da legalidade e, no seu art. 165, estabelece a

necessidade de formalização legal das leis orçamentárias:

“Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo

estabelecerão:

I -—o plano plurianual;

Il - as diretrizes orçamentárias; II - os

orçamentos anuais.”

PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE: Princípio básico da atividade da Administração

Pública no regime democrático, está previsto no caput do art. 37 da Magna Carta de 1988.
2



Justifica-se especialmente pelo fato de o orçamento ser fixado em lei, sendo esta a que

autoriza aos Poderes a execução de suas despesas.

PRINCÍPIO DA TRANSPARÊNCIA: Aplica-se também ao orçamento público,

pelas disposições contidas nos arts. 48, 48-A e 49 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF,

que determinam ao governo, por exemplo: divulgar o orçamento público de forma ampla à

sociedade; publicar relatórios sobre a execução orçamentária e a gestão fiscal;

disponibilizar, para qualquer pessoa, informações sobre a arrecadação da receita e a

execução da despesa.

PRINCÍPIO DA NÃO-VINCULAÇÃO (NÃO-AFETAÇÃO) DA RECEITA DE

IMPOSTOS: O inciso IV do art. 167 da CF/88 veda vinculação da receita de impostos a

órgão, fundo ou despesa, salvo exceções estabelecidas pela própria Constituição Federal, in
verbis:

“Art. 167. São vedados:
[...]
IV - a vinculação de receita de impostos a órgão,
fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do
produto da arrecadação dos impostos a que se
referem os arts. 158 e 159, a destinação de
recursos para as ações e serviços públicos de
saúde, para manutenção e desenvolvimento do
ensino e para realização de atividades da
administração tributária, como
determinado, respectivamente, pelos arts. 198,
8 20, 212 e37, XXI, e a prestação de

garantias às operações de crédito por
antecipação de receita, previstas no art. 165, &
8º, bem como o disposto no & 4º deste
artigo; (Redação dada pela Emenda
Constitucional no 42, de 19.12.2003); [...]
& 4º É permitida a vinculação de receitas
próprias geradas pelos impostos a que se
referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de
que tratam os arts. 157, 158 e 159, L aeb, e
IL, para a prestação de garantia ou
contragarantia à União e para pagamento de
débitos para com esta. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 3, de 1993).”



DAS PROJEÇÕES DAS RECEITAS

IR

Para a projeção da receita de Imposto Sobre a Renda e Proventos de Qualquer

natureza, utilizamos a fórmula padrão, tendo em vista que haverá retenção de Imposto de

Renda de todos pagamentos efetuadas pela prefeitura, conforme determinação da

Instrução Normativa da Receita Federal nº 1234/2012 e tendo sua última alteração de nº

2145/2023, bem como as correlações entre o histórico de arrecadação deste tributo com o

índice de preços, IPCA, e o crescimento do PIB real.

IPTU

A base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana é

o valor venal da unidade imobiliária, assim entendido o valor que esta alcançaria para

compra e venda à vista, segundo as condições do mercado.

Para a projeção do IPTU, em acordo com os termos do art. 97 do CTN,

utilizaremos a atualização monetária da base de cálculo, que, na prática, corresponde ao

valor venal do imóvel. Na Prefeitura, os valores são corrigidos pelo IPCA (IBGE). Foi

considerado ainda a atualização da planta genérica, ou seja, o recadastramento de

unidades imobiliárias, fato este que deve influenciar esta receita de forma positiva, bem

como a inclusão de novos loteamentos que proporcionará um aumento significativo na

arrecadação.

ITBI

O Imposto Sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a

eles Relativos, tem como fato gerador a realização intervivos, por ato oneroso, de qualquer

dos seguintes negócios: 1 - a transmissão, a qualquer título, da propriedade ou do domínio

útil de bens imóveis por natureza ou por acessão física, como definidos na lei civil; II - a

transmissão, a qualquer título, de direitos reais sobre imóveis, exceto os direitos reais de



garantia; III - a cessão de direitos relativos às transmissões referidas nos incisos

anteriores.

ISSQN

A atualização para a arrecadação de Impostos Sobre Serviços de Qualquer tem

por base o índice de preços, IGP-M, bem como, a retomada das atividades comerciais no

município, pós pandemia.

TAXAS

Analisando o histórico de arrecadação desta fonte, em comparação com a

evolução do IPCA no mesmo período de tempo.

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO - CIP

A receita de Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública será

estimada com base no índice de preços IPCA, uma vez que este apresenta correlação ao

histórico de arrecadação da referida receita.

VALORES MOBILIÁRIOS

A receita de valores mobiliários remunera os recursos em banco de diversas

fontes diferentes. Para isso, utilizaremos a taxa Selic, tendo em vista que esta é a taxa de

referência básica da economia.

FPM

Usaremos o IPCA- IBGE, pois apresenta uma correlação significativa em relação

ao histórico de arrecadação, no mesmo sentido, a arrecadação apresenta uma correlação ao

crescimento econômico.

ITR



Usaremos o IPCA- IBGE, pois apresenta uma correlação significativa em relação

ao histórico de arrecadação, no mesmo sentido, a arrecadação apresenta uma correlação ao

crescimento econômico.

ROYALTIES - LEI Nº 7990/89

Para estimar a receita de Compensação Financeira Pela Produção de Petróleo —

Lei Nº 7990/89 - utilizaremos as projeções da ANP (Agência Nacional de Petróleo, Gás

Natural e Biocombustíveis), autarquia responsável pela regulamentação do setor, conforme
ofício nº140/2017:

SUS

Para as projeções de receita do SUS, consideramos os valores repassados pela

própria Secretaria de Saúde e aplicamos apenas o índice de correção monetária - IPCA -
para projetarmos as receitas dos próximos anos. A fórmula de cálculo será exceção à

regra, tendo em vista que se tratam de recursos vinculados, em que preferimos que

prevaleça, acima de tudo, a moderação.

FNAS

Para as projeções de receita do FNAS, consideramos os valores repassados pela

própria Secretaria de Desenvolvimento Social e aplicamos apenas o índice de correção

monetária - IPCA - para projetarmos as receitas dos próximos anos. A fórmula de cálculo

será exceção à regra, tendo em vista que se tratam de recursos vinculados, em que

preferimos que prevaleça, acima de tudo, a moderação.

FNDE/ TRANSFERÊNCIASMULTIGOVERNAMENTAIS/FUNDEB

Para as projeções de receita do FNDE, consideramos os valores repassados pela

própria Secretaria de Educação e aplicamos apenas o índice de correção monetária — IPCA

- para projetarmos as receitas dos próximos anos. A fórmula de cálculo será exceção à



regra, tendo em vista que se tratam de recursos vinculados, em que preferimos que

prevaleça, acima de tudo, a moderação.

Transferência de recursos financeiros a entidades criadas e mantidas por dois

ou mais entes da Federação. Para este Município, temos, como principal fonte de recursos,

o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação - FUNDEB

Os recursos do FUNDEB advêm de fontes de impostos e de transferências

constitucionais, sendo assim, julgamos pertinente levar em consideração as mesmas

variáveis utilizadas no cálculo de projeção dos recursos de origem para projetar os recursos
do FUNDEB.

ICMS

Usaremos o IGP-M, pois apresenta uma correlação significativa em relação ao

histórico de arrecadação das receitas de ICMS.

IPVA

Usaremos o IGP-M, pois apresenta uma correlação significativa em relação ao

histórico de arrecadação das receitas de ICMS.

IPI SOBRE EXPORTAÇÃO

Vale ressaltar, nesse caso, dado o histórico de arrecadação deste tributo no

Município, que as correlações entre o IGP-M e Exportações com a arrecadação deste tipo
de tributo.

CIDE



Para a projeção da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico,

utilizaremos a seguinte fórmula:

Reti = (Ret0+Ret-i+Ret-2) *1/3

A fórmula consiste em utilizar a média de arrecadação dos últimos três

períodos. Isso, pois, não conseguimos estimar uma correlação linear significativa com as

variáveis históricas de arrecadação desta transferência.

TRANSFERÊNCIADA COTA-PARTEDA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA (25%)

A Lei nº 7.990 de 28 de dezembro de 1989 Institui, para os Estados, Distrito

Federal e Municípios, compensação financeira pelo resultado da exploração de petróleo ou

gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica, de recursos

minerais em seus respectivos territórios, plataformas continentais, mar territorial ou zona

econômica exclusiva, e dá outras providências. (Art. 21, XIX da CF). No art.9 da referida lei

versa que os Estados transferirão aos Municípios 25% (vinte e cinco por cento) da parcela

da compensação financeira que lhes é atribuída.

Vale ressaltar, nesse caso, dado o histórico de arrecadação deste tributo no

Município, que as correlações entre o IGP-M e Crescimento econômico com a arrecadação

deste tipo de tributo.

Segue anexo I contendo planilha com Fontes de Financiamento dos Programes

de Governo - Estimativa das Receitas Orçamentárias - LDO 2026.

São Pedro, 28 de maio de 2025. 



Anexo | - Planejamento Orçamentário/Fontesde Financiamentodos Prog. Gover.

Fontes de Financiamentodos ProgramasGovernamentais

Dados Enviadosao Legislativo

Estimativa das ReceitasOrçamentárias
UnidadeGestora: CONSOLIDADO 

   
      

 
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 | ReceitasCorrentes

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Taxas é
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00

13.00.000.000.0000 |ReceitaPatrimonial
1.500.00.0.000.00.00 | Receitade

1.7.00.00.00000000 | TransferênciasCorrentes

15.0.000.0.0.000000 |OutrasReceitas Correntes

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00

7.6.0.0.00.0.0.00.00.00

20.00.00.0.0.00.00.00

2.2.00.00.0.0.00.00.00 367
24.0.0.00.0.0.00.00.00 3. 8.

269.655.750,00 292.638.350,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00

272.182.600,00

e A
Thiago Silvéfio da Silva

PrefeitoMunicipal


